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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASItÉlRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMpANHrA GUItHERME CARTOS LASSANCE)

RUBRICA

FI

TERMO DE AUTU ACÃo DO PROCESSO

N U P 64411.001724 I 2O23-t6

PREGÃO ErETRÔNICO (SRP) Ne !712023 - 213 Cia E Cnst - UASG: 160022

Em conformidade com a ORIENTAçÃO NORMATIVA AGU Ne 2/2009, AUTUO nesta data, o

processo Administrativo NUP 64411.00172412O23-L6 da 21? Companhia de Engenharia de

Construção (213 Cia E Cnst), referente à licitação acima indicada, cujo objeto está definido no DlEx

ns 71-Pel Eqplzll Cia E Cnst, de 6 de abril de 2023.

São Gabriel da Cachoeira, A , 22 de maio de 2023.

NITSON BASILIO SOARE JUNIOR - 29 SGT

ente de contrataÇã o - SALC da 21a Cia E t

Cie n te:

CAIO FELIPE S S-2sTen
chefddaJáLc da 21a Cia E Cnst



MII,IISTÉRIO DA DEFE§A

ÊXÉRCITO BRASILEIRO

21i COMPANHIA DE ENGENHARIÂ DE CONSTRUçÃO

(coMpÂNHrA 6UTLHERME CARLOS LASSANCEI

ffi
,{{W

ÍERMO OE CIÊNCIA DE TODO O CONTEÚBO PROCESSUAT

NUp 64411.0*1?241 2A?3-]6

PREGÃO ETETRÔNrco (SRPI r.le Í.?/â*23 - 21.e cia E cnst - uASG: 160022

Como chefe da Seção de Aquisição Licitâç6es e Contratos (SALC), comunicO que tenho ciência

de todo o conteúdo processual dentro da fase interna e externa da licitação relacionada ao

processo ÀlUP 644i1.0017 Z4í7§23-116 da 21a Companhia de Engenharia de Construção (214 Cia

E cnst).

São Gabriel da Cachoeira, AM, 22 de nraio de 2023.

CAIO FELIPE 05 - 2e Ten
LCdaZ

Fl no (1.7

+--
RÜEFÚ-EA

.n.8
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I\íINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(€oMpANt{tA GUttHERME CARLOS LÂSSANCEI

RwÀ+-1

Fl nú U)

DlEx N" 71-Pel [qpP1r Cia E Cnst

EB: 6441 1.00172 4{2023 -76

Do: Chefe do Pelotão de Erluipamento da 2Lê Cia E Cnst

Ao Sr: Cmt da 21a Cia E Cnst

Assunto: Abertura de processo licitatório na modãlidade Pregão Eletrônico(SRP)

Nos termos do art. 13 da lG 12-02, solicito-vos abertura do Processo

Licitãtório na modalidade Pregâo Eletrônico (SRP) para aquisição de bomba

hidrostática pãra o TE D1508 NEW HOLLAND para atender a 21e Companhia de

Engenharia de Construção, conforme âs especificações constantes t]ã

documentação ern ânexo.

São Gabriel da Cacho , 22 de maio de 2G23.

IEONARDO PADITH MOS - 2q Ten

Cmt do Pel Eqp 21a Cia E Cnst

DESPACHO BO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Aprovo a presente requisição e concordo conr a viabilidacle e necessidade da

aq urstçao.

Encanrlnhe-se para o Ürdenador de Despcsas para aprovação e ordenação do início

dos trâmites licitatórios.

1

2

DlEx N'71-Pel Eqp2Lê Cia E Cnst- f{UP: 644LÍ"'001?2ry?02}-16........Pá8ina 1de 2

Anexo: -Documento de formalização da demanda (DFD);

-Estudo Técnico Preliminar (ETP);

-Mapa de Risco;

-Metodologia da Pesquisa de Preço;

- Mapa Comparativo dê Preços;

- Pesquisa de Preço;
- Certificação do Planejamento da Compra;

- Certificação no PCA;

- Termo de Referência.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21E COMPANHIA üE ENGÉNHARIA DE CONSTRUçÃO

iCOMPANHIA GUILHERME CARLOS LÂSSANCE

Sãs Gabriel da hoeira, A , 22 de maio de 2023.

t"t DA SIwA * Cap
E; I Adrr tivo da 214 Cia E Cnst

I}ESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Determino, portênto, que a Seção de Aquisições, Licitâções e Contratos (SALC), adote

todas as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor, para que a licitação

requerida pclo setor requisitante ocorra dentro da legislação ern vigor.

§§o €abriel da Cac AI?I, 22 de rra 3

RICARDO P RSON CORDOBA ERTO -
0rdena or de Despesas 21e ia E Cnst

DIEx lrü' 7l-Pet Eqp,21a Cia E Cnst- NUP| 6441I".001'?3ryJ$?3-ã6........Página 2 de 2
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MINISÍÉRIO DA DE;ESA

ÉxÉRctro ERAstLEtRo

2',! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÂO

(coMPANHTA GUTTHERME CARTOS TASSANCE)

[qÉÊcx§1

DOCUMENTO DE FORMALI DA DEMANDA íDFDI

NUP: 6rt411.00172{2023-16

Setor Requisitante (Unidade/setor/Depto): Pelotão de Equipamento

Responsável pela Demanda: tEoNARoo PADILHA MoRAls LEMos - 2e ren Amparor Art. 12, vtl, e an.72,1, da Lei 14.13y27

E-mail: gestordef rotas2l@gmail.com Telefone: (69) 9914-4464

1. Justificativa da necessidade da aquisição o Estrãtég co, se rfo câso o,mentoPla anco s dera ndo neJ

Observa-se que o objeto a ser incluído em pregão tem como objetivo a necessidade de aquisição bombâ

hidrostática para o TE D150B NEW HOLLAND para atender a necessidade de substituição da mesma no refeÍido trator.

E buscando atender os instrumentos legais, os princípios da Administração Pública, a saber: economicidade, da

eficiência, da eficácia e da celeridade processual, dentre outros.

A demanda inicial é baseada no quantitativo mínimo necessário de equipamentos de academia, levando-se em

consideração o efetivo de militares da 21ê Cia E Const.

3. Previsão de data em que deve ser !q!gpg!g a aquisição do material

A previsão de data para início da aquisição é de A8osto2023

4. lndicação do membro da equipe de planejamento ê sê necessário o responsável pela fiscalização

LEONARDO PADItHA MORAIS LEMOS - 2e Ten- Chefe da Equipe

tEtvtNHA cÉsAR GAMARRA RIOS - STen - Membro da Equipe

DESIGNAçÃo DA EQUIPE: Conforme Bl ne 23, de 01 de fevereiro de 2023

São Gabriel da Cachoeira, 4M,22 de maio de 2023'

OS - 2e Tents
uipeChefe dá

LEONARDO PADITHA

)t^/t^--- J u- ir",, \^'''^^"'t lc '

TEIVINHÂ CÉSAR GAMARRA RIOS - STEN

Membro da EquiPe

Órgão: MlNlsTÉRlo DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

2. Quantidade de mâterial a ser adquirido
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR _ ETP

NUP: 64411.001724./e023-36

Aqulsiçâo de bomba hldrostática para o TE

D35OB NEW I.IOLLAND ANO 2013

ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) - 21. Cia E Cnst - UAS€: 160022-NUPt 6t4,j,'gJL1241202',16',."', "',. Página 1 de 11
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1, DA FINALIDAOE

LJ. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade:
a) Analisar a ãquisição de uma bomba hidrostática pàra o TE D1508 NEW HO[[AND, visando

atender à demanda do Pelotão de Equipamento da 21ê Cia E Cnst referente ao segundo semestre

de 2023;

b) Complêmentar a análise dos elementos essenciais que serviÍão para compor o Termo de

Referência do processo NUP: 64,111.001724/?0?3-1§ - UASG: 160022.

1.2. Área requisitante: Pelotão de Equipamento da 21e Ciâ E Cnst

1.2.1. Responsáveis (Conforme Bl Nr 23, de 01/02 /2023, da 213 Cia E Cnst)

a. LEONARDO PADILHA MORAIS LEMOS - 2p Ten - Chefe da Equipe

b. LEIVINHA CÉSAR GAMARRA RIOS * STen- Membro da Equipe

1,3.Amparo Legal:

1,4.Conforme Art. 18, § le da Lei ne 14.133/21 e lnstrução Normâtiva SEGES-ME nq 58/2Q?2;

2. DAS INFORMAÇÕEs PRODUZIDAS:

2 1.Com base no Documento de Formalização da Demanda (DFD), as seguintes informações foram produzidas e

registradas neste Éstudo Técnico Preliminar (tTP):

I - DESCRICÃO DA T,üECESSIDADE DA CO NTRATACÃO:

2.1.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectivê do interêsse público, a 21? CIA E CNST, por força de

suas atribuições, vem senclo constantemente empregado na execução direta de obras conveniadas e/ou de

cooperação. obras essas executadas nas mais longínquas localidades do Íerritório Amazônico.

2.1.2. A prestação dos serviços, objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), êtenderá as demandâs das obras nas

quais a 21ê CIA E CNST está empregada, havendo a necessidade de aquisição de geradores, para a§segurar o

fornecimento de energia elétrica nas obras de cooperação/convênio delegadas esta Companhia.

- DEMOT{ DA PREVISÃO DA CONTRATACÂO NO PTANO DE CONTRATAÇÕE5 ANUAI":

2.1.3. para que a presente contratação fosse realizada, foi elaborado o Plano de Contratação Anual (PCA), de modo a

indicar o seu alinhainênto com o planejamênto da Administração

III - REQUISITOS DA CONTRA

2.1.4.A aquisição de bomba hidrostática pEía o TE.D150B NEW HOLTAND pela 21q Companhia de Engenharia de

Construção se dará âtravés de forrnal Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico (5RP), em

conformidade conl a Lêi Federal nç 14.133, de 1q de abril de 2021.

2.1.5. A aquisição desse objeto enquadra-se na categoria de bens comuns, por possuírem padrões de

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado'

E§TUDOTÉCNICO PREUMINAR (ETP) - 21! Cie E Cnst- UASG: 160022'NOPt €A4L[-@L72412O21-16...." "" "" Página 2 de 1l
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IV . ESTIMATIVA DAs eUANTIDADES PARA A CONTRATACÂO :

2.1.5. A estimativa da quantidade a ser contratada deve partir do princípio de gue houve consumo do mesmo objeto

em anos anteriores ou de um novo planejamento sobrê fato novo, como exemplo uma obra novâ. Dessa forma, a

presente contratação tem as seguintes caracterÍsticas:

( ) O objêto da presente aquisição já foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contrâtação, en1 todo ou em pârte,

adquirido por esta ãdministração conforme extrâtô do SIAFI , conforrne ANEXO l;

(X) O ob.ieto da presente aquisição não foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contrãtação, em todo ou em

parte, adquirido por esta administração;

( )As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades a serem

contratâdas, consiclerando a interdependência com outras contratações, de lrodo a possibilitar economia de escala,

foram anexadas a este ETP conforme ANEXO l;

(X) As memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte para a estimativa das quantidades a serem

.ontratadas, considerando a interdependênciã com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala,

-.áo 
foram anexadas â Êstê ETP coníorme;

2.1.6. A equipe que abaixo subscreve este Estudo Técnico Preliminar {ETP} fez levantamênto preliminaÍ através do

SISCOFIS, com base no consumo dos últimos dois anos e tâmbém com base rla necessidâde atual do Pelotão de

Equipamento a fim de se alcançar uma estimativa das quantidades a serem contratadas.

2.1.7. Segue abaixo a relação dos itens que serão ob.leto de consumo por esta AdÍninistrêçâo, contendo o código de

cadastro de material (CATMAÍ/CATSER) .junto ao SIASG, as descrições detalhadas, as respectivas requisições e a

periodicidade entre as requisiçõcs:

TABETÂ I:

TOTÂL QUANTIDADE POR REQUI5IçÃO

ITEM
DESCRTçÃO/ESPE

crFrcAçÃo
CÂTMAT UND

VATOR

MÉDIO MIN MÁX VALOR TOTAL

BOMBA

HIDROSTÁTCA

NOVA E

ORIGINAL DE

MARCA NEW

HOLLAND,

CóDtGO DA

PEÇA 47937313

UTILIZADA NO

TRÀTOR TE

Dl5OB NEW

481120 UND R5 83.140,00 2 1 2
R5

166.280,00

HOILÂND ANO

2013

TOTAI: CENTO E SESSENTA E SEIS MIT, DUZENTOS E OITENTA REAIS E ZERO

CENTAVOS
R$ r66.280,00

2.1.7.L. Quanto à descrição detalhãda do objeto e da modalidade licitâtória:

{::/\

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) - ZlE Cia E Cnst * UAS6: 160O22-NU?" 644L! @112412023-16 " " Pégina 3 de u
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( ) Foi realizadã com maior detâlhamênto possÍvel evitando o direcionêmento do objeto à alguma marca específica;
(X) Foi realizada por setor técnico que tem a expertise para o dÊtâlhamento do objeto;
(X) Foi realizada com detalhamento específico à determinada marca ou modelo e formalmente justificado nas
seguintes hipóteses:

( ) em decorrência da necessidade de padronizaçâo do objeto;
JUSTIFICATIVA:

(X) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados
pela Administração;
JUSTIFICATIVA: PoÍ se tratar de uma pêçã fundamental para o íuncionamênto do trator, e sua

compatibilldade seia Drooorcionada apenas oor Eecas originais do Íabricante conforme o códieo de
catáloso da peca.

( ) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únÍcos

capazês dê atender às necessidades do contratante;
JUSTIFICATIVA:

( ) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de

determinada marca ou determinado modelo aptos a sêrvir apenas como referêncÍa;

JUSTIFICATIVA:

?.1,7,1.1, O objeto da presente contratação pode ser ob.jetivamente definido como bens comuns com

amparo nos incisos Xlll e XLI do art.6e da Lei ne f4.L77lZL.
2..1.7.L.2. Quânto à modalidade de licitação mais adequada para o objeto da presentê contratação, conr

amparo no inciso XLI do art. 6s da Lei ne 14.133/27, será usado o PÍegão em sua forma Eletrônica (SBP/SISPP) pelo

MENOR PREçO.

2.1.7.2. Quanto à exigência de amostra para o objeto:

(X) Não será necessária;

{ )Será necessá ria;

JUSTIFICATIVA:

2.1.7.3. Quãnto ao código CATMAT/CATSERV:

(X ) Encontram-se todcrs válidos e âtivosi

(x ) Não foram usãdos códigos CATMAT/CAÍsER sustentáveís

V . LEVANTÂMENTO DE MERCADO:

{NÃo oBRtcATóR,o, MAs pRECtsA AqREiENTAR As DEvtDAs JUsÍlFtcATtvAs No PRÓPRto DocuMENTa

QUE MAÍERIAUZA A ETP)

2.1.8. Consiste na análise das alternativas possíveis, e.iustificativü técnica e econômica da escolha do tipo de

scrlução a contratar. No câso da presente contrâtação, foi utilizada a seguintê:

ESÍUDO TÉCHICO PRILIMiNAR {ETp) - 21. Cla E Cnsr- UA56: 160022-NUP: 6]$11.001724/2023-16 Páginê 4 de 11
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{X} Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administraçâo;

{ ) Consulta, audiência pública ou diálogo transparente conr potenciais contratadas, para colêta de

contribuições (se for o caso);

{ )Outras (Especificar guais}

VI - ESTIMATIVA DO VALO R DA CONTRATÂCÃO:

(NÃO OBR\qATÓR\O, MAí qREC|SA APRESENTAR AS DEVIDAS !|ST(FICATIVAS NO PRÓPR\O DOCUMENTO

QUE MATERIALIZA O ETP)

2.1.9. A estimativa do vâlor total da contrâtação foi reâlizada com amparo nos seguintes paÍâmetros:

{X} Preços unitários referenciais;

{ ) Memórias de Cálculo;

{ } Documentos que dão suporte à Memória de Cálculo;

2.1.10. Com base nr:s pârâmetrcrs relacionados âcimã, o vêlor total estirnado pêía a contratâção É de R$

165.280,00 {€ENTO E SESSENTA E SE|S MrL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E ZERO CENTAVOS}.

2.1.11. Em linhas gerais, a estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com o que

dispõê a lN SEGES _ME Ne 65, DE 7 DE JULHo DE 2021, obedecendo êos seguintes parânletros do Art.se:

Art. 5e A pesquiso de preças pom Íins de
determinrrçõo da prcço estimoda em processo licitotória paío a
dquisiÇão de bens e contrutoçiio de serviços em getu! seró

rcdlizoda medionte q utilizdÇão dos seguintes pqún1etros,

emüegodot deÍo.fid combinodo ou nõo:

I - conposição de custos unitá.ios menotes ou
iquais à mediqno do ite cor.espondente nos sistemas aíiciaís de
goveíôor cofio Painel de Preços ou bonco de preços em soúde,

obsetvodo o ítldice de otuolizoção de preças @trespondente;
ll - cantrctações si'r,ilarcs Íeitos peld

AdfiinisttdÇào Público, em execuçáo ou concluídos no período de
1(um) ano onteriot à cloto da pesquiso de preças, inclusive

medidnte sistefio de rcgistro de píeços, ohseNado o índice de

atuolizoÇõo de píeços coftespondente;
lll - dodos de pesquisq pLtblícadd em mídio

especiolizodd, de tobelo de .eierêncío Íormolmente oprovodq
pelo Padet Executívo Íederul e de sítios elgttônicos especislizqdos

ou de domíoio amplo, desde que qtuoliradas na momenta dq
pesquiso e campreendidos no intetvolo de até 6 {seis) neses de
qntecedêncís tla (loto de divulqação do editol, conteDclo o data e

o hora de ocesso;

lV - pesquiso direta com, no mínimo, 3 (três)

Jornecedores, mediante soliEítaçõo formol de cotoção, por meio
de oÍicio ou e-moí|, desde que sejo opresehtado jtlstiíicotivo do

escolha desses |onecedores e que não tetthqfit sido obtidos os

arçamentas cafi mdis de 6 (seis) meses de antecedência da dato
de dívulgoção do editol; ou

V pesquisa no bose nocionol de notas Íiscais
eletrônicos, desde que o doto dos notas Íiscsís esteja
comp.eendido no período de oté 7 (um) oho qnteriot à doto de

divulguçõo do editol, confotme disposto no Caderno de Logístico,

elaborcdo pelo Secretoda de Gestão do Secretorio Especiol de
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Desbutucrotizoção, Gestão e 6ove,no Digital do Ministétio do

Economia.

§ 7e Deve.ão ser p orizqdos os poúmetros
estabelecidot nos incisos I e ll, devendo, em cdso de

impossíbilidode, apresentqr justiíicotivo nas qutos,

§ 2e Quondo d pesquiso de preços Íor reolizodd

coítt fofiecedorcs, nos terínos do ínciso lv, deveró ser observodo:
I - proza de tesposto conJe do qo Íomecedar

compqtivelcom o complexidode do objeto a ser licitsdo;
ll - abtenção de propostos Íorfiúis, conte do, no

minimo:
o) descriçõo do objeto, vúlot unitá o e total;
b) núnerc do Codostto de Pessoo Flsico ' CPF ou

do codostÍo Nocionolde Pessoo Juíidicd - |NPJ do proponente;

c) endereços íísico e eletronico e telefone de

contqta;
d) dotd de emissõo; e

e) nome completo e identiÍicoção dt)

Íesponsovel.
llt - infornoçõo oos Íornecedores dds

caructeisticos do cont.dtoção contidos no oft. 49, com vi'tds à
melhar cãracterização das condiç.ões camercidis proticados Potd
o objelo a set contrctodo; e

lV rcgistro, nos sutos do Processo do

cont.ataçõo cofiespondente, da reloção de Jornecedores que

Ioísm coosultodos e nõo efiviorcm propostos como íesposto à

solicitdção de que trato o incíso lV do coput.

§ 3e Éxcepcíonalmente, seíó ddmitído o preço

estimodo com bose eN orçqnenta Íaro do prizo estipulsdo no

inciso tl do coput, desde que devidanente iustÜicodo nas outos
pelo oqente responsovel e obsemado o índíce de otuolizoção de
preços correspondente.

\fit - DESCR IÇÃO DA 5OLUÇÃ O COMO UM TODO:

2,1,12. Foram elencadas as seguintes soluções relacionadas abaixo:

â) Quant0 a0 âc0moanhâmento técnico durânte â realizâcã0 da Licitâ 0ê{:

Será acompanhado pelo seguinte militar para fazer parte da tquipe de Apoio-lécnico da Licitação: 2c

sgt BARRILES

Quanto ao local de êntrega do objeto: sede da 213 cia E cnst

Quanto ao prazo de entrega do obieto: 30 dias após o envio da ordem de Íornecimento.

Quanto ao recebimento do objeto: será previamente recebido e testado in loco

euanto às pa rticu lâ ridâdês da cidade sede para êntrega do objeto {Localização, Fuso horário etc): Área

cap Nobuo oba, s/n - 213 cia E Const, seg a quinta das 09;30 ás 11:30 e das 14:00 ás 16:30, sextã-fêiÍa

dás 08:00 às 11:30.

Quanto ao tipo de empenho que será usado para a realizar a aquisição:

{ )EMPENHO ORDINÁRIO ( X ) EMPENHO CTOBAL { )EMPENHO ESTIMATIVO

Quanto a formalização do contrato através do Termo de Contrato:

(X )NÃO HAVERÁ CONTRATO () HAVERÁ CONTRATO

Quanto a garantia da contratãção:
(X )Não haverá exigência da garantia da contratação pelas seguintes razões:

- A aquisição é de baixo/médio vulto;
- Não haverá risco para a âdÍninistrãçâo em não exigir a gêrantia;

b)

c)

d)

e)

f)

B}

h)
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( ) Haverá exigênciâ da garantiâ da contratação nas seguintês modalidades:
- Cauçãoi
- Fiança bancária;
- Seguro-gâra ntia;

i) Quânto à mãnutenção: garantia mínima para a peça ou componete prevista no código de defersa do
consumidor.

j) Quanto à assistência técnica: deverá ser realizada mediante troca do objeto que apresentar defeito.
k) Quanto à Barantia da contrataçâo dos artieos 96 e sesuintes da Lei ne 14.133, de 2021:

{X}NÂOHAVERÁ
JUSTIFICATIVÀS;

{ )HAVERÁ
JUSTIFICATIVÂ5;

l) Em atenção ao que prescreve o art. 44 da Lei 14.133/21, foi observada a possibilidade da COMPRA OU

DE IOCAçÃO DE BENS. Desta forma, este estudo técnico preliminar considerou os custos e os benefícios

de cada opção e ficou comprovado que a alternativa mais vantajosa é:

{x)cOMpRA i }10í-Aí;Ào

ml Quanto à mânutênção (se for o caso): .,,

n) quanto à assistência técnica (se for o caso)

o) ...

VIII . JUSTIFICATIVAS FARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CON TBATACÂO:

2.1.13. A presente contratação:

{ X ) No presente caso, como se trâta de itens autônomos que podem ser adquiridos de forma Independente,

não há necessidade de agrupamento êm lotes ou grupos. Dessa forma, estâ contratação será parcelada, pois

é técnica e economicamente viável, de forma a resguardar os interesses da administração, bem como ampliar
a participação de poquenos enrpreendedores que esteiam quatiíicados, nos termos da legislação vigênte.

( ) No presente caso, como se tratã de itens não autônomos que não podem ser adquiridos de forma

independente,porém, esta contratação poderá ser parcelada, pois apesar de haver á necessidade técnica de
juntar em lotes ou grupos e a aquísição dos itens será de âcordo com a demanda. Seu agrupamento faz-se

necessário devido a aquisiçãi dos itens discriminados nos lotes estarem interligâdos, havendo assim uma

maior rapidez e eficiência (princípio da economicidade) quando sua aquisição for de apenas um fornecedor.

tX - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS:

12.1.14. Os resultados pretendidos pêra a píesente aquisição são:

( )Em termos de economlcidade, a presente aquisição não trará nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de economicidade, a presente aquisição trará os seguintes resultado pretendido:

Colocar em funcionamento o equipamento TE D1508 NEw HOLIAND que está parado devido a falta do objeto
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desta licitação que é vital para seu íuncionamento.

O Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição não trará

nenhum resultado pretendído;

(x) Em termos de urn melhor âproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição trará os

sêguintes resultâdos pretendidos:

Os operadores do trator poderão desempenhar seus trabalhos com o mesmo, aumentando a produtividade.

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, êstá aquisição não trârá

nenhum resultado pretendido;

()Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição trará os

seguintes resultados pretendidos:

{ } Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponÍveis. está aquisição não trará

nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, está aquisição trará os

seguintes resultados pretendidos:

- Melhor aplicação do recurso recebido para manutenção, pois com a comprâ dêsta bombâ haverá mais um

equipamento disponível na frota da 21s cia E cnst.

X-PROVIDEN CIAS A SEREM ADOTADA§ PELA ÀDMINISTRACÂO PREVIAMENTE À CETEBRA cÂa

CONTRATO:

2.1.15. As seguintes providências Íoram tomadas:
( ) A aquisição foi analisada sob a ótica dâ Gestão Contratual e verificado a necessidacle de ser realizado

o contrato com a ernpresa vencedora da licitação através de um Termo dê Contrato. Sendo assinr, se faz

necessário a existênciã de um Fiscal de Contrato capacitado designado pela Administração da 21ê Cia E Cnst.

(X) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verifícado que não há necessidade de

ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitaçãô através de ulr Termo de Contrâto. Sendo

assim, não se faz necessário a existôncia de um Fiscal de Contrato capacitado designado pela Administração da

21ê Cia E Cnst.

XI- CGI§TRAT Â.ÔE§ CORRELATAS F/ÔIJ INTEROEPENDENT fl5

2.1.16. Não se aplica a esta contratação, pois não há qualquer contratação correlata e/ou interdependente a

esta.

x - DESCRT tJt POSSíVEIS IMPACTOS AMBIINTAIS E MEDIDAS MITIGÂTÓR1 ,t5:

2.1.17, Quanto ão assunto, temos as seguintes observaçõês:
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2.1..77.1. Foi rêalizadâ uma vêrificação tácnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem
adq uiridos.

2.1.17 .2. Paâ o obieto destã contratação, ficou constatado que:
(X) Sujeita-se aos seguintes critérios de suste nta bilidâde:

a) Especificação técnica do objeto: atender a marca específica NEw HOLIAND.
b) Obr,gação da contratãda: A CONTRÂTADA deverá cumprir as seguintes medidas de sustentabilidade e proteção

ambientâl: â. Deverá possuir em suas instalações caixa de retenção de óleo con] decantação, que atendam às

normas de proteção ambiental (lAP/IBAMA/CONAMA), ou sistemãs similares de recolhimento de óleos automotivos,
incluindo a devida coleta, segregação e destinação, sendo terminantemente vedado o descarte desse tipo de resíduo

na rede pública de esgoto;

b, Promover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA ne 257, de 30 de iunho de 1999;

c. Deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usâdos, originários dâ

contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento, mantidos pelo

aespectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a
troca do pneu usado pelo novo, para fins dê suâ destinação final ambientalmentê âdequada, nos

termos da lnstrução Normativa IBAMA ne 01, dê L8/A?|20LA, conÍormê ârtigo 33. inciso lll, da Lei ne

12.305, de 2030 - política Nacionãl de Resíduos §ólidos, artigos le e 9e da Resolução CONAMA ne

416, de 3O/09/2009 e lêgislação corrêlatâ;

d, Recolher o óleo lubrificante usado ou contâminado, armazenando-o êm recipientes ádequados e
resistentes vãzamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser miturado
com produtos químicos, combustíveis, solventes, agua e outras substancias que inviabilizem suâ

reciclagem, conforme artigo 18, incisôs lll, da Resolução CONAMA ns 362, de 2310612005, e
legislação correlata;

e. As peças devem atender as mesmas especificações técnicas e características de qualidade de
pÍodução original (ABNT NBR 15296).

f. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubriÍicante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe
a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental
competênte, conforme artigo 18, inciso Vll da Resolução CONAMA ne 362. de ?3(06í2005, e

legislação correlata,

g, Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento dãs condições necessárias para o
fornecimento do objeto.

h. Não é admitida â subconÍatação do objeto contratual;

i. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e sêguintes da Lei ne 14.133, de

242L.

2.1.17.3. Ficou comprovado que as especificações de sustentabilidade para o presente objeto da

aquisiçâo:
(X) Não restringem a competição em dado mercado;

(X) Prêservâm o caráler competitivo dô cêrtame;

( X ) Dentre as recomendaçõês voltadas para os critérios e pÍáticas de sustentabilidade ambiental, foi consultado o

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis em sua 5a Edição. Durante a consulta ao referido tuia, Íoram feitas as

seguintes observaçôes:
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( ) Foram encontradas recomendações conforme extratos do guia no ANEXO llli
(X) Não foram encontradas recomendações no guia;
( ) Para a presente ãquisição, foram observados os seguintês possíveis impactos ambientais e respectivâs

medidas mitigadoras:

â) lmpactos amhientais:

b) Medidâsmitisadoras;

3 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO:

3.1. Consiclerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca dâs justiFicativas da

necessidade de aquisição e dos quantitativos de material, bem como da análise dos riscos que

envolvem a fase inicial deste procedimento, esta equipe se posiciona pela:

VIABIIIDADE das aquisições, desde que sejam observadas às disposições acerca dos riscos apontãdos

neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e por entender que foram razoáveis os fundamentos que

rnotivarâm a demanda dos materiais para a administração.

4. ANEXOS:

.1. Sem anexos

São Gabriel da Cachoeira, AM, 22 de maio de 2023

LEONÂRDO PADIT!"{A RAI§ L oS * 2e Ten

Chefe da Equipe de planejamento

L; ^lu a.n lr**^,, 1,'
tEIViNilA CESAR GAMARRA RIOS - STen

Membro da Equipe
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ANDO SA

ira, AM,

I admi

Ciência do Fiscal Administrativo:

São Gabriel da 2 de mai e 2023

FE SILVA - Cap

ti vo da 21e Cia E Cnst

APROVAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESÂs:

1. Considerando do disposto no Art. 14, § ll do Decreto LO.024179, APROVO o presente Estudo

Técnico Preliminar (ETP) acerca do objeto proposto. Reitero plena concordância com as

justificativas da necessidade da aquisição, bem como a estimativa dos quantitativos apresentados.

2. Determino o início da elaboração do respectivo Termo de Referência, uma vez que ficou

constatada que a eventual contratação é VlÁVft para esta administração.

São Gabriel da C AM,22 de e 2023

RICARDO

Orden

RSON COÊDÕBA BER Cel

or de Despesas da qCiaE t

h0eir
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I'ruuMINI''TÉRIO DA DEFESA

EXdRC|TO BRASITEIRO

,!i COMPÁNHIA OE ENGENHARIA DE'O'{Í8UçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE}

MAPA DE ANÁLIsE DE DE Rtscos
NUP : 6t1411.001724i20?l-16

OBJETO: Aquisição de bombã hidrostática para o TE D1508 NEw HOILAND.

FASE DE ANÁTI§E

{x} Planejamento da contratação e Seleção do fornecedor

o

AMPARO LEGAL: Art, 18, X, da Lei ne 74.73!)1

-selecionar equipe inadequada para planejamento dâ contratação

Probabilidade: (X) Baixa ( )Média ( )Alta
lmpaIto: ( ) Baixo (X) Módio ( ) Alto

ID DANO

1.1 Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação

ID ,,ção Preventiva Responsável

1_ 1.1 Escolher equipe com conhecinrentos suficientes para os estudos em

tempo hábil para que não haja prejuízos durante â fase de
planejamento.

Chefe da Equipê de

Planejamento da

Contrâtação

ID Ação de Contingência Responsável

7.1.2 Chefe da [quipe de

Pla nejamento da

contrêtação1.1.3 Capacitar os servidores escolhidos para o planejamento

Designar membros com mais experiência em contratações7.t.4

lít5LU Ue

Probabilidade: (X) Baixa( )Média ( )Alta
lmpactol { ) Baixo ( ) Médio (X) Alto

DANO

2.1, Realizar a licitação sem que haja interêssados êm participaÍ devido às dificuldades de

exequibilidade a proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao preço praticado no mercado,

causando licitação deserta. Contrêtar o item com preço superior ao praticado no mercado causando

gastos desnecessários aos cofres públicos

MAPA DE RISCO - NUP: 64411.00172412023-'16- 21? Cia E Cnst - UASG: L6OA22.......-....Páginâ 1 de 4
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-Estimava de preço inadequada.



MIN§TÉRIO DA OEÍE§A

EXiRCITO BNASILEIRO

2I! COMPÁNHIA OE E GENHARIÁ I'E CONÍ8UçÀO

{COMPANHIA GUITHERME CARLOS LASSANCE)

N-A5ti trc

Rtsco 04

- Fâltâ de íecursos humânos pâra gestão e Íiscâlização do côntrato

Probabilidade: (x) Baixa ( )MÉdia ( )Alta

Realizar pesquisa em Atas, mídiã especializada e íornecedores caso o objeto não seja encontrado no

Painel de Preços.

ID Ação Preventiva Responsável

?.L.1 Utilizar o painel de preços para cotação do item a ser contratado (se íor
possível o acesso devido a falta de internet de qualidade)

Chefe da Equipe de

Planejamento da

Contrâtaçã()

ID Ação de Contingência Responsávêl

2.7.2 Revisar os preços encontrados, verificar sê trata de objeto similar.

Solicitar nova cotação caso não seja aceita.
Realizar cotações diretamente com Íornecedores qualificados para

fornecímento do objêto

Chefe da Equipe de

Planejamento da

Contrêtação

RrSCO 03

-Selecionar fornecedor inadequado para execução do contrato

Probabilidade: (X) Baixa ( )Média ( )Alta
lmpacto; ( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto

ID DAI!O

contratar empresa com incapacidade técnica para fornecimento do objeto conforme estabelecido

no termo de referência.

ID Ação Píêventiva Rêsponsável

3.1..1 Especificar no termo de referência quais são as exigências parâ que a

empresa contratada tenha condições de executar o contrato de forma a

garantir uma boa execuÇão do contrato

Chefe da Equipe de

Pla nejamento da

Contratação

ID Ação de Contingência Responsável

3.1.2 Verificar durônte a proposta se a licitante anexou toda documentação

so licitada.

chefe da SALC

ou Pregoeiro

Chefe da SALC

ou Pregoeiro
3.1.3 DesclassiÍicar êmpresas que não atendeÍn os quesitos solicitados no

termo de referência, lhes garantindo o direito de defesa.

Plane.jamento da contratação e Seleção do fornecedoro
Gestão do Contratoix)
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I

I

2.2



MINI'IÉRIO DA OEFEIq
EXÉR.ITO 8RÂSILEIRO

2I! COM'ÁNHIA OE EN6ENHAiIA DECONÍ8UÇÁO

(coMPANHTA GU["HERME CARLO§ TASSANCE]

Brsco 06

lmpacto: ( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto

ID DANO

Não exístirem servidores suíiciêntes pâra gestão e íiscalização do contrato, fazendo com que o
obj eto contratado não seja cumprido conforme exigências do êdital, prejudicando a Instituição

ID Rêsponsável

4.1,.L Organizar equipe de trabalho suficiente para o atendimento da

dêmanda.

Chefe da Equipe de

Planejamento da

Contrâtação

ID Ação de Contingência

Alocar quantidade

demanda.

de seívidoíes suÍicientes para atendimento da

Responsável

Chefe da Equipe de

PIãnejamento da

Contratação

4.L.2

Rtsco 05

- Falta de qualificação dos servidores responsáveis pela Sestão e fiscalização do contrato

( ) Baixa (X) Média ( ) AltaProbabilidade:

( ) Baixo ( ) Médio (X) AItolmpaEto:

ID

Deixar de executaT ou executar de forma ineficiente a Sestão e fiscalização do contrato5.1
Responsável!D Âção Preventiva

Providenciar treinamento para gestores e fiscais de contrato Chefe da Equipe de

Planejamênto cla

Contratação

Responsávêl

5.1.I

ID

Chefê da Equipe cle

Planejamento da

Contrataçâo

Solicitâr pessoâl técnico no sêrviço contrâtado

Ação de Contingência

5.1.2

- Descumprimento contratual por pêrte da emprêsa

( )Baixa (x) Média ( )AltaProbahilidade:
( ) Baixo ( ) Médio (x) Altolmpacto:

DAT,IOID

o serviço não será prestado conforme necessidades da instituição causando preju

que dependem da execução do objeto contratado.

ízos aos usuários6.1

ResponsávelAção PreventivaID

Físcal de ContratoFiscalizar pontualmente cada

execução do serviço.

ação da contratada com relação a6.1.1

MAPA DE RISCo - NUP: 644'1í.00172 4t2023-16- 2!e Cia E Cnst - UAsG: 160022 ............ Página 3 de 4
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Ação de ContinBência Responsável

Advertir e se necessário penalizar a empÍesa o quanto antes para gue os
prejuízos sejam evitados.

Êiscal de Contrato

Rrsco 07

RESPONSÁVEls (MAPA DE RISCOS)

DESIGNAçÃO DA EQUIP!: ConÍorme Bl ns 23, de 01 de Íevereiro de 2023

São Gabriel da Cachoeira, AlVl,22 de rnaio de 2023

\^-*^l*t-' lu*',nw, Ç
LTONARDO PADIT ORÂI MOS - 2s Ten

Chefe a Equipe

LEIVINHA CÉSAR GAMARRA RIOS - STCN

Membro da EquiPe

- Rompimento contratuâl

( ) Baixa (X) Média ( ) AltaProbabilidade:

( ) Baixo { } Médio (X) Altolmpacto:

DANOID

O não cumprimento do contrãto
ResponsávelAção PreventivaID

7.1.7 Acompanhar toda a execução do contrato, veriÍicar sinais que refletern

o desinteresse da empresa

Comunicar sempre com o
indagâções sobrê o contrato.

preposto da empresa para possíveis7.1.2

Responsávello Ação de Contingência

Chefe da SALC

ou PregoeiÍo
7.1.3 Anular a nota de empenho e realizar nova licitação.

MAPA DE RISCO - NUP:6441í.00172 412023-16- 2!e Ci3 E Cnst - UASG: 160022.......'....Página 4 de 4
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MINISIÉRIO DÂ DEF€§Â

EXÉRCIIO BRAsILEIRo
21ê COMPANHIA DI fNGENHARIA DE CONSÍRUçÃO

(COMPANHIA GUILHÊRME CARLOS LASSANCE}

METODOLOGIA DÂ PESqUISA DE PREÇOS
pRocE§so NUP 61141X.00172417021-16

1. DA DESCRI DOO éJf I

1..1. A presente pesquisa de preço tem como objeto a aquisição de bomba hidrostática

para o TE D1508 NEW HOI-IAND para 21q Cia E Cnst e Destacamentos.

2. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO E ÂNNAITO DE APLICÂLA

2.1. O objeto da presente Pesquisa de Preço se enquadra em bens em geral, dessa

forma, a referida pesquisa teve como amparo legal a INSTRUçÃO NORMATIVA

SEGES /ME r§e 65, DE 7 DE JUtl"lO DE 2021.

2.2. O âmbito de aplicação desta Pesquisa de Preço é no âmbito da Administração

Pública Federal na figura da 2la Cia e Cnst.

3. DO PRECO ESTI E DO SOBREPRECO:

3.1-. Para fins do disposto nesta pesquisa, foi considerado o preço estimado como sendo

o valor obtido a partir do método matemático aplicado em sórie de preços

coletados e foi desconsiderado, na sua forrnação, os valores inexequíveis, os

inconsistentes e os excessivamente elevados.

3.2. Em atenção ao que prescreve o Art. 23 da Lei ne !4.733/2OZl e o Art. 2', I da

IN/SEGES Ns 65/2021 o valor previamente estimado da contratação não

apresenta, respectivamente, nenhunta incompatibilidad e com os valores

praticados pelo mercado e nenhum item está em sobrepreço.

4. DA ELABORA cÃo DA PESQUISA DE PRECO:

4.1. Foi materializada em documento que contém os seguintes parâmetros:

a) descrição do objeto a ser contratado;

b) ldentificação do (s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso,

da equipe de planejamento;

c) caracterização das fontes consultadas;

d) série de preços coletados;

MTTODOLOGI^ DA PÉSQU!sÂ OE PREçOs PRoCtSlO rlUP 64411 00172 '1./lC?3-16 dí:tr Ciá Érg 
'nn-UÂ§6:160022 

'
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e) método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

f) justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aPlicável;

g) memória de cálculo do valor estilnâdo e documentos que lhe dão suporte;

h) justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso lV do art' 5e da IN/SEGES Ne 65/2021

5. DOs PARÂMETROS UTILIZADOS:

5.1. A presente Pesquisa de Preço foi elaborada em consonância com os seguintes

parâmetros previstos no Art 5e, dâ INSTRUçÃO NORMATIVA SEGES /ME Ne 65'

DE 7 DE IULHO DE 2021, in verbis:

( ) composição de custos unitários menores ou iguais à rnediana do item

correspondente nos §istemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou

Banco dê Preços em saúde, observado o índice de atualização de preços

correspondente, conforme inciso l, art' 5s da IN/SEGES NE 65/202X'

( )clados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

Íormalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da

datacledivulgaçãodoedital,contendoadataeahoradeacesso,conformeinciso
ll, aft. 5s da lN/sEGEs Ne 65/2021.

(X)pesquisadiretacom,nomínimo,3{três}íornecedores,mediantesolicitação
formal de cotação, por meio de ofícío ou e-mail, desde que seja apresentadâ

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

Lrçr**uto, com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do edital, conforme inciso lll, art.5e da IN/SEGES Ne 65/2021'

()pesquisanabasenacionaldenotasfiscaiseletrônicas,desdequeadatadas
notasfiscaisestejacompreendidanoperíododeaté1{um)anoanterioràdatade
divulgaçãodoeditâl,conformedispostonoCadernodeLogística,elaboradopela
SecretariadeGestãodaSecretarialspecialdeDesburocratização,Gestãoe
GovernoDigitaldoMinistériodaEconomia,conformeincisolV,art.5pda
lN/SEGES Ne 6sl2021.

:t,t'4



MINISIÉRIO DA OEFESA

EXÉRC|TO BRÂSJL[!RO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSÍRUçÃO

(coMPANHtA GUItHERME CARTOS LASSÀNCE)

5.2. Não íoi utilizado outros critérios ou métodos de pesquisa de preços diferentes dos

elencados no item 5.1 deste instrumento.

5.3. Em atenção ao que prescreve o parágrafo primeiro, Art. 5e da IN/SEGES Ns

65l2lzL,foram priorizados os parântetros estabelecidos nos incisos I e ll'

6. DÀ PESQUISA D|RETÀ CoM FÔRNECEDORES:

6.1. Houve pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores, nos termos do

inciso lV, Art. 5s da IN/5EGES N9 6512021 e foram observados os seguintes

parâmetros na Proposta:

(X}prazoderespostaconferidoaofornecedorcompatíVelcomacomplexidadedo

objeto a ser licitado;

(X) número do cadastro de Pessoa Física - cPF ou do cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - cNPJ do Proponente;

(X) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

(X) nome completo e identificação do responsável;

()registro,nosautosdoprocessodacontrataçãocorrespondente,darelaçãode

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de

que trata o inciso lV do caPut.

7. DA METODO LO6IA PARA OBTENI DO PRECO ESTIMA

rvrtToDolocl^ DA PÊsquitÂ DE PBEços ÊRocEsso iiuP 6ó411'001;24120?3- 16 ci 2i! ci! Éng cn§i_llÀsc1160022'

m0:

i

I

I
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7.1. Foram utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado a MÉDIA,

sobre um conjunto de três ou mais preços desconsiderado os valores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados.

7.1.1. Não foi estimado nenhum valor de item com base em menos de três preços.

7.2. Abaixo, segue o resumo da metodologia de preços:

Justificativa da obtenção de preços

Foram obtidos através de pesquisa dirêta com, no mínimo,3 (rês) fornecedores.

01

(Art, 5s, lnciso lll, da IN/SEGES)

pOR TRATAR-SE DE UM OBJETO MUITO ESPECíFICO FORAM REAIIZADAS COTAçÕES

DIRETAS COM 3 FORNECEDORES REPRESENTANTÉS DA MARCA DO TRATOR D15OB NEW

HOttAND,

Sâo Gabriel da Cachoeira, Aivl, 22 de maio de 2023

IEONARDO PADI RAI EMOS - 2s Ten

Chefe d urpe

^\ ),r^n^,p-l-u (1,^ 'i»v 4v''
IíVÍNHA CÉSAR GAMARRA RIOS - ST

Membro da EquiPe

l"

rvl!TOOOIOGIÀ DA PESqulSÂ OE PRIçOS PROCÉssO rlu P 644i 1'0C 172 'lI'2025'16 dn f,1r Ciir Eng Cnsr'uÂsc: 1íJ02?- .--. ...-.....Página 4 d-^ 4
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BMINISTÉRIO OA DTFESA

EXÉROÍO ARASILEIRO

21' COMPAI'IHIA OE ET{GENHAR!À DE CONSTRUçÃO

COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

MAPA MPARATIVO DA PESOUSA DE PRECOS

NUP: 644 11. 0017 24 I 2023-I6
oBJÉTO: Aquisição de bomba hidrostática para o TE D1508 NEw HoLLAND

1. Em cumprimento ao que prescreve o Parágrafo le, Art 23, Lei L4.L3flZL, este requerente declara, sob as penas da lei, que foi

realizado pesquisa de preços visando atender as necessidades da 2l.a Cia Eng Cnst, obtendo o valor estimado para cada item, conforme descrito no

quadro a seguir:
Mapa Comparativo de Preços

PREço MÉDro rorAL

Rs 83.140,00

ITEM 1:

Preço l.: Pesquisa de preço da AUTO PEÇAS & FERRAGENS PEREIRÁ - CNPJ 84'457'639/0001-90
preço 2: Pesquisâ de preço da ALVORADA MOTORES E NÁUTICA - CNPJ 26.598.127/0001-48

P.eço 3: Pesquisa de preço da BAMAQ- CNPI 18.209'965/0004-95

são Gabriel da cachoeira, AM, 22 de maio de 2023.

LEONARDO PADILH ORAIS oS - 2e Ten

Chefe d Equipe

l"
l:b""-^ aJl*-ô* l,u,,or" 

(t
LEIVINHA CÉSAR GAMARRA RIOS- STEN

Membro da Equipe

z

FoRNEcEDoR/ VALORFORNECEDOR / VAI.ORUND FORNECEDOR / VALORCAT MATEsPEcrFrcAçÕEsITEM

BAMAQ
cNPr 18.209.965/0004-95

ALVoRADA MoÍoREs E NÁurtcA
cNPJ 25.598.12710001-48

AUTO PEçAS & FERRAGENS PEREIRA

cN PJ 84.457.639/0001-90

Rs 73.584,00Rs 75.990,00

UND

Rs 99.846,00

46007 4

Bomba
hidrostática para o
TÉ D15OB NEW

HOLLAND

1

(MAPA COMPARAIVO DA PESQUSA DE PREÇOS - 21ê Cia E Cnst - UASG: 160022 - NU P: 644fi 00172412023'16]. Página l de 1

2. ANEXOS:

{.o^\-



Orçamento 324637

Não é documento fiscal, não é válido como recibo e como garantia de mercadoria.

qBAMO
$pl

Em prêsa:

Endereço:

Cidade:

Tel.:

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUTNAS EQUIPAMENTOS

AVENIDA PRINCESA DO SUL . 2350

VARGINHA U'F.: MG CeP: 37068002

(35) 36902300

PAULO VITOR DINIZ FELIX

29t03t2023

C.N.P.J.: 18.209.965/0004-05

lnscrição Estadual: 7071400080348

lnscrição Municipal: 5.1 17

MOViMENtO: VENDA PECAS - VAREJO

Doc. 07.546.219/0001-30

Cep: 69750000

Vendedor:

Oata:

221618 2l COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

RUA AR CAPITÃO NUBUO OBA, S/N / QUARTEL DO EXERCITO

CACHOEIRINHA . SAO GABRIEL DA CACHOEIRA / AM

Tel. Celular (21) 991757829, Fixo (92\ 22222222

condição de Pagamento BoL. 30 / 60 / 90 DIAS

Data de Validadê: 1810412023 Data dê Prêvisão de Entrega: I I
Qtde Vl.UnitárioVl.DescontoDescrição

00r00
lmpostgs Valor Total

Referência

47937313 BOIUBA HIDROSTAÍICA 1,00

1,00

91.980,7s 18.396,7s 0,00 73.584,00

91.980,75 18.39ô,75 73.584,00

0,00
0,00
0,00
0,00

73.584,00

Observação

fl\4Posro REcoLHloo PoR suBST.ARTlGo 274 Rlcl\"ls ' DEVoL c/AUToRlzAçÃo PREVIA ATÉ 3 DIAS DA ENTREGA

- GARANTIA 90 DIAS DA DATA DA NOTA FISCAL

Total do orçamento: 73.584,00

'\-(enta e Tres Mil Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais' "

AprovaÉo do Cliente,

_l_l-

Atenciosamente,

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

IMPOSTOS
FRETE

SEGURO
OUTROS

TOTAL

Gerente de Peças

29/03/23'11:18:46 PAULO,FELIX

Vendedor

BAMAQ VARGINHA
1ri



PErÁs e FÉeflÁ68il9 PEREIITã2nú'a
1í+

AUTO 
'ÊCÁS 

E fÉRRÀGET.I5 PÉREIRA L'IDA

. End: Âvenida Pâdre Asosflnho caballero Martln na 286 . sairro santo Aotônio . contato: +s5 (92) 9 8454-7540

. E-mail: âp.pereirâ @terra com.bÍ ' cNPJ: 44.457.639.0o01-9O - ' lnsc Est: Nt o4 Lz4't22-3

\ecÂNrca rr,r cee.Âr- \rn:ecÂo ELETRôNiÂ \PEças/AcEssÔRros al,ÍoMorrvos

fu-..."r.".r.tn ('.,\() I'ItI:t)1..\I- §*r.r-*, ','r',,.ç,\() DI': r:Mtl.\ lt(',\('ôl:s

Manâus. 05 de abrit de 2023

oRçAMENÍO N" 038/2023

Cllontê: 21 COIíPANHIA DE ENGENHARIA DE CoNSTRUçÃo

A Empresa AUTO PEÇAS E FERRAGENS PEREIRA EIRELI, inscrita sob o CNPJ no. M.457.639/0001-90, lE í1". 04.124.122-3. e§tabelecida à

Avenida pe. Ago§tinho caballero Martin, n" 286 . Baino santo Antonio. cEP: 69.029-120 ' Manaus/AM, propóe a este órgãO o fornecimento do

material/sêrvigo abaixo. nas seguint€s condiçóes:

VALOR TOTALQTD V.UNITUNDIDAOEREFERÊNCIAITEM DESCRTÇÃO

RS 99.846,00R$ 99.846,00I]NDIOADE47931313BOÍVBA HIDROSTATICA

R$ 99.846,00VALOR TOTAL:

novenla e nove mí|. oitocontos e quarenta e seis reêis

vâlidade da Proposta: 60 {sessenta)dias;

Prazo dê execução do sêÍviço: a ser combinado entre as partes'

OBS: Ao ser aprovado este orçamênto, encaminhar para a omprêsa fazêndo rêfêrência dr\ mosmo

{u(t

lea.+sz.ssszosot-Eoi
rurl)Pt$§tmmm§Pm$tr8l
À.à-tl|d. CLrr.li2E8

S.rrtn lrllúfú
, cEP:0988{a Iluuus - rx I

À

1
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ALVoRADA MoroRES E NÁurrca

PROPOSTADE PREÇO

160022- 21" coMPANHIA DE ENGENHARIA DE coNsrRUÇÃo

Peças
04 de abril de 2023 / Manaus -AM

DADOS DO CLIENTE
Requerente:
Referente:
Finalidade:
Data / Local:

I. INTRODUÇÁO

- Conforme solicitado.

2. PEÇAS

João Jocélio de Freitas Manaus AM, 04 de abril de 2023

r ?6.59\1 z7loqo1-48 --l
AlvoÍed. Iob?aa A 

'láutlcâRu. Jiprírt lt g^
ÀrvorarL

L- urlus '- "'írE ul

ALVORADA MOTORES & NÁUTICA* CNPJ: 26.598.12710001-48" Rua Dr. Ricârdo Râmos N" 24 Qd 3l-
Planâlto,Manau§/ÀMCEP:69.044-700*Ttl(92)3083-9604lCel(92\99482-6222

VÀLOR
TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QTDDESCRTÇAOII'EM

R$ 7s.990,00R$ 75.990.00IBOMBA HIDROSTAT'|ICA - REF 47937313I
R$ 75.990,00SOMA

â lrio â-nâu(ic cor

Ç(
Í)
n

-)
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MINISÍÉRIO OA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUII.HERME CARLOS LASSANCE) RUB

TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇÔES. LICITAÇÂO

TERMO DE REFERÊNCIA - AqUISIçÕES. LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔN ICO (SRPI Ne t7 I 2023 - U ASG'I L6OO22

(Processo Administrativo (NUP) n'6aa11.0O172412023-t6l

1. COND|çÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1 .1. Aquisição de bomba hidrostática para o TE D1508 NEW HOLTAND da 21c Cia E Cnst, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

,1.1,1.TABETA DA DESCRICÃO DETALHADA DO ITEM

1

DESCRTçÃO

BOMBA HIDROSTÁTCA

NOVA E ORIGINAL CÓDIGO

DA PEçA 47937313.

UTILIZADA NO TRATOR TE

D15OB NEW HOLTAND ANO

2013.

TOCAL DE ENTREGA:

SÃO GABRIEL DA

CACHOEIRA.AM

ANEXO t: ]ERMO OÉ REF ERÊ NC|A - PREGÃO ELÉTRÔNICO(s Rp) N! 1712023 - 21? CrA E CNsl - UASG: 16002 2 - N UP: 6/1411.001724/2023_16 , , ,, ,,. ..PásI.a 1124

CâmáÍà N*únal d. Mod€ld de tEitaçõ.s e contÍatotdã cotulltotia<e.àl da U^ião

Íemo & Ret Íêfti. aqúrrtõs - licirãção - Modêlo p: É pÍe3ão Elêtíónico

Aprová& Élâ sselô a d. Geíào
rdentidade vituâl pela secÍelãna de ceíão {v.Rào dê2efr bro/2022)

2

ITEM
QUANTIDAOE POR REQUISIÇÃO

TOTAL MÁXMIN ruÁx

QUNATIOADE VALOR

uNtrÁRto
UND DE

MEDIDA

7RS 83.140,00 L7457 463

1 1Rs 83.140,00UND

1

467 463

BOMBA HIDROSTÁTICA

NOVA E ORIGINAL CÓDIGO

DA PEÇA 47937313.
UTILIZADA NO TRATOR TE

D15OB NEW HOLLAND ANO

2013.

LOCAT DE ENTREGA:

MANAUS.AM

Rs 166.280,00

ffitrfrr-=Ír,
tllll,:,I.ÍrzrUl

T-T

I carruer I

I

UNDI

I

l-,-'-'.l

l-,,,,.,,,1

I

I

I
t

TOTAL: CENTO E SESSENTA E SEIS MlL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E ZERO CENTAVOS
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219 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMpANHtA GUttHERME CARLOS t ASSANCE) R
f

CRI

TERMO DE REFERÊNCIA. AOUISIÇÔES - LICITAÇÃO

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica-

tiva constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-

creto ne 10.818, de 27 de setembro de 2027.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinaturaL2

da Ata de Resistro de Preco, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de2027.

OU

1.5. (SUPRESSÃO) O prozo de vigêncio da controtaçõo é de '.....--........'..'...

..., no formo do ortigo 105 do Lei n" 74-133, de 2021.

. contados do(a)

OU

1.6. (SUPRESSÃO) O prozo de vigêncio do controtoçõo é de '............................. (máximo de 5

onos) contodos do(a) ............................., prorrogável por até 70 onos, na formo dos orti-

gos 706 e 707 do Lei n" 74.133, de 2027.

1.6.1 .O fornecimento de bens é enquadrodo coma continuodo

tendo em visto que [...], sendo a vigência plurionuol mois von-

tojosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminor OU

os termos do Noto Técnico .../....

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação.

1.8 (tNcLUsÃo) QUAI-QUER DIVE RGÊNCIA ENTRE A DESCRICÃ O CONTIDA NO CÓDIGO DO

MATERIAT CATMAT) LANCADO NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV E/OU NA NOTA DE

EMPENHO, PREVATECERÁ SEMPRE A DESCRICÃ O DO OBJETO CONTIDA NESTE TERMO

DE REFERÊNCIA PARA FINS DE ENTREGA DO MATERIAL.

1.8.1 .(tN1LUSÃO) O FORNECEDOR VENCEDOR, ANTES DA

REALIZACAO DA ENTREGA DO MATERIAt, DEVERA

ANExot:TERMoD! REt ERÊNch - pREGÃo 
E LErRôNtco(sRpl Ne 1712023 - 21i cta E cNsÍ - uasc: 160022 - N u P: 64411.001724/2023'16.. . .. . ... .- .P á 3 i n a 2124

CàmàÍa Na.ion.l dê Mo3elo5 de Licü.ções e Côntr.tos da Consultorià€eral da União

Teímo dê Àele.êfti. Aquhlgõê - Licit.ção Modêlo páô pÍegãÔ Elelrôni.o

Áprovado pelã secEtari. de Gertão.
ldêntid.dê vitu.l pêlà sêíeta â dG c.etão (v..são de!êmbÍo/2022)
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VERIFICAR A DESCRICÃO DO OBJETO NA TABELA CONTIDA

DESCRIçÃO PREVISTA NA TABETA Do ITEM 1.1.1. NÃo sERÁ

2.2. (SUPRESSÃO) O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual

[ANO], conforme detalhamento a seguir:

l) lD PCA no PNCP: [...]

ll) Data de publicação no PNCP: [...]

lll) ld do item no PCA: [...]

lV) Classe/Grupo: [... ]

V) ldentificador da Futura Contratação: [...]

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

aNEXOI:TERMODEREIERÊNC|A-PRE6ÃOELETRÔN|CO(58P)Ne17/2023-21iClAECNsT-UAsG:160022-NUP:644U.m1724/2023-16..... .pá3in.3 2.

clm.ô N.çionâl dê Mod€16 de Licirâç&sêCom.âtcd. consolroriâ<eÉl dã União

Teínô de Refednci. Aqukltôer - licilàção - Modelo paB Prcgão €letrônico
ÁpÍovàdo pel. Secreta.i. d. Gestão.

ld€nrid.ê visual Élô secÍêta.ia d. Ge(ão (E6ao rl€rêmbro/2022)

'I \

NO ITEM 1.1.1 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

1.8.2.(INCLUSÃO) A ENTREGA pE MATERTAL p|FERENTE pA

ACEITO PELA ADMINSITRACÃO DA 213 CIA E CNST.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.
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3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.'1. A descriçõo da solução como um todo, encontro-se pormenorizodo em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminores, opêndice deste Termo de Referência.

4. REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade:

4.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

4.t.t. (tNcLusÃo) A cont tada deverá p ir em suas instalacões caixa e retencão de óleo com

cão. oue atendam às normas de orotecão ambie al ÍlAP/l8AMA /coNAMA). ou sistemasdecanta
similares dê recolhimento de óleos automotivos, incluindo a devida coleta, sesr cao e

estin ao terminan nte vedado rte desse de resídu ública

Prom a destinacã ambiental a uada das pilh e baterias usadas ou

esgoto;

4.t.2. (tNcLUsÃO.
soosto

4,L,3. (INCLUSÃO) Deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados,

ongtnan os da contrata o, recolhend s aos oontos coleta ou cent rais de armaze mento,

nservtvel s. sêsundo naR ucao CONAMA n 57 de 30 de tu nh de 1999o

mantidos oelo respectivo fabrica nte ou imoortador, ou entregando-os ao estabelecime nto que

houver realizado a troca do pneu usado pelo novo, Dara fins de sua destina o final

mbientalme da rmos da I Norm IBAMA n9 O 1 3 10

nÍorme 33 rncrso a Lei ne 12. e 2010 - Nacional síduos Sólid

artisos 1e e 9e da Resol ão CONAMA ne 416. de 3Ol09l2OOg e lesisla Cao correlata;

4.r.4. ÜNCIUSÃO) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes

adequados e resistentes vazamentos e adotando as med idas necessárias oara evitar que venha a

r miturado od co ts solve uaeo tancias u

inviabilizem sua rectc ,conforme artiso 18, incisos Ill , da Resolução CO NAMA ne 362, dê

qualidad ê de Droducão oriPinal íABNT NBR 1s296).

aN EXO t: TERMO DE REF ERÊNC|A - pREcÃO ETETRÔN |CO{SR p) Ns 172023 - 21i ClA E CNST - UASG: 160022 - N UP: 64411.001724/2023'16., , ,, ,,, , , . .P á s in a 4124

Cáoàra Nâ.ioí.|.,3 Môdêlos ê Lacitâçô.t e ContEtos & Co.sulrorii 6e6l d. União

T€m. .r. Rêteécia Aqsklçõet - Lrctaçro _ Modêlo pa6 P,egào EleiÍô^i.Ó

Áprovado p€lã SêcEt.riã dêGestão.
ldenrided. vitu.r pêh S«Gl.ri:r d€ Genão (vê6ãodeuehbo/2022)

23105/2005, e lesislacão correlata;

4.1.5. trlNctUsÁOl As pecas devem atender as mesmas especificacões técnicas e características de
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4.1.6. (tNCLUSÃO ) Exclusivamente ouando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não

reciclável, dar-lhe a desti nacão final ambiêntalmente adeouada, devidamente autorizada pelo

mbiental com rme art 18 rnc

2310612005, e islacão correlata,

Indicação de marcas ou modelos (Art.41, inciso l, da Lei ns 14'133, de 2021):

4.2. (SUPRESSÃO) Na presente contratoçdo será odmitida o indicoção do(s) seguinte(s) morca(s),

corocterístico(s) ou modelo(s), de ocordo com os iustiÍicotivas contidos nos Estudos Técnicos

Preliminares: (...)

(iUPRESSÃa) Ds vedaçdo de contrdtoção de morcd ou ptoduto

4.3. (SUPRESSÃO) Dionte das conclusões extraídos do processo n. __..- a Administroçõo não

oceitará o Íornecimento dos seguintes produtos/marcos:

4.3.1.

4.i.2.

4.3.3.

(SUPRESSÃa) Do exigência de omostra

4.4. Havendo o oceite do proposta quonto ao valor, o interessado clossificado provisoridmente

em primeiro lugor deverá opresentor omostro, que terá dato, local e horário de sua reolizoção

divulgodos por mensogem no sistemo, cuio presença será facultoda o todos os interessados,

incluindo os demais Íornecedores interessodos.

4.5. Serão exigidos omostros dos seguintes itens:

4.5.1.

aN EXO t: TERM O DE R EFERÊ NC|A - PREGÃO ELETRÔNICO(SRP) Nr 172023 - 21' CIA E CN5Í - UASG I 160022 - NU P: 6i1411.001724/2023-15 ., , ,,,,. ,., ,,. ,,p á Ê i n a 5 I 24

cáh.Ê Na.-bEld. Modelos de La.itaçôet e cônÍatB da cÔÚÚltoriõ.Gerâl da união

Íe.fro de Rêleércia ÁquLltõ€ _ LrnâÉo _ Mod.lô pâ6 P.€8,Ó EletÍônico

aprovadô pela s€cetâria.h Gêitrô.
6.nndad. viruâl p.l. secrcrârir' de Geíâo (ve6ão d..erbtu/2022)

Resolu oCO I d

I
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4.5.2.

4.5.3.

4.6. As omostras poderdo ser entregues no endereço 

- 
, no prozo limite de ' sendo que

o empreso ossume totol responsobilidade pelo envio e por eventual otroso no entrego,

4.7. É Íocultado prorrogoçõo o prozo estobelecido, a portir de solicitoção fundomentodo no chot

pelo interessodo, antes de findo o prazo.

4.8. No coso de nõo hover entrego da omostra ou ocorrer otroso no entrego, sem iustiÍicotivo

oceito, ou hovendo entrego de omostro t'oro das especificoções previstas, o proposto será

recusodo.

4.9. Serõo ovoliodos os seguintes ospectos e podrões mínimos de oceitobilidade:

4.9.7. ltens (.... )

4.9.2. ltens (....): ...........; .

4.10. Os resultados dos avaliações serõo divulgados por meio de mensogem no sistemo.

4.77. Se a(s) amostra(s) apresentoda(s) pelo primeiro classificodo não for(em) aceita(s), será

anolisado o oceitobilidade da proposto ou lonce ofercodo pelo segundo classificado Seguir-se-á

com a verificoçõo do(s) amostra(s) e, assim, sucessivomente, até o veriÍicoção de umo que otenda

às especificações constontes neste Termo de Referêncio.

4.72. Os exemplores colocodos à disposição do Administração serão tratodos como protótipos,

podendo ser monuseodos e desmontodos pelo equipe técnica responsável pela onálise, nõo

gerondo direito o ressorcimento,

aNEXO t:TERMO DE RETERÊNC|A- PREGÂO ELETRÔN|CO(5RP)Ne 1712023 - 21! CIA E CNST- UASG: 160022 - N U P: 64411.001724/2023_16 ., ,P á s ^ 
à r',124

Càmàrã r,l.cionalde Môdêlos de Licitãçô6 ê ContEtotda ContuhorÉ G€rãlda união

Termo d. Reí...fti. aqlLlçõs - LiciraÉo _ Môd€lo pa.a Preaào Élelíônko

Âp.ôvâdo p.lá sê.cta.iã dê Gestão.

ld.nridâd€ litoâl pelâ Sê..€bna de 6êíão (vêuào dezembro/2022)
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4.73. Após o divutgoção do resultodo finol do certome, os omostros entregues deverdo ser

recolhidas pelos fornecedores no prozo de ..... (.....) dias, opós o qual poderão ser descartodas pela

Administroção, sem díreito o ressorcimento.

4.14. Os interessados deverão colocor à disposiçõo do AdministroÇão todas os condições

indispensáveis à reolizoçdo de testes e t'ornecer, sem ônus, os monuois impressos em línguo

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o coso.

Da exigêncio de carta de solidofieddde

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigido corta de solidoriedode

emitido pelo fabriconte, que assegure o execução do controto.

subconüotação

4.16. Nõo é odmitida a subcontrotoçõo do obieto controtuol.

OU

4.17. (SUPRESSÃO) É odmitido a subcontrotação parcial do obieto, nos seguintes condições:

4.17.1. É vedado o subcontrotaçdo completo ou do parcela principal do obieto da

controtoçdo, o qual consiste em: (..')

4.17.2 A subcontrotaçdo fica timitado o ... Iparcelo permitida/percentual]

4.78. O controto oferece moior detolhomento dos regras que serõo aplicados em reloção à

s ubcontrotação, caso a d m iti d o.

Garantio do contrdtoção

aNEXOtrTERMODEREFERÊNCIA-PREGÃOELEÍRÔNrcO(5RP)Ne17/2023-21.CIAECNSÍ-UA5G:160022-NUP|6rKU.001724/2023-16.,.,.,..""Páeinà7124

TERMO DE REFERÊNCIA. AOUISIÇÔES . LICITAçÃO

cáú.ra N..Éúl dê Mo<lêloi t. Laitaçõet ê contÊl@ dà coGÚlrori'4êÊl dã Uni:lo

T€rmo de Releramh Aqutltõ6 _ Lkitâção _ Modêlo pà6 Pregão Eletrôni"
Apíovado p€la secêraía decêstào
rdêntidad. visuat pei. sêcret..ià d. Gênão (wBão &renbÓ/2022)
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4.79. Nõo hoverá exigêncio do gordntio da controtação dos ortigos 96 e seguintes do Lei ne 74.733,

de 2027, pelos razões constontes do Estudo Técnico Preliminor.

OU

4.20. (SUqRESSÃO) Será exigido a garontio da controtoçdo de que trotam os arts.96 e

seguintes do Lei ne 74.133, de 2021, no percentuol e condiÇões descritas nos clóusulas do controto

4.21. (SUzRESSÃO) Em coso opção pelo seguro-gorontio, o porte odiudicotário deverá

opresentá-lo, no máximo, oté o doto de assinoturo do contrato'

4.22. (SUqRESSÃO) A gorontio, nas modolidodes couçõo e fianço bancária, deverá ser

prestado em até 70 dios úteis após o assinatura do contrdto.

4.23. (SU1RESSÃO) O contrato oÍerece moior detolhomento das regros que serõo aplicadas

em relação à gorantia da controtoçdo.

. MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condiçôes de Entrega

5.1. O prazo de entrego dos bens é de 20 [vinte) dias' contodos do recebimento do NOTA

DE EMPENHO enviado pelo administroção da 27e Cio E Cnst através de e-moil e Posterior

5

5.2 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

CONSTRU cÃo (21e cia E cnst - Área Militar Cap Nobuo

ANEXO T: ÍERMO OE Rtf ERÊNC|A - PRÉGÂO E LETRÔN|CO(5RP) Ne 1712023 - 21t CIA E CNST - UASG: 160022 - NU P: 64411.001724/2023-16 .. " """""', "P á Ê i n a 8 1 24

cafraÍ. N..ional de Mod.lo. d. Licnâçõ"s . CoÔi.ôtoí d. Co"uhoti'4e61 óã UÁião

l.rood€ nef.raftrõ AqublÉ6_ Lkiraçào Môdêlo paE Pre8ao tl'Íónko
Àrrovâdo pelâ sêcíelaí:t de G.tUo.
rdenrid.dêvtsuâI ÉL S.crctÍi. de Gestào lvêRãoderembo/2022)

IITEIT:E:IU!::ErIúl,
..1

i.

confirmacão da empreso' em remesso único.

5.2.1.1T8M 1: Sede da 213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

Obra, S/N - Bairro Cachoeirinha. Cidade de São Gabriel da

Cachoeíra - AM , CEP 69'750-000.
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ou

5.3. (suPREl'Ão) As parcelas serão entrêgues nos seguintes prazos e condições

Parcêla ComposiÇáo da parcela PÍazo de entrega

unidades do item ..., ... unidades do item

2 unidades do item ..., ... unidades do item

unidades do item .... ... unidades do item

tl unidades do item .... ... unidades do item

5.4. (supFlEssÃo) Caso náo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razóes respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito de pror-

rogação de prazo seja anatisado, rêssalyadas siÍuações de caso foiuito e força maior.

5.5. (suPREssÃo) Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [ ]

5.6. (sup11ssÃo) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá

ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo

total recomend ado pelo fabrica nte.

6. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 202!, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou Parcial.

aNFxo t: TERMo DE RÉtERÊNctA- pREGÃo 
É LETRôNtco(sRpI Ne r7l2023- 21! cta E cNsr- uasc:160022 _ NUP: 6{411 «11724/2023'16. .. ...... . . ...P á R i n a 9124

cânára fl.cionât de Modê16 de !Éllatõês ê cont6totdâ coÔtullôÍh<e.al d. uni,o

ÍeÍmo d. íêíerêNia 
^qúlekó6 

_ Licitâção _ ModeL p. É Prcsào Elet.ônico

Aprovâdo Éla Secr€tâÍh de Getrão.
rde.lidad. Eúl Élô s.crêrâna d€ Geíão {v.6ão d€rembro/2022)

I

5.2.2. ITEM 2: No 2e Grupamento de Engenharia de Construcão -

Av. Coronel Teixeira, 6800 - Ponta Negra, Manaus - AM,

59037-000.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

6.5. Após a assinoturo do contrato ou instrumento equivolente; o órgdo ou entidode

poderá convocor o representonte do empresa contratodo paro reuniõo iniciol paro opresentoçõo do

plano de fiscatização, que conterá inÍormoções ocerca dos obrigoções contratuois, dos meconismos

de t'iscolização, dos estratégias pora execuçõo do objeto, do plano complementar de execuçõo do

controtodo, quondo houver, do método de oferição dos resultados e dos sanções oplicáveis, dentre

outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nq 14.133, de 2021, art' 1U' caput)'

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto np !L.246, de 2022, art' 22,vll;

6.7.,1. O íiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ns 14.133 de 2027 arl. 117 1e e

Decreto ne 11. 246, de 20 art. 22. ll);

ÀNEXOIÍIRMODÉR€FERÊNC|A-PRECÃOELETRÔN|CO(5RP)NoU/2023-211CIAICNST-UASG|160022-NUP|64411001724/2023-16,,.,,,,....Pác]nà 
r0 i24

Câmàí. Nâcio..l de Modelor de ticÍaçõe5 é con!Éros d. Contu llo'ia _GeG l da Uniào

ÍêÍmo de Àêlêéftú Àqui.rçôêe - Lkitaçro Mod€lÔ pa6 Presâo tlertônico

Àorovàdo pelâ t.cRÉna d. Getlào.

Ii..!dàd. esuãl pêla çcrctàf, à d. cenào (v.A5o derehb'o/20)')

I
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6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.22. lll);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nç 7L.246, de 2022, art.

22,w\.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

D to ns 11.246 de 2022 aÍt.22

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto nq 11.246, de 2022. art. 22, Vll).

Fiscalização AdministÍativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23. le ll, do Decreto nq 11.246. de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de

2022 art.23

6.9. íSUPRESSÁ O) Além do disposto acima, a fiscalizaçâo contratual obedecerá ás segu,ntes rotr'nas.

6.9.1 ( ..)
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6.9.2 (. )

6.9.3.í. )

6.9.4.(. )

GêstoÍ do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dê acompanhamento e fiscaliza-

ção do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento

do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de ade'
quaçÕes do contrato parâ fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246,

de 2022 , atl. 21 , lV\ .

ô.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-

rências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que uttrapâssarem a sua competência. (Decreto n' 11.246, de 2022, att. 21 , ll).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condiçóes de habilitação da contratada, para

flns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos evêntuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais têcnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagÕes assumidas pelo contratado, com mençâo ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos ê aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

(Decreto no 11.246, de2022, art. 2í, Vlll).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminlstrativo de respon-

sabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformê o caso. (Decreto no

11 .246, de 2022, art. 21 , X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaÇÕes sobre a consecução dos objeti-

vos que tenham Justiícado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimorâmenlo das

atividades da AdministraÇão. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vl).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formali-

zação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestâo nos

termos do contrato.

7. CRtrÉRtos oE MEDIÇÃo E DE PAGAMENTO

ANExot:TERMoDEREtERÊNcn-pRtcÃoEl-ETRÔNtco(sRp)Nst7/2023-2ltctAEcNsT-uasG:160022-NUP|&{u.0ou24/2023-16...... ..Pàsina 12124
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Recebimento

7.1. Os bens serâo recebidos provisoriamentê, de forma sumária, no ato da entrega, .luntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscatização do contrato, para efeito de posterior verificaÇão de sua conformidade com as espe-

ciÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antês do recebimento provisÓrio,

quando em desacordo com as especiflcaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituÍdos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratâda, às suas

custas, sem prêjuízo da aplicaçào das penalidadês.

7.3. O recebimênto deflnitivo ocorrerá no prazo de 19rc!Êzl-!uê§li!9i9, a contar do recebimento da nota

fiscalou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçâo, apÓs a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado'

7.4. para as contrataÇÕes decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de quê trata

o inciso ll do ârt. 75 da ei no 14.'133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento deflnitivo será

de até 5 (cinco) dias úteis

7.5. O pÂzo paa recebimento definitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de forma justificada,

por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n"'14.133. de 2021, comunicando-se à empresa

para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para

efeito de liquidaçáo e Pagamento.

7 .7. O pruzo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuÇáo do objeto ou de sanea-

mento da nota fiscal ou de instrumento de cobranÇa equivalente, veíificadas pela Administração

durantê a análise prévia à llquidaçáo de despesa, náo será computado para os fins do recebimento

deÍlnitivo.

7.g. O recebimento provisório ou definitlvo náo êxcluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÍazo de dez dias Úteis

para Íins de liquidação, na formâ desta seçáo, prorrogáveis por igual perÍodo, nos termos do art.

7", §3
o da lnstru cão Normativa SEGES/ME no 77t2022

7.9.í,O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, man-

tendo-se a possibilidade de prorrogaÇão, no caso de contrataçÕes

decorrentes de despesas cu.ios valores nâo ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art. 75 daLe i no 14. 1 33. de 2021

ANExot:rEÀtúooERtFERÊNca-pREGÃoÉL€TRÔNtco(sRp)Ne17/2023-21!claEcNsT-UASG:160022-NUP:64411001724/2023_16....... 
Páxinà r3 24
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7.10. Para flns de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscat ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essênciais do docu-

mento, tais como:

7 .10.1 . o prazo de validade;

7 .10.2. a data da emissào;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratantei

7.10.4. o perÍodo respectivo de execução do contrato,

7.10.5. o valor a Pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenÇóes tributárias cabÍveis.

7.11. Havendo erro na apresêntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apÓs a comprovação da regularlzaçâo

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJÍne ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrÔnicos

oficiais ou à documentação mencionada no ârt. 68 da Lei no 1 4.133. de 2021

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenÇão das con-

dições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel Íazão que impeça a participação em

licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÁo NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, â situaçáo de irregularidade do contratado, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-

çáo ou, no mêsmo prazo, apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critêrio do contratante.

Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-

plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado' para que

sejam acionados os meios pertinentes e nêcessários para garantiÍ o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregulaÍidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào

contratual nos autos do processo administrativo COrrespondente, aSsegurada ao Contratado a am-

pla defesa.

. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

7 .14

7 .15

7.16

7 .17

ANExo t:TERMo DE REFERÊNcta-pREGÃo ÊrtÍRÔNtco{sRp) Ns 1712023- 21! cra É cNsT- uÀsc:160022- NUP: qu.oo1724l2023-16 ............Pásihâ tal24

cámàí. N&ónald. Modêlos dê Licnaçô€s. Conlêld da Consúhoria Gêralda União

ÍêÍmo de ReleÉnciã 
^qúblta.t 

- Licitação- Modelô pàrà Pre8âo Elet.ô.ico

Àprovàdo pêlô Se«€la à de Gêrtâo.
rde^ridade visuál o.lâ Sec.eraÍi. d€ Geíão lve6ãoder.mbo/2022)

L



RU CA

MINISTÉRIO DA DET€54

ExÉRclro ERAslL€lRo

21! COMPANHIA DE ENGÉNHARIA DÊ CONSÍRUçÃO

(coMPANHTA GUItHERME CARTOS TASSANCE)

TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇÔES - LICITAÇÁO

Prazo de pagamento

O pagamênto será efetuâdo no prazo de até 10 (dez) dias

liquidaçâo da despesa, conforme seção anterior, nos teÍmos da

no 77 . de 2022

7.19 No caso dê atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-

netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dâta de sua efetiva Íealizaçâo,

7 .18 úteis co
lnstrucã

ntados da finalizaÇão da
o Normativa SEGES/ME

mediante aplicação do índice

correção monetária.

- iNDtc AL DE AO IDOR de

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordêm bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para Pagamento.

7.22. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. lndependentementê do pêrcentual de tributo inserido na plâ-

nilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçào

do pagamento, os percentuais êstabelecidos na legislação vigente'

contratado reg ularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi Comolementar

dê 2006 , nâo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÔes abrangidos

tação de comprovação,

recido previsto na refe-

rida Lei Complementar

íSUPRESSá O,l Antecipação de pagamento

7.24. A presente contrataçãO permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme

as regras previstas no presente tÓpico

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... conespondente ao valor

da antecipação de pagamento de R$ ...... (vator por extenso), tão logo ... (incluir condicionante -
exrse./ãassinadootermodecontrato,ouseia,prestadaagarantiaetc),paraqLteocontratante
efetue o pagamento anteciqado

7.26. Para as etapas seguinÍes do contrato, a antecipaçáo do pagamento oconerá da seguinte

forma:

7 .26.1 . R$..... (valor em extenso) quando do ínlcio da segunda etapa'

7.26.2. ( ..)

ANEXOt: TERMO DE REFERÊNCn- PREGÃO ÉtETRÔillco(sRP) Ne 17/2023-21!CIA t CNSI - UASG| 160022 - NUP: 54411 m1724/202+16 -',-',-"',-"p á 3 i ' a 151 24
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7 .27 Fica o contratado obrigado a devolver, com correçáo monetária, a integralidade do valor an'

têcipado na hipôtese de inexecução do obieto.

7 .27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do

valor relativo à parcela não-executada do contrato.

7.27 .2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do

contrato será atualizado monetaiamente pela vaiação acumulada

do .....-.. (especificar o Índice de correçáo monetária a ser ado'

tado), ou outro Índice que venha a substitul-lo, desde a data do

pagamento da antecipação até a data da devolução.

A tiquidação ocorrerá de acordo com as regras do tÓpico respectivo desÍe instrumento.

O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do

recebimento do ...... (recibo OIJ nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

A antecipação de pagamento d,spensa o ateste ou recebimento prévios do obieto, os quais

deverão ocorrer após a regular execução da parcela Contratual a que se refere o valor anteÇipado.

. O pagamento de que trata este item estâ condicionado à tomada das seguintes providências

pelo contratado:

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior

do obieto pelo contratado, para a antecipação do valor remanes'

cente;

7.31.2. prestação da garantía adicional nas modalidades de que trata

o aft. 96 da Lei no 14.133, de 2021, no percentual de ...%;".

. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias

íncidentes.

7 .28

7 .29

7.30

7 .31

7 .35

cessão de créd ito

1.33. É admitida a cessâo fiduciária de direitos creditÍcios com instituiçâo financeira, nos termos e

de âcordo com os procedimentos previstos na lnstrucáo N rmativa SEGES/ME no 53. de 8 de

7 .34

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tÓpico

7.33.1. Ás cessÔes de crédito não fiduciárias dependerão de prévia

aqrovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está con-

dicionada à celebraçâo de termo aditivo ao contrato administrativo.

. sem pre.iuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebraçâo do aditamento de cessáo

de crédito e a realizaçâo dos pagamentos respectivos tambêm se condicionam à regularidade

aNFxot:TERtíooERtFERÊNcta-pREGÃoELETBÔNtco(sRp)Ne17/2023-21lctAEcNsT-uAscr160022-NUP:64411.001724/2023_16............ Pá3ina 16 24
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fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificaçáo de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder PÚblico, conforme a legislaçáo em vigor, ou de receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no

8.429, e 1992 , nos termos do Parecer JL-01 de 18 de maio de 2o20.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (con-

tratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incÓlumes todas ã§ dêfesas

e exceçÕes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis

no regime jurÍdico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a pos-

sibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato

gerador, quando for o caso, e o desconto dê multas, glosas e prejuÍzos causados à Administração.

0NSTRUÇÁO NORMATIVA N" 53, DE I DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7 ,37 . A cessão de crédito nào aÍetaÉ a execução do objeto contratado, que continuará sob a inte-

gral responsabilidâde do contratado

8. FORMA E CRtTÉRtos DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

FoÍma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de LICITAÇÃO, na moda-

tidade PREGÁO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçâo do critêrio de julgamento pelo IMENOR

PREçOI OU IMAIOROESoON+OI

Forma de foÍnecimento

8.2. O fornecimento do objeto será [integ{al&e+€elaC€/continuado]

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

g.4. pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lêi, tenha

validade para fins de identificaçâo em todo o territÓrio nacional;

g.S. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da Íespectiva sede;

g.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certiflcado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sÍtio

https:1/www.qov. br/emDresas-e-ne oociosi ot-br/emoreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como em-

presa individual de responsabilidadê limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

ANEXOt:ÍERMODEREfERÊNC|A-pnÉGÃOELETRôN|CO(5RP)Na17/2023-21t€lAECNST-UASG:160022-NUP:64411.0OU24l202:}15.....-.,,,,Páainã 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res-

pectiva sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamênto no Brasil, publi-

cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como SUa sede,

conforme lnstrução Normativa DREI IME n.o 77 . de 18 de m arco de 2020

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedadê simples ou empÍesária, respectivamente, no Re-

gistro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

avêrbaçâo no Registro onde tem sêde a matriz

8.1.1. sociêdade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alêm do registro de que trata o a rt. 107 da Lei n" 5.764. de 16 de

dezem 71

8.12 AgÍicultor familiar: Declaraçâo de Aptidáo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvi-

mênto Agrário, nos termos do art. 4o. §2o do Decreto no 10.880 . dê 2 de dezembro de 2021

8.13. Produtor Rural: matrÍcula no cadastro EspecÍfico do INSS - CEl, que comprove a qualifica-

çâo como produtor rural pessoa Íísica, nos termos da lnstrucão Normativa RFB n. I71. dê 13 de

novembro (arts. 17 a 19 e 165)I
8.14. íSUPRESSÁO, Ato de autorizaçáo para o exercicio da atividade de ............ (especificar a

ativídade contratada sujeita à autorizaçáo), expedído por ....... (especificar o Órgão competente)

nos termos do aft. ..... da (Lei/Decreto) n' ........

g.15. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidaçâo resPectiva.

Habiliteção fiscal, social e tÍabalhista

8.16. prova de inscÍiÇâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

FÍsicas, conforme o caso;

8.17. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazênda Nacional.

ANExo trTtRMoD[ REFE Rt Ncla - pRE6Ão ELEfRÔNtco{sRp) Ne 1712023- 21i crA E cNsT- uAsG:160022- NuP: 411.@172412023_16. .. . ......Pá8inà rB 2'r
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8.18

8.1 I
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes lEstaduaUDistritall ou {Mua$lpat/Di8Írilall Íe-

lativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

Prova dê regularidade com a Fazenda lEs taduanDistritall ou Wnieipaygtet*aq do domicílio

ou sede do Íornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isênto dos tributos [EstadualDistital] ou [M+]Ai€tpe$D1s.

lstá+relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiÇão mediante a aprêsentação

de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

O fornecedor enquadrado como microemprêendedor individual que pretenda auferir os bene-

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispen-

sado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.20

8.21

8.22

8.23

Qualificação Econômico-Financeira

A.24. Certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio ou sede do lici-

tante, caso se trate de pessoa Íísica, desde que admitida a sua participagão na licitação (art. 5",

inciso ll. alínea "c" , da lnstruÇáo Normativa Seqes/l\4 E no 116. de 2021 ), ou de sociedade simples;

8.25. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no í 4.1 33.

de ca u inciso ll

8.26. Batanço patrimonlal, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes con-

tábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando,

8.26.1 . indicês de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)' e Sol-

vência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação de-

verão âtender a todas as exigências da habilitação e poderáo subs-

tituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Último exer-

cício no caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituÍda há menos de

2 (dois) anosl

8.26.4. Os documentos referidos acima dêverão ser exigidos com

base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para trans-

missão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

aNExo t: TERMo oE RErERÊNctA- pREGÃo ELETRôNtco(sRp)Ne 1712023-21! cra E €N5T-UA5G:150022-NUP: 411.00u24/2023-16...............Pásinã 1s124
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8.27

828

8.29

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índi-

ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins

de habilitaçáo têapite+-mÍmmol OU lpatrimÔnio líquido mínimo] de 10% [até 100/o] do lvalor total

estimado da conkataçãol OUt@
As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deveráo atender a todas as exigên-

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

n" 14.133, de 2021, art. 65, §1").

O atendimento dos índices econômicos previsfos neste item deverá ser aÍestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Oualificaçáo Técnica

8.30. íSUPRESSÁO, Registro ou inscrição da empresa na entidade proíissional .........(escrever por

exfenso, se o caso), em plena validade;

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolÓgica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item peftinente,

por meio da apresentação de ceftidões ou aÍesÍados, por pessoas iurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3í .1. Para fins da comprovação de que traÍa e§fe sublÍêm, os ates-

tados deverão dizer respeíto a contratos executados coÍn as se-
g u i nte s c aracte rÍ stica s m í n i m a s :

8.31.1.1.1. CNPJ, nome comercial . endereco e telefone da(sl sociedade(s) ates-

tanteÍs);

8.31.1.1.2. Nome, ca lÍuncão, endereco, telefone e ou e-mail do(s reDresen-

tante(s) da(sI sociedade(sl atestante (sl oue vier(eml a assinar olsl ates-

8.31.1.1.3. CNPJ e nome da sociedade contratada Dela(s) sociedade {sl ates-

tante(sl para a execucão do obieto atestado;

8.31.1.1.4. Descricão do ob ieto atestado, contendo dados que permitam a afe-

ricão de sua similaridade com o obieto licitado

Data da emissão doís) atestado Ísl:8.31.1.1.s.

8.31.1.1.6. Assinatura do I reoresentante(sl da(s) sociedadeÍs):s

ANExot:TERMoDEREIERÊNCIA-pREGÃoELEÍRôNrco(sRp)Ne17/2023-21icrA€cNsT-uasc:160022-NuP:6|4u.m1724/2023'16..........Pi3inã20Lza

câmzra Na.ionald. Modelos de Lkitaçóes e Contêtos dà Co6ultoria 6.íãldà Uniào
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831.2 Os Atestados de Capacidade Técnica aoresentados de-

vem estar acom D a nhados da Nota Fiscal e Nota de EmD e-

nho referente ao ob eto descrito;

8.31.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo ml-

nimo, a apresentaçáo e o somatÓrio de diferentes atestados exe-

cutados de forma concomitanta.

8.31.4. Os aÍestados de capacidade técnica poderão ser apresenta'

dos em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.31.5. O fornecedor disponibilizará todas a§ informações necessá-

ias à comprovação da legitimidade dos atesÍados, apresentando,
quando solicitado pela Administraçáo, cÓpia do contrato que deu

supofte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foi executado o obieto contratado, dentre outros documentos

8.31.6. íSUPRESS/ÂO, Prova de atendimento ao§ requlsitos ........,
previstos na lei ............:

Caso admitida a participaÇão de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçáo com-

plementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a con-

trataçáo e que executaÍão o contrato, com as respectivas atas de inscriçáo e a comprova-

çâo de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto

nos arts. 40. inciso Xl. 21. inciso I e 42 " da Lei n. 5.764 d

8.32.2. A declaraçáo de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários

à execução contratual;

8.32.4. O registro previsto na tgL!.tLZgLlEjL9LL-AfL192;

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coopera-

dos que executaráo o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a compÍovação da regularidade jurídica da coopera-

tiva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assêmbleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais

de convocação das tÍês últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

câmàrâ Nacaon.l dê Mod€lot d€ liciláçôês e conrratot dâ consu ho.ia'Gerà I dâ União

Íê.mo dé ieíeíétui. 
^4sleíõ6 

- liorâção Mod€lo Pãíâ PrêCão al.lrônko
ApÍôvàrro Élá Sê<.€taíã d. G.ílo.
rdêntidãde vi$.| pêlâ sê.retáÍia d€ Gêerâo (v.Eãodereúbo/2022)
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presença dos cooperados que executarâo o contrato em assembleias gerais ou nas reu-

niÕes seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a con-

tratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispÕe o art. 1'12 da

Lei n. 5.764, dê 197'1, ou uma dêclaraçáo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

g. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO

9.1. O custo estimado total da contratação é de Rs166.280.00 rcENTo E SESSE'VIÁ E SEIS MIL,

DUZENTOS E OITE,VTÁ REÁ'S E ZERO CENTAVOS). conforme custos unitários aposfos na

[tabela acima] OU [em anexo].

OU

92 íSUPRESSÁO) O valor de referência para aplicação do maior desconto conesponde a R$.

OU

9.3. íSUPRESSÁO) O cLtsto estimado da contratação possui caráter sigiloso e sêrá tornado público ape'

nas e imediatamente após o iulgamento das propostas.

g 4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocaçáo entre

contratante e contratado, conforme específicado na matriz de risco constante do Contrato.

9.S. Em caso de tícitaçáo para Registro de Preços, os prêgos registra dos poderão ser alterados ou atuali-

zados em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obrás ou dos serviços registrados, nas segulnles situações @rt. 25 do Decreto no 11.4622023):

9.5.1. em caso de força maior, caso fotluito ou fato do princípe ou em deconência de fatos imprevi-

sÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactu-

ada, nos termos do disposto na alínea "d" do ínciso ll do caput do arl 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criaçáo, alteração ou extinçào de quaisquer tributos ou encargos legais ou super-

veniência de dlsposigões /egais, com comprovada repercussão sobre os preços registl'ados;

9.S.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualídade e o índice

previsto para a contratação; ou

9.S.4. poderáo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme citérios definidos para a con-

tratação.

1 O, ADEQUAçÃO ORçAM ENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presentê contratação correrâo à conta de recursos específicos consig-

nados no Orçamento Geral da Uniáo.

AN Exo t: ÍtRMo DE REFI RENcla - pREGÃo EIErRÔNtco(sBp) Ne 172023 - 21! cla E cNsr - uAsci 160022 - N uP: 64411.001724/202,16..- ... ..-. .--.. . ..P á a t n z 22 | 24
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r)

il)

lll)

tv)

v)

(SUPRESSÂO) A contrataÉo será atendida pela seguinte dotaçáo:

Gestáo/Unidade: [...];

Fonte de Recursos: [...];

Programa de Trabalho: [...];

Elemento de Despesa: [... ];

Plano lnterno: [...];

10.3. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei or-

çamentária respectíva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. APÊNDIGE

11.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) - NUP: 644LL.007724/2O23'76

São Gabriel da Cach ;ra, AM,22 de maio de 2073.

LEONARDO PADI o S LEMOS - 2g Ten

Cmt do Pel Eqpt da 21e Cia E Cnst

AN EXO l: TERIú O OE RE F ÉRÊ NC|A - pR EGÃO E LEIRÔ N|CO(SRP) Ne 1712023 - 21à CIA I CNST - UASG r 160022 - N UP: 64411.00U24/2023'16 . . ',",'Pá?i^a11 74

Câmarã Naci.n.l dê Mod.l6de Licitàçôês ê cont.âlotdà con5ultoÍià GêÍaldá União

TeÍmo dê RêLê.c6 aqctlçõ.t _ Li.itaÉo Modelo pãíã Preaão El€'ô6ico
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rd€nud.d. visúr p.h secÍêta.ià d€ ceíão (!e6âo de!êíb.o/2022)

\
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1 . Aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se para o ordenador de Despesas para aprovação e ordenação do início dos

trâmites licitatórios.

São Gabriel da Ca oeira, A , 22 de maio de 2023.

FER DO SA A SILVA - Cap

F isc I ad ivo da 21e Cia E Cnst

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Determino, portanto, que a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote todas

as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

São Gabriel da Ca ,22 de 023.

RICARDO N CORD BA BERTO Cel

Orde a dor de Despesas 21-ê aECn

ANEXO l: TERMO DE REFEEÊ NC|A - PREGÃO E LETRÔNICO(SRP) Nr 1712023 - 21. CIA E çNST - UASG: 160022 - N U P: 644U.001724/2023_16-- . .,..,,.,,,,,, ,P á 2 i n ' 24 | 74
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUÍURA DE TRANSPORTES

TERMO ADITIVO

Processo n' 50601 .001 50012018-03

unidade Gestora: Coordenação-GeraI de Manutenção e Restauração Rodoviária - CGMRR

N" EME

I 8 0 4 9 0 3

SIAFI

9 5 5 0 J

3" TERMO ADITIVO DE AUMENTO
DE vALoR EM nazÁo Dos
REAJUSTAMENTOS E

rnonnocaçÃo DE PRAZo Ao
TERMo DE oxrcuÇÃo
DESCENTRALIZAD A _ TED.462I2OI8

QUE ENTRE .SI CELEBRAM
O MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES (DNIT) E O
rrmlsrÉnro DA DEFESA
coMANDo Do ExÉncIto, PoR
rNtrnuÉ»Io Do DEPARTAMENTo
DE E\GENHARJA E CONSTRUÇÃO -

DEC, VISANDO A MUTUA
coorrnaÇÃo EM ÀTIvIDADES DE
ENGENHARIA VOLTADOS AOS

sERvIÇos -DE nrm-urexçÃo
(CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇAO)
NA RODOVIA BR-307/AM; TRECHO:
BR-364/AC (DIVISA AC/AM)
(CRUZEIRO DOS SUL/AC)
FRONTEIRA BRASIL/VENEZIJELA
(tc,lRApÉ soNrÉ (cucuí)).
§usrREctÍo' sÃo clsRlsl- on
CACHOEIRA/AM - FRONTEIRA
BRASILA/ENEZUr,LA gC,tR.A.TÉ

noNrÉ (cucuD), SEGMENTo: KM
1.327,80 - KM 1.429,60, EXTENSAO:
101,80 KM.

oDEPARTAMENTONACIoNALDEINFRAESTRUTURADETRANSPoRTES-DNIT'
doravantedenominadoUNIDADEDESCENTRALIZADoRAinscritonoCNPJMFsobono
o4.8gz.7o7l0ool-00, com sede em Brasília/DF, setor de Autarquias Norte, Edificio Núcleo dos

Transportes, Quadra 03, Lote ''A.', representado, ry|§ 1!", pelo Diretor de lnfraestrutura Rodoviária -

Substituto, §.. IUC4S ALBERTO VISSOTTO JUNIOR, brasileiro, engeúeiro civil, domiciliado em

Biasítia/Oi, portador da Carteira de Identidade n' 4178756 - SSPiGO e inscrito no CPF sob o no

972.730,3\|-00, conÍbrnrc poderes dclcgados por meio da Portaria n, 7.211, de |411122020 (SEI|

;. 7126729);, assistidá pelo "Coordénador-Geral de Manutenção e Restauração

Rodoviária,/DlR, Sr. ALLAN MAGALHÃES MACHADO, brasileiro, engenheiro, residente e

domiciliado em Brasília/DF, portador da carteira de Identidade n" 80779410 - SESP/PR e inscrito no

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto-imprimir-web&acao-oíigem=ârvorê-visuâlizar&id-docÚmento=10782'193&infÍa 
sist ll4
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)

6



1olj1l2\22|9to2 SÉI/DNIT - 10090945 - Termo Adiüvo

CPF,{\4F sob o n" 043.991.469-82, com base na Portaria n" 6, de 05/0212020, e de outro lado.-. I

o UfNISfPnfO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO, por intermédio í I

do DEpARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO - nfC, Órgão de Direçâo Setorial, -'\ I
com sede no QGEx - Bloco "B" - 3" piso - Setor Militar Urbano (SMU), CEP 70.630-901, Brasília/DF. 

{

inscrito no CNPJ/MF n" 07.521.315/0001-23, neste ato representado pelo Diretor de Obras de\
Cooperação, General de Brigada ROGÉRIO CETRIM DE SIQUEIRA, brasileiro, casado, militar, RG

n. ols.ost.gg:-: MD/EB, CpF n" 981.036.527-68, residente e domiciliado em Brasília,{DF, no uso das

atribuições conferidas pelo Cornandante do Exército por intermédio da Portaria no 1.700/Comandante do

Exército, de 811212017, combinada com a Portaria n" 057 - DEC, de 6 de setembro de 2018, doravante

denominado UNIDÀDE DESCENTRALIZADA,, resolvem, de mútuo acordo, firmar o presente Termo

Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada (TED) de crédito.

1. CLÁUSUT,A, TNTUEIRA_ DO OBJETO

l.l. O presente Termo Aditivo tem por objeto o Aumento de Valor em ruzáo dos reajustamentos

referentes uo, unô, e}ll,2}lg e 2020) e a Piorrogação de Prazo ao Termo de Execução Descentralizada

n 46212018, que tem por objeto a execução dos serviços de manutenção (conservação/recuperação) da

rodovia BR-307/AM e, será 
-executado 

de acordo com o Plano de Trabalho vigente, apresentado pelo

ENTE BENEFICIADO e aprovado pela IINIDADE GESTORA, anexo a esse instrumento e que a ele se

intcgra independente de transcrição.

2, CLÁUSUT.A SEGUNDA - DO FUNDAMtrNTO LEGAL

- Z.L O presente instrumento tem como fundamento legal a Lei Comll9r_neltT n' 101, de 04 de

maio de 2000, nó art. 57, § 1', inciso I c/c com o art. 116 da Lei n" 8.666, de 21 de juúo de 1993; no

Decreto no 6.170, de 25 àe julho de 2007. no Decreto n" 6.428 de 14 de abril de 2008; na Portaria

Interministerial n, 1.448- Cmt Ex., de l0 de setembro de 2018 (IG 01.016); na Portaria Conjunta

MP,{\4F/CGU n" 8, de 7 de novembro de 2012; Decreto no 8.180, de 30 de dezembro de 2013; Decreto

10.126 de 16 de julho de 2020 e na aprovação da Diretoria colegiada/DNlT, 1os_Termos 
do Relato no

z3ll112l,da Dirétoria de Infraestruturá Rodoviária/DNl! aprovado na reunião do-di1 17 de dezembro de

2021, constante na Ata da 5ff Reunião ordiniiria da Diretoria colegiada de 2021 e demais normas

regulamentares da matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

3. cl,Áusuln trncEIRA - DAS ALTERAÇÕES

3.1. Com o presente Termo Aditivo de Aumento de Valor em razáo dos reajustamentos

rettrentes aos anos (20i8, 2019 e 2020) e a Prorrogação de Prazo ao Termo de Execução Descentralizada

n" 46212018, o tenno passa a possuir a seguinte redação:

AUMENTO DE vALOR EM RAZÃo DOS REAJUSTAMENTOS DOS ANOS (2018' 2019 e 2020).

3.2. O valor do presente Termo de Execução Descentralizada passa de R$ 22'970.425,48 (vinte

- e tlois milhões, novecentos e setenta mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos) para

R$ 26.588.919,13 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e oito mil novecentos e dezenove reais e

treze centavos), decorrente dos reajustamentos referentes aos anos (2018,2019 e 2020), no valor de Rs

3.618.493,65 (írês milhões, seiscenios e dezoito mil quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e cinco

centavos).

VALOR DO PTRAB (Ref. Set/20)
RS 26.588.919.13

R$ 18.407.888,73Dotação (Ref. Setembro/2O l7)

R$ 4.562.536,7s

R$ 1.983.715,89lo Reajustamento (De: Seíl7 Para: Set/l8)

R$ 1.007.345,562'Reajustamento (De: Set/l8 Para: SeV19)

RS 627 .432,20
3o Reajustamento (De: Set/19 Para: Set/20)

R$ 3.618.,193.65Totâl dos Reâiustamentos

https://sei.dnit.gov.br/sei/controladotphp?âcao=documento-imprimir_web&acâo.oÍigem=arvole-visualizar&id_documento=10
7821g3&infra sisi... 2/4
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DA VICÊNCIA T
3.3. O presente Termo de Execução Descentralizada f 46212018, será prorrogado por mais 3Ç

ftrezentos " 
."rr.ntu 

" 
cinco) dias, passandá a sua vigência de 3lll2l202l para sittztzozz, - -'-- \

4. CLÁUSUIAQUARTADAEFICÁCIA

4.1. o Presente Termo Aditivo terá eficácía a partir da data da sua publicação, no sítio

eletrônico oficial da unidade descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura.

5, CLÁUSUU QUI.\*TA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A UNIDADE DESCENTRALIT4pop,{ providenciará a publicação do extrato do presente

Temo Aditivo no sítio eletrônico oficial da unidade desCentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da

data da assinatura.

5.2. As unidades descentralizadorâ e descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED

celeb.ado e do plano de trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prÍrzo a que se refere o

anterior.

6. CLÁUSUT,.q, SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do TERMO DE EXECUÇÃO

ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo'

(As s inado el elronicam efi le)

Lucâs Alberto Vissotto Júnior
Diretor de Infraestrutura Rodoviária - Substituto

OJ

E, para frrmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com

seu(s; anexols), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes'

UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

(A s s i n ado e I e ton i cam e nt e)

Eng" Allan Magalhães Machado
Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária

UNIDADE DESCENTRALIZLD AZ

(As s inado eletronicamente)
Gen Bda Rogério Cetrim de Siqueira

DiÍetor de Obras de CooPeração

Documento assinado eletronicamente por Rogério Cetrim de Siqueira, Usuário Externo' em

27 /lll2)zL, às 10:46, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no art' 6e' § 1e' do

pecreto nq 8.539,-çlc-E-dc-Qu!s-brp-dc29.t5.

6
Documento assinado eletronicamente por Allan Magalhaes Machado' Coordenador-Geral de

Manutenção e Restauração Rodoviária, em 27 /lzlz)zL, às 10:52' conforme horário oficial de

BrasÍlia, càm fundamento no art.6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015'

httpsJ/sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-impramir-wêb&acao-origem=arvore-visualizar&id-documênto=10782193&infra 
sist 3t4

'' LL
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Documento assinado êletronicamente por Lucas Alberto Vissotto Júnior, Diretor dê lnfraestÍutura

Rodoviária-Substituto(a), em 28/L212027, às 08:28, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 69, § 1e, do Decreto ns 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http5/5g!.çlaiLgov.brlsei/controlador externo.p-[p-]

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 10090945

e o código CRC FFFF3DoC.

ST
.;ei! ü

Referênciã: Processo n! 50601 001500/2018-03 SEI ne 10090945

NortelQuadraSlLoteÀ

o/ÊllT,;,:o;, ilrNsrÉPlooA
IN FRÂEÍruÍURA

7.if PÁTRIA AMADA

BRASIL
Setor de Àutârquias
cEP ?0040-902
Brasília./DF I

hnps://sei.dnit.gov'br/sei/controladol.php?âcao=documênto_impíimir-wêb&acão_origem=arvore-visualizar&id-documento=10782193&inÍrasist''.
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AUTORI ZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO tIC Rto

N UP: 64411.0017 24 I 2023-16

PREGÃO ETETRÔNICO (SRP) Ns Lt2O23 - 2L? Cia E Cnst - UASG: t6OO22

com amparo no inciso vl, art. 6e e o parágrafo único do art. 11 da Lei 14.133, de 1e de abril

de zOZ1., AUTORIZO o início do procedimento licitatório para o Pregão Eletrônico (SRP) Ne

77/2023 para a aquisição de bomba hidrostática para o TE D1508 NEW HOILAND.

A Seção de Aquisições, Licitações e contratos (SALC) tome as providências cabíveis.

São Gabriel da M,22de 2023o

RICARDO N CORDOBA ROB

Ordenad de Despesas da 21ê E Cnst

oeir

Fl n", - f
Í-

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(coMPANHTA GUILHERME CARLOS L4q!4Í.EEI_



Rtl tÇA

Fl n"

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASII-EIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

J/W

.ttw

AUTORIZACÃO DE DESPESA

NUP: 64411.001?24/2023-16

PREGÃO ETETRÔNrCO {sRP} Ne LT2023 - 213 Cia E Cnst - UASG: 160022

AUTORIZO em observância ao disposto no Artigo 3" do Decreto n'10.tr93, de 27 de dezembro de

2019, a despesa prevista neste Processo Administrativo. que visa o registro de preços objetivando

a aquisição de bomba hidrostática para o TE D1508 NEW HOIIAND.

5ão Gabriel da Ca oeira, M,22dem

RICARDO P

Ordenad e Despesâs da 21a C E Cnst0

{coMpANHrA GUILHERME CARLOS LASSANCE}

- Cel



!ilASGnet IRP
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https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumolRPdo?metho!=i. .

Rêsumo da IRP

uAsG Gerenciado.a N' da IRP

160022 ' 21" COI\4PANHIA DE ENGENHARIA DE CO 160022 ' 0001412023

À/bdalidãdê dê Licitação CritéÍio dê Julgam€nto

Pregão Elelrônico l\,4enor Prêço/l\,4aior Desconk

Prazo Estimado de \âlidade dâ Â,la Compra Mcional

12 Não

Gêrenc iadz/Àrtorizâdâ
fugSGD

Não

CPF

038.199.834-73

<Ç -lI

I

I

Data Provável da Licitaçáo

2gl0612023

Obtelo

AquisiÇáo de bomba hidrostática para o TE(TRÂTOR DE ESTEIRA) D15OB NEW HOLLAND da 21" Cia E Cnst'

Gestor de Compras

Órgão da tiÀSG

52121 - COMANDO DO ÉXERCITO

Lei

Lei no 14.133/2021

Gestor de ComPras ResPonsável

No,ne

NILSON BASILIO SOARES JUNIOR

DoDfieleíone ODD/FáX

84 U211441

l Material

2 Mateíal

sel3qg!

2 reg stros encontíaclos, êxibindo lodos os registÍos

salcl bec@gma Lcom

Gestor de ComPra§ Substituto

DDD/Ieleíone DDD/Fax E mail

UASG Gêrenciadora

UÀSG Gêrênciadora Órgão da uÀSG

160022 - 21'COMPANHIA DÉ ENGENHARIA DE CONSTRT 52121 - COMANDO DO EXERCITO

E-mal

CPF

Complemento

Manaus/AN4

N" do Tipo de
Item ltêm

Uíidade de
Fornecimênto

CÍitério de
JulgamentoItem

4ô7463-
Grup!
motoÊ
gerador

467463-

Unidade l\{enor Preço 83.140,0000

g!p!
motor-

Unidade Menor Preço 83.140,0000

Valor Unitário
Estimado (R$) uAsG . Município/UF de EntÍêga - Quantidadê

CEP

69750000

160022 - 21'
COMPANHIA DE Sáo Gabrielda
ENGENHARIA OE Cachoeira/AM
CONSÍRUCAO

160022 - 213
COi,4PANHIA DE
ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO

Logradoulo NÚmêÍo

AREA CAP NOBUO OBA, S/N - BAIRRO CACHOEIRINHA

Bairro Àfuniclpio

São Gabriel da Cachoeira/AM

Itens da IRP

i rl2

Observação

Adicional

t410612023, 13:59



SIASGnet IRP https://rvrvrv2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumolRPdo?meth.

Resumo da IRP t)

Órsão da UASG

s2121 - COMANóO DO EXERCTTO

UASG GeÍenciadora N" dê IRP

Lei

Lei n' 14.13312021

Data Provável da Licitação

.29t0612023

Objeto

Àrodalijade de Licitação

Pregáo Eletrônico

Unidade Menor PreÇo

Unidade Menor Preço

Gerenc iada/Altorizada
li,E/SGD

Nâo

CPF

038.199.834-73

Gestor de Compras Responsável

Nome

NILSON BASILIO SOARES JUNIOR

DDD/febbne DDD/Far

84 34211441

Gestor dê Compras Substituto

Nome

Balrro

'160022 - 21' COTVTPANHIA DE ENGENHARTA DE CO 160022 - OOO14t2o2

Critério de Julgâmenlo

Menor Preço/Maior Desconk

Prazo Estimado de \âlidade da Ala

12

Compra Mcional

Nâo

AquisiÇão de bomba hidrostática para o TE(TRATOR DE ESTEIRA) D1508 NEW HOLLAND da 21â Cia É Cnst.

Gestor de Compras

E-mail

salc'1bec@gmail.com

E mal

Ôígão da UASG

52121 - COMANDO OO EXERCITO

Número Complemento

CPF

D D D/Teleíone DDD/Fax

UASG Gerenciadora

UASG Gerenciadora

160022 - 21A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRI.

Logradouro

AREA CAP NOBUO OBA S/N - BAIRRO CACHOEIRINHA

ttunicipio

São Gabriel da Cachoeira/AM 69750000

Itens da IRP

CONSTRUCAO

160022 - 21"

s3 14o,oooo :33:tili$^'5. Manaus/AM

CONSTRUCAO

CEP

N'do Tipo de
Item ltem

Item

467 463-
94p!
motor-
sqcqgr

467 463-
Grup!
motor-
seEdsl

tul aterial

Unidade de
Fornecimento .i,ÍLt:ffi * y:Ifl ,'J:ÍÁii UASG' Município/uF de EntÍesa - Quantidade

160022 - 21',
CoMPANHIA DE São GabÍielda

a3'14u'uuuu Ér.tceruHlntnoe cachoeira/AM
1

2 l\4aterial

2 registros encontrados, exibindo todos os registros

i of2

ObsêrvêÇáo

Adicional

14106/2023. 13i5'')

1



SIASGnet IRP

Anexo(s)
Nênhum registro a ser exibido

lee!irl

1

.l of 2
14106/2023. l3:5c)

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irptesumolRP.do?meth...
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MINISTÉRIO DA DEFESÂ

EXÉRCITO BRASILEIRO

21ê COMPANHIA DE EN6ENHARIA DE CONSTRUçÂO

(coMPANHIA GUItHÊRME CÀRLOS LASSANCE)

STIFICA DA DISPE DE DIVU DAI DE RE SDEPR IRP

NUP: 64411.0017 24 í ?023-16

PREGÃO ELETRÔNICO (SRPI Ne L7/2A23 - 213 Ciâ E Cnst- UASG: 160022

com amparo no § 2e do artito 9s do Decreto ne 11.462, dê 31 de março de 2023, esta OÍganização

MilitaÍ (oM) opta por dispensar a divulgação da lntenção de Registro de Preços {lRP} lcÊ 14/?01§,

tendo em vista que a 2le Cia E Cnst será o órgão gerenciador e o único contratante'

São Gabriel da Cach 2 de mai

RICARDO

Orden

N CORDOBA R RTO .

ado de Despesas da 21 Cia E Cn

ra, AM,

ti

t

I



MINISTÉRIO DA OEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

218 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHÉRME CARLOS LASSANCEI

.Mw

DA cLAsslrlcAÇÃo or agf,rs oU SERVICOS COMUNS

NUP: 54411.001724/?023-16

PREGÃO rlrrRÔrulco (sRP) Ne 1?,&023 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022

0 objeto da presente contrâtação tem padrões de desempenho e qualiclade que podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de mercado. Sendo

assim, e em conformldade com o que prescreve o art.6n, Xll da lei ne 14.133, de 1e de abril

de 2021, o objeto da presente contratação se classifica em bens e serviços comuns'

São 6abriel da Cacho ira, A , 22 de rnaio de

RICARDO PETE co BA ROBE O-Cel
Ordenador de Despesas da 214 Ci Cn st

Ft n'1.1

"[-

I



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

Z1T COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANt" A GUTTHERME CARLOS |"ASSANCE)

Ft n" l-,4

plt ICA

JUSTITICATIVA PARA A NÂO RESERVA DE COTA PATA MEIEPP
NU P: S4411.0017 24 ! 2O23-L6

PREGÃO ETETRÔN|CO {SRP} Ne 1712A?: - 21! Cia E Cnst - UASG: 160022

Em atenção ao que prescreve o art.48, ll da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,
justiÍico a não reserva de cota de até 25% para as ME/EPP dos itens L e 2 do Pregão (sR?) Ne 17/2023,
pois se trataÍn de itens de natureza indivisível com valor superior a R$ 80,000,00,

São Gabriel da Cac ,22 de mai e 23

RICARDü E Cel
Orden or de Dêspesâs da 21 iaEC

oetra/

n
+-

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

USTI FICATIVA PARA UTITIZA CÃO DE MARCA/MODELOJ

N UP: 64411.0017 24 I 2023-16

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ne t7l2O23 - 213 Cia E Cnst - UASG: 150022

1. Em atenção ao q ue prescreve o art. 41, inciso l, alínea c da Lei ne 14.133, de 1e de abril de2021,

o objeto referente aos itens 1e 2 do Pregão Eletrônico (sRP) Ns L7l2O23 da 21a Cia E Cnst, de

forma excepcional, terá a necessidade da indicação de marca/modelo, conforme justificativa

técnica abaixo:

ITEM DESCRTçÃO JUSTIFICATIVA TÉCNICA

1

BoMBA HtDRosrÁÍtcA
NOVA E ORIGINAL DE

MARCA NEW

HottAND, cóDtGo DA

PEç-A 47937313.

UTILIZAOA NO TRATOR

TE D15OB NEW

HOI-LAND ANO 2013.

IOCAL DE ENTRÉGAl

sÃo GAERIEL DA

CACHOEIRA.AM

a. O TRATOR DE ESÍEIRA (TE) D1508 da morco NEw HOLIAND ano 2013 possui

uma BOMBA HIDROSTÁT|CA que só pode ser utilizada se for da marca NEW

HOLLAND, pois nenhuma outra marca fabrica esta peça. Qualquer outra BOMBA

HIDROSTÁÍICA de marca diferente não vaiatender ao principio da padronização

e nem a compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho do Trator

de Esteira (ÍE) D15oB.

b. n Zta Cia E Cnst, possui um TE D15oB da marca NEW HOLLAND ano 2013 que

está parado sem produzir, pelo simples fato de não possuirmos uma BoMBA

HIDRoSTÁIICA compatível com esse Equipamento de Engenharia. Além do

exposto, esse equipamento, Sendo colocado em funcionamento, aumentará

consideravelmente a produção da Obra relacionada ao seguinte TERMo DE

EXECUçÃO DESCENÍRAUZADA (TED-462/2018):

euE ENTRE st,ELEBRAM o MtNtsrÉRto DA tNFRAESTRUTURA ' DEPARTAMENTo

NActoNAL DE INFRAESTRuluRA DE TRANiP?RTE' (DNtr) E o MtNtsrÉRlo DA

DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO, POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE

ENGENHARIA E CONSTRUçÃO - DEC, VISANOO A MÚTUA COOPERAÇÃO EM

ATlvtDAoEs DE ENGENHARTA voLTADos Aos SERVtÇos DE MANUÍENçÃo
(CONSERVAçÃO/RECUPENAçÃO) NA RODOVIA BR-307/AM; TRECHO: BR-364/AC

(DIVISA AC/AM) (CRUZEIRO DOS SUL/AC) - FRONTEIRA BRASILNENEZUELA

loanapÉ eowÉ (cucul)), SUBTRECH): sÃo GABRTEL DA .A1H1EIRA/AM '
FRONTEIRA BRASILNENEZUELA (IGARAPÉ BONTÉ (CUCUD, SEGMENTO: KM

1.327,80 - KM 1.429,60, ExÍEN'Ão: 101,80 KM.

2

BoMBA HtDRosÍÁTtcÁ
NOVA E ORIGINAL DE

MARCA NEW

HoLLAND, cóDtco DA

PÉçA 41937113.

UTILIZÀDA NO TRATOR

TE O15OB NEW

HOLI.AND ANO 2013.

LOCAL DÉ ENÍREGA:

MANAUS.AM

São Gabriel da Cachoeira, AM, 22 de maio de 2023'

TEONARDO PADIL o 5 LEMOS - 2e Ten

l,/
1i;"" .J.v. (t-1,V*o" ! t'
I.EIVINHA CÉSAR GAMARRA RIOS - STEN

Técnico da Equipe de Planejamento da contrataçãochefe da Equipe de laneja m to da Contratação

I

C, Se faz necessário lembrar que a presente justificativa técnica tem amparo legal

nos termos do art.43 da Lei ne 14.133, de 2021.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

USTIFICATIV ATRASO NA A PROCESS

N UP: 64411.0017 24/ 2073-L6

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ne 1712023 - 21a Cia E Cnst - UASG: 160022

1. A cidade de são Gabriel da cachoeira, AM, vem passando, nos últimos meses, por instabilidade no

fornecimento do sinal da internet motivada pelo rompimento da fibro óptico que chaga na cidade

através do Programa Amazônica Conectada'

2. No corrente ano de 2023, até a presente data deste documento, a cidade de 5ão Gabriel da

Cachoeira, Alú, ficou sem o sinal da internet por fibra óptica durante 71 (setentâ e um) dias.

3. Motivada pela falta de acesso à internet por um longo período, os trabalhos de autuação

processual das licitações planejadas para o ano de 2023 ficou prejudicada, afetando o envio

tempestivo para análise jurídica da Consultoria Jurídica da União (CJU) e a divulgação da compra

no Diário Oficial da União (DOU).

São Gabriel da Ca AM, 22 de o 202.3.

RICARDO P NCO oBA OBE - Cel
oCiaE t

Fl no

ordenaf de Despesas da

I



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÀO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

ATIVIDADE DE CUSTEIO - LIMITES DE CONTRATACÃO
NUP: 6t1411.001724 I 2O23-L6

PREGÃO EIETRÔN|CO (SRP) Ns L7l2O23 - 21e Cia E Cnst - UASG: 150022

1. Quanto ao que prescreve o Decreto ns 10.193, de 27 de dezembro de 2019 e a
Portaria ne 7.828, de 30 de agosto de 2022, do Ministério da Economia, DECLARO,
para os devidos fins, que a natureza do objeto a ser adquirido pela 21a Cia E Cnst
através do Pregão Eletrônico (SRP) Ns 17l2O23 se constitui atividade de custeio, pois
o objeto se enquadra nos incisos de la Vl do art. 2e da Portaria ne 7.828, de 30 de
agosto de 2022, do Ministério da Economia.

2. Dessa forma, AUTORIZO a celebração de um novo contrato administrativo relativo à

atividade de custeio vinculada ao processo NUP 64411.00172412O23-L6.

São Gabriel da Cach tf al ,22 de ma 023.

RICARDO P ON CORDOBA RO RTO -

Ordenad de Despesas da 21a iaECn

l



MINISÍÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

218 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUITHERME CARLOS LASSANCE)

Fq*$flsT
Fl n'

tcA

DO PRINCíPIO DA SEGREG ACÃO DE FUNCÔES

N U P: 54411.0017 24 I 2O23-L6

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ne t7l2O23 - 21ê Cia E Cnst - UASG: 160022

1. Em respeito ao que prescreve o Art. 7s, §10, da Lei 14.L33/27 e o Art. 12 do Decreto 11.246122,
certifico que, para a presente licitação, foi respeitado e observado o Princípio da Segregação de
Funções.

2. Foi vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fra udes na respectiva contratação.

São Gabriel da Ca M, 22 de e 23.

RICARDO

Ordena
N COR R ERTO.

or de Despesas da 21 aECn

oe lr

P_

I



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE )

+FeHteil§T

R ICA

DA DESIGNACÃO AGENTES PÚBLICOS
NU P: 521411.0017 24 /2023-16

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ne t7 /2023 - 21a Cia E Cnst - UASG: 160022

1. Em conformidade com o que prescreve o Art. 7q, caput, da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021
certifico que promovo a gestão por competências e que designei os agentes públicos para o
desempenho das funções essenciais à execução da Lei ne 14.133, de 1p de abril de ZOZI.

2. As designações foram publicadas nos seguintes Boletins lnternos da 214 Cia E Cnst:

a)

b)

c)

Equipes de Planejamento da Contratação: Bl ns 23/2!a Cia E Cnst, de 1e de fevereiro de 2023
Comissão de Contratação: Bl np 29/27a Cia E Cnst, de 9 de fevereiro de 2023
Agente de Contratação e Pregoeiro: Bl ns 9!/27a Cia E Cnst, de 15 de maio de 2023

São Gabriel da Ca AM, 22 de ma

RICARDO P

Ordenad

2

N CORDOBA RO E Cel

de Despesas da 21a iaE st

oeir

rr n"ir l
"ç

(
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RÚBHrcA

DA CONTEMPLACÃO DO OBJETO NO PTANO DE CONTRATACA O ANUAT {PCA)

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

218 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

NU P: 64411.001724 I 2O23-t6

1. Em conformidade com o que prescreve o inciso Vl, § 1q do Art. 12 da Lei L4.L33/2I e sua
regulamentação prevista no Decreto ne 70.947122, certifico que o objeto da presente
licitação está contemplado no Plano de Contratações Anual 2022 conforme
detalhamento a segu ir:

ID PCA NO PNCP: 003944s2000103-0-00oo79 / 2023

DATA DE PUBLICAçÃO NO PNCP; 2010s/2023

IDENTIFICADOR DA FUTURA CONTRATA-

çÃo:

160022-712022

crAssE/GRuPo: 4320 - BOMBAS MANUAIS E MECÂNICAS

ID DO ITEM NO PCA: lD 1

FONTE: httDs://oncD v.*lapplpcal oo39 4452000703 I 2023 I 19

São Gabriel da choe M,22deA o d 023

RICARDO PETERSON CORDOBA R ERTO.
Ordenadór de Despesas da 21a'Cia E Cnst

a1

PREGÃO ELETRÔNICO (SRp) Ns L7l2O23 - 213 Cia E Cnst - UASG: 160022

t

A

I

L
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANC E)

I

I

I

I

COMPATIBILIDADE A LEI DE DIRETRIZ MENTÁRIAS LD
NUP: 64411.001724 I 2023-16

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ne 1712023 - 21. Cia E Cnst - UASG: 160022

Em conformidade com o que prescreve o coput do Art. 18 da Lei L4.133121, certiÍico que este
processo licitatório está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

São Gabriel da hoe i AM, 22 de mai e

RICARDO PE N CORDOBA RO RTO - Ce

Orden ad r de Despesas da 21e a E Cnst

)

7
I

I



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

DA RESPONSABITIDADE FISCAL

N UP: 64411.0017 24 / 2023-16

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ne t7l2O23 - 21c Cia E Cnst - UASG: 160022

Em conformidade com o Art. 16 da Lei complementar ns 101, de 04 de maio de 2000 - LEI
DE RESPoNSABILIDADE FlscAL, certifico que a despesa prevista para este processo
licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual (LoA)
e compatibilidade com o Plano Plurianual (ppl) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias
(LDo).

São Gabriel da C hoei M,22 de 2 3

RICARDO CORDOBA ROBE - Cel
Ordenado de Despesas da 21e Cia Cnst

Declarações referênte ao Pregâo (SRP) Ne 1/2023' UAS6: 160022- 21r Cia E Cnst - Processo NUP: 64411.c/!3!N/2022-57.,,Página 1 de 1
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Fl no+t-
R CA

DO SISTEMA TR DIGITAL

NU P: 64411.0017 24 I 2O23-t6

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRP) Ne t7l2O23 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022

Em conformidade ao que prescreve o Art.4e da lnstrução Normativa CGNOR/ME ns 81, de 25 de
novembro de 2022, certifico que, para a presente licitação, não foi utilizado o Sistema TR Digital
para a elaboração do Termo de Referência e também não foi utilizada, para a elaboração do Termo
de Referência, ferramenta informatizada própria conforme prescreve o porógrofo único do Art.4e
da lnstrução Normativa CGNOR/ME nq 81, de 25 de novembro de 2022.

São Gabriel da Ca oetra M,77de 2023

RICARDO P ON CORDOBA R ERTO Cel

Orden a or de Despesas da 2 CiaEC

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(COMPAN HIA GUI THERME CARLOS LASSANCE)
i

-r1t



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21E COMPANHIA DE EN6ENHARIA DE CONSTRUçÂO
(coMPANHTA GUttHERME CARtOS LASSANCE)

OA UTILIZACÃO DOS MODELOS DE MINUTAS PADRONI ZADAS DA AGU

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ne L7l2O23 - 21e Cia E Cnst- UASG: 160022

1. Em conformidade com o que prescreve o Art. 19, lV e § 2e, da Lei 14.133/21 em
conjunto com o Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas e também com o Art.
9s, §3s, da lN ME ne 81/2022, certifico que que as minutas que integram o presente processo

foram extraídas do sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União (AGU), no
endereço:https://www.s ov .br /aeu/olbr /com oosica o / ceu I cgu / modelos/licitacoesecontratos

/modelos-da-lei-14-133-21-para-pregao

2. Tratam-se de modelos de minutas atualizadas em 24105/2023 às 12h51h, tendo
sido a instrução processual devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists

SEGES) dísponíveis no mesmo sítio acima apontado.

São Gabriel da AM,22 d de 2O23.

RICARDO P RSON CORDOBA ERTO Cel

Orden or de Despesas da !CiaECn t

oelr

rr n. fY
4-.

ICA

N U P: 64411.0017 24 / 2023-76
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MINISTÉRIO DA DEFESA

ExÉRctTo BRASttErRo
21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

R

Fl n"

ICA

DO ALINHAMENTO DO TR COM O PCA
NU P: 6,441 1.0017 24 I 2023-L6

PREGÃO ELETRÔNrCO (Snp) Ns L7l2O23 -2L? Cia E Cnst- UASG: 160022

Em conformidade com o que prescreve o Art. 7s da lN CGNOR/ME Ns 81, DE 25 DE

NOVEMBRO DE 2022, certifico que o Termo de Referência (TR) está alinhado com o Plano de

Contratações Anual (PCA) e com o Plano Diretor de Logística Sustentável, além de outros
instrumentos de planejamento da Administração.

São Gabriel da Ca oeira, AM, 22 de m e 2023

RICARDO ROB o-c
Ordenado de Despesas da 210 Ci E Cnst

I

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASII.EIRO

2lE COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHTA GUttHERME CARTOS TASSANCE)

Fl n"

ICA

DA CLASSIFICAÇÃO DO SIGILO DO TERMO DE REFERÊNCIA
N U P: 64411.0017 24 / 2023-16

PREGÃO EIETRÔN|CO (SRP) Ne t7 12023 - 2Lz Cia E Cnst - UASG: 160022

Em conformidade com o que prescreve o Art. 10 da lN CGNOR/ME Ns 81, DE 25 DE

NOVEMBRO DE 2022 e com a Lei ns 12.527, de 18 de novembro de 2011, certiÍico que o Termo

de Referência (TR) da presente licitação foi avaliado e ficou comprovado que não se classifica

em nenhum grau de sigilo prescrito na Lei ne 72.527, de 18 de novembro de 2011.

São Gabriel da Ca M,22dem e 023.

RICARDO P RD BER - Cel

stOrdena r de Despesas da sCiaE

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(coMpANHrA 6UtLHERME CARTOS TASSANCE)

DO PLANEJAMENTO DA COMPRA
NU P: 6t1411.001724 I 2O23-L6

PREGÃO ELETRÔNtCO (Snp) Up t7l2O23 -2L? Cia E Cnst - UASG: 160022

Quanto ao que prescreve o Art. 40 incisos I ao V da Lei. 14.733/21, certifico que o
planejamento desta compra observará o seguinte:

il-

tv-

Condições de aquisição e o pagamento semelhantes às do setor privado;

Processamento por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP);

Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo

e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante

adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contÍnuo;

Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

Atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,
técn icas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade Íiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a

prevista no orçamento.

São Gabriel da ch oe ir AM, 22 d ma to 2023.

RICARDO N CORDOBA R ERTO -

Orde na or de Despesas da 21 Cia E Cnst

lr

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

218 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÂO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE}

DA UTILIZACÃO DE CATÁr-oco rtrrRôrurco or PADRoNTzAcÃo DE coMpRAS
NU P: 64411.0017 24 / 2O23-t6

PREGÃO ETETRÔN|CO (SRp) Ne t7l2O23 - 21e Cia E Cnst- UASG:160022

1. Quanto ao que prescreve o Art. 19, I da Lei 14.133/21, certifico que esta Organização
Militar (OM) não criou catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
todavia, por fazer parte da Administração Pública Federal, fez a adoção do Catálogo do
Poder Executivo Federal instituído pela PORTARIA SEGES/ME Ns 938, DE 2 DE FEVEREIRO

DE2022.
2. Com relação ao que prescreve o Art. 19, §20 da Lei 74.133127, justificamos a sua não

utilização, pois as Organizações Militares do Exército Brasileiro ainda não receberam
orientação quanto ao seu uso no âmbito das Forças Armadas.

São Gabriel da Cach ira, , 22 de maio 3

RICARDO

Ordenad
NCO ROB - Cel

de Despesas da 21ê Ci E Cnst

/

TC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

DOS BENS DE LUXO, DE QUALIDADE COMUM E DE CONSUMO
NUP: 6t1411.0017 24 I 2O23-t6

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRP) Ne ttl2O23 - 21s Cia E Cnst- UASG: 160022

1. Em conformidade com o Art.20 da Lei ns 14.133, de 1p de abril de2021 ecomoArt.2e
do Decreto np 10.818, de 27 de setembro de 2O2t, certifico que os bens a serem
adquiridos neste processo licitatório são considerados bens de consumo e serão

adquiridos para suprir as demandas das estruturas desta administração.

2. Reforçoquefoi verificado pela Eq uipe de Plan ejamento da Contratação q ue esses bens

de consumo são de qualidade comum e não de luxo. São bens de qualidade não
superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam.

São Gabriel da Cac AM, 22 de m e 23.

RICARDO PET N CORD o-
Ordenado de Despesas da 21ê Ci E Cnst

I

I
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DA ADOCÃO DA FORMA ETETRÔ NICA PARA O PROCESSO ADMINISTRATIVO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCtÍO BRASttEtRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE

N U P: 64411.0017 24 I 2O23-L6

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ne 1712023 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022

1. Conforme prescreve o Decreto ne 8.539/2015 e art. 12, Vl, da Lei 14.L33121, esta administração,

ainda não adota a forma eletrônica para o processo administrativo licitatório.

3. Justifica-se a não adoção da forma eletrônica, pois ainda não dispomos dos meios para que os

atos processuais licitatórios sejam produzidos, validados, comunicados, registrados,

dispon ibilizados e armazenados em meio eletrônico.

São Gabriel da C h oe ira 4M,22 de mg

RICARDO

Ord ena

NCO OBA ERTO -

or de Desp esas da 21c aECn

de2 3

2. Para o presente processo, foi adotada a Íorma em papel, escaneada, no formato .pdf(OCR) e

remetida para análise jurídica da Consultoria Jurídica da União-CJU através do endereço

eletrôn ico: http://sa piensa. agu.sov. br.



(Continuação do BI Nr 23, de 01102/2023, do(a) 21" Cia E Cnst)

(Nota n" 36840, de 3l de janeiro de 2023, da(o) Sl)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

A. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE

Pag n' 200

Considerando o disposto no art. l8 da Lei 14.133 de l' de abril de 2021, inciso IV do art. 3o, inciso I
do art. 8" e inciso I do aÍ. 14, todos do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, inciso I ao III do ar1.

20 e incisos I ao III art. 21 da Instrução Normativa 0512017 - SEGES/MPDG, na Instrução Normativa
N" 40/2020, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital; em consonância

com as diretrizes da 21" Companhia de Engenharia de Construção em relação a Processos Licitatórios,
RESOLVO designar as cquipes para realizar os Planejamento da Contratação (Licitações) para o l'
Semestre/2023 conforme quadro abaixo:

Ord Objetos do Processo Chefe de Equipe
Auxiliar da

Equipe

Entrada do

Processo na

SALC

1

Insumos para construção da Ponte

BONTE/BR-307(Madeira e

material diverso)
1" Tcn Rodrigues

ST Souza e

Silva
10t0212023

10t02t2023

t0t02t20232 Serviço de manutenção de vtr e eqp 2" Ten Padilha 2' Sgt Bariiles

3 Equipamentos de InÍbrmática 2' Sgt André
2" Sgt Marcos

Assis

1
Material Elétrica e Ferramental

para TUNUÍ
l' Ten Rodrigues STcn Holanda t0t02/2023

t5102120235

Aquisição de materiais de consumo

e permanente, baseado no desconto

ofertado sobrc a Tabela

SINAPI-AM

Cap Braga 2' Sgt Barbosa

Peças para viaturas e equipamentos 2o Ten Padilha 2" Sgt Baniles t510212023

7
Material de Copa, cozinha e

vestuário para o Rancho

S Ten

DaLuz
CB Cardoso 1st02t2023

8 Equipamentos de Comunicação
2o Sgt Marcos

Assis
3" Sgt Graco t510212023

9

Material de expediente, limpeza,

esportivo e insumos para

impressora (PLOTTER).
lo Ten Camargo 3' Sgt Graco t510212023

t5102/2023l0
Material permanente, mobiliário e

PASA
I " Tcn Camargo 3' Sgt Graco

Serviço de Dedetização,

desisetização, desratização e

limpeza de reservatórios de água.

ll

l3

S Ten

DaLuz
3" Sgt Ingridi 15102t2023

t2 PRAD (Mudas Exóticas) 2o Ten Rodrigues ST Holanda t5/0212023

Serviço de recarga de Extintores I 
o Ten Camargo 3" Sgt Graco t610212023

Objetos licitatórios e composição das Equipes:

6



(Continuação do BI Nr 23, de 0110212023, do(a) 21^ Cia E Cnst) Pag n" 01

2' Sgt Bariiles 16/02/20232" Ten Padilha14
Gases (Acetileno, Nitrogênio e

Oxigênio)

2' Ten Manoel
3" Sgt Gomes

Souza
l5 Material de Construção para a Sede

SC Gustavo

16102/2023

20/0212023
2' Sgt Marcos

Assis
16

Serviço de Intemet e telefonia vta

satélite para â BR 307(km 37,8i e

100)

3" Sgt Sandro

Guerra
20t0212023l'Ten Bráuliot1

Subestação de Energia Elétrica do

Destacamento no Km 37

SC Gustavo 28102t2023
2o Sgt Marcos

Assis
18 lnsumos de informática

ST Da Luz 08t03t20231" Ten Rodrigues19
Serviço de reforma do Setor de

Aprovisionamento

2' Sgt Bariiles 15103120232'Ten Padilha20
Ferramental e lnsumos para

Oficina/Tornearia
t5103120232" Ten Padilha ST Gamarra21 Geradores

2" Ten Padilha ST Gamarra t510312023

Serviço de alinhamento,

balanceamento e desembeiçadeira

de pneus

22

tst03t20233' Sgt Maxwel
Serviço de emissão de CNH(

B,C,D e E)
23

I 
o Ten Rodrigues

ST Souza e

Silva
Insumos para laboratório de solos

ST Holanda 15t0312023I " Ten RodriguesEquipamento de Topografia
3" Sgt Gomes

Souza
15103120232" Ten ManoelJnsumos para Poços Artesiallos

2" Sgt

Reynolds
30103/2023l' Ten Rodrigues27

26

25

Tubos de concreto

2" Sgt Duarte 1410412023
2" Ten Victor

Hugo
28

Academia de

Musculação(Equipamentos)

28t04120231o Ten Camargo 3' Sgt Graco29

3" Sgt Graco 28104120231o Ten Camargo30 Serviço de Leiloeiro
1o Ten Garcia

Júnior
3U0sl2023Cap Santos Silva31

Alienação de bens móveis

inservíveis (Leilão)

0210612023

09t06t2023

Cap Braga 2" Sgt Barbosa
Serviço de agenciamento de

Passagem Aérea
)Z

lo Ten Rodrigues
2" Sgt

Reynolds
Sistema "COMPOR 90"33

34

35

ST Souza e

Silva
t9/0612023l' Ten Rodrigues

2" Ten Padilha 2" Sgt AnrafelCombustíveis (Gasolína e Diesel)
25t0812023ST Da Luz CB Cardoso36 Gás de Cozinha (GLP)

29t08t2023Cap Braga 2" Sgt Barbosa
Serviço Sistema "BANCO DE

PREÇO"

õ2

2'Ten Padilha

t510312023z4

Aquisição de bandeiras, insíglias e

estandarte

Insumos para Tapa Buraco

20t0712023
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Ch Sec ou Rcsp.

Sec

3o Sgt Marcos

Paulo
0U091202338 Medicamentos e Remédios

29109120232'Ten Padilha 3" Sgt Maxwel39

Pneus, câmaras de ar, protetores,

baterias automotivas, óleos

lubrificantes, graxas e

desengraxantes.

30110/20231u Ten Rodrigues ST Holanda40
Insumos para confecção de Placa

de Sinalização (Plotter)

2' Sgt Barbosa 30tr0t2023
Serviço para execução de

transporte fluvial de materiais e

pessoas (Carga Seca)

Cap Braga4t

t5/t1t20233' Sgt Ingridi42
Serviço de Mnt de Ar

Condicionado e Cârnera Frigorífica
ST Da Luz CB Cardoso t5/11t2023Gêneros Alimentícios (QR)

1. Cada equipe terá por escopo o planejamento das aquisições para a 21^ Companhia de Engenharia de

Construção, que compreenderá as seguintes etapas:

L1. Confecção de DIEx requisitório anexando os seguintes documentos:

1.1.i. confecção do DocuMENTo DE FORMALIZAÇÀO DA DEMANDA;
1.1.2. Confecção do ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, que deve conter obrigatoriamente todas as

informações de acordo com o IN/SEGES 5812022;

1.1.3. ConÍ'ecção do Gerenciamento de Riscos - MAPA DE RISCOS. Obs.: (Conferir os artigos 25 a 27

e o modelo constante do Anexo IV da IN 05/2017 , de 26 de maio de 2017);
1.1.4. Confecção do TERMo DE REFERÊNCIA;
1.1.5. PESQUISA DE PREÇOS, deve-se obscrvar o disposto na Instrução Normativa,/SEGES n"

6512021 do Ministério do Planejamento;
1.1.6. METODOLOGIA DA PESQUISA, devem ser utilizados como métodos para obtenção do preço

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
íncida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata a

INiSEGES n' 6512021 desconsiderados os valores inexequír,eis, inconsistentes e os excessivamente

elevados;
1.1.7. MAPA COMPARATIVO da pesquisa de mercado, descrição detalhada do item, por empresa e

valor por item, a fim de evidenciar a vantajosidade do preço de referência (Obs.: Fazer tabela/planilha

comparativa que conteúa as empresas, com os respectivos CNPJ, para cada item);

1.1.8. Estimativa de consumo (histórico de anos anteriores) Íins de comprovar a efetiva

aquisiçâo/contratação do objeto/serviço; e

1. 1.9. A equipe DEVERÁ utilizar a planilha atualizada no link
https://www.gov.br/compras/prbr/acesso-a-informacao/consulta-detalhada fins de utilizar somente

CatMat ou Cat Serv acima de 200.000 e que não estejam ATIVOS.
2. No decorrer da execução do cronograma de licitações, caso haja necessidade de substituir algum

cftefe/membro da equipe de planejamento, o Ch Sec/Cmt Pel deverá, imediatamente, comunicar o fato

ao Fiscal Administrativo para que seja tomada as providências cabíveis com posterior publicação em

Boletim lnterno.
3. Semanalmente o Chefe de Seção/Comandante de Pelotão/Chefe da Equipe de Planejamento deverá

apresentar o processo fisico ao Fiscal Administrativo a fim de demonstrar o atual andamento do

plocesso licitatório.

- Em consequência

83

ST Da Luz

43
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1) após a conclusão dos trabalhos a Equipe será responsável por cadastrar no sistema correspondente, os

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e entregá-los na SALC para que seja dado andamento ao processo;

e

2) Fisc Adm, SALC, S4 e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota n" 36659, de 17 de ianeiro de 2023, da(o) SALC)

b. INCLUSÀO DE PROCEDIMENTO - DETERMINAÇÀO

Determino que, a paÍtir desta data, o Setor Financeiro realize o encaminhamento das Notas de Crédito

aos seus respectivos responsáveis. Desta forma, o referido documento deverá ser anexado em DIEX
Simples, por intermédio do próprio SPED, e remetido ao gestor.

- Em consequência:
l) O Setor Financeiro, deverá encaminhar via DIEx, as notas de creditos para as Seções responsáveis

pelo crédito; e
2) as Seções tem o prazo de 48 hrs para empenhar o Crédito.

(Nota n'36795, de 26 de janeiro de2023, da(o) Fisc Adm)

C. INSPEÇÀO MENSAL NO SETOR DE APROVISIONAMENTO - PUb[iCAçãO

Cumprindo o previsto no Art. 11, das Normas de Procedimentos e de Controle para o Serviço de

Aprovisionamento (Port n'25 - DGS, DE 26 NOV 1987), foi realizada em 31 de JANEIRO de 2023,
pelo Crnt OM, em companhia do Fisc Adm e do Aprovisionador, a inspeção mensal no setor de

aprovisionamento desta OM, não tendo sido encontradas alterações relevantes nas suas instalações, bem

como verificou-se que as documentações de controle e registro estão de acordo com o previsto nas

respectivas normas vigentes.

- Em consequência, o Chefe do Setor de Aprovisionamento e demais interessados tomem conhecimento

e as devidas providências.

(Nota n" 36829, de 3 1 de janeiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. TERMO DE RECEBIMENTO E EXAME DE MATERIAL

De acordo com o Art 57 c o § 3o do Art 58 do RAE (Regulamento de Administração do Exército

EB10-R-01.003, Port 1.555 de 09 de lulho de 2021), designo os militares abaixo relacionados para

comporem, por 90 (noventa) dias, a Comissão de Exame e Recebimento de Material de todas as classes

que derem entrada nesta OM.

1'Ten JESIMAR DE CAMARGO
(Presidente)

3' Sgt GRACO LUZ SOUSA DE MEDEIROS
(Membro)
3" Sgt ANDERSON DA SILVA PEREIRA
(Membro)

ffl
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(Substituído)
3' Sgt ANDERSON SILVA BONOTO
(Substituto)

Pag n" 24

- Em consequência, o Fisc Adm, o Ch da l" Seção e os demais interessados tomem conhecimento e
providências decorrentes.

(Nota n" 36930, de 6 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Í. coMrssÂo DECoNTRATAÇÀo €-
Conforme prescreve o Art. 60, alinea L da Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021, nomeio, em caráter
pcrnanente, durante o corrente ano de 2023, os militares abaixo, para comporem a Comissão de
Contratação da SALC/21" Cia E Cnst com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos
às licitações e aos procedimentos auxiliares:

Asp CAIO FELIPE MOREIRA DOS SANTOS
(Presidente)
2'Sgl NILSON BASILIO SOARES JLINIOR
(Adjunto)
3'Sgt JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO
( I " Secretário)
3' Sgt ALVARO DA CRUZ THOMÉ
(2'Secretário)

- Em consequência, a Fisc Adm e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas
providências.

(Nota n" 36657, de l7 de janeiro de 2023, da(o) SALC)

g. TERMO DE EXAME E AVERIGUAÇÀO Oe À4etgRIAL - Designação de comissão

Atento ao Art. 81, do Regulamento de Administração do Exército (RAE - EBl0-R-01.003, Portaria N"
1.555 do Comandante do Exército, de 9 de julho de 2021), designo os militares abaixo para emitir o
Termo de Exame e Averiguação de Material no 98, referente à Parte de Descarga encamiúada pelo
DlEx -112-Sec Tecl2laCía E Cnst, de l6 de agosto de 2022:

l- Estação Total Eletrônica - 10347 4400000440
2- Estação Total Eletrônica - i03474400000017
3- Estação Total Eletrônica - 103474400000018
4- Estação Total Eletrônica - 103414400000442
5- Estação Total Eletrônica - 10347 4400002001
(r- Estação Total Eletrônica - 10347 4400000441
7- Aparelho de Medição Nível - 103474400000203
8- Aparelho de Medição Nível - 103474400000204
9- Aparelho de Medição Nível - 10347 4400000205
l0- Rasteador satelital para navegação - 103474400003598
I I- Tripé Universal para topografia e geodésia - 103474400003438
12- Tripé Universal para topografia e geodésia - 10347 4400003439
13- Tripé Universal para topografia e geodésia - 10347 4400003440

PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES
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§ 2'As exclusões dos beneficiários tinlares da PÁSS também poderão ocorrer nas seguintes situaçõe!y'1r-... I
V - fraude ou inadimplência; (Srtíado) I
,,1 -...,

9. Por fim, em relação aos processamentos e pedidos sobre a PÁSS feitos pelas UV para a D Sau,
ratiJico as orientaÇões contidas no DIEx n' l2l4-Seç_C.BEN/DiV_SAS/1" Sdir_Sau de 7 DEZ 2021, do
Vice-Chefe do DGP (anexo) .já enviado anteriormente.

Por ordem do Chefe do DepartamenÍo-Geral do Pessoal

GEN DiV ANDRÉ LUIZ NBEIRO CAMPOS ÀLLÃO
Irice-Chefe do Departamento-Geral do Pessoal

"2OO ANOS DO TENENTE ÁNTONIO TO,IO: HERÓI DÁ EPOPEIA DE DOURÁDOS""

- Em conseqência:
1 ) desigrro o Asp ADRIANO NEGRÃO ZINGRA para realizar as demandas contidas no DIEx N"

299-Seç_CtBEN/Div_SASiDiv_Ap - CIRCULAR com base na verificação dos descontos das
mensalidades, contrapartidas "per capita" e despesas médicas, dos servidores civis da Unidade, aderentes
da PASS, com prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação; e

2) a l" Seção e os demais interessados tomem conhecimcnto e as devidas providências.

(Nota n" 38287, de l5 de maio de 2023, da(o) Sl)

b, DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO / AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

ATUALIZAÇÃO DE DADOS

Clonforme prescreve o Art. 13, I do Decreto n'10.024 de 20 de setembro de 2019 e o Art. 7" e 8" da Lei
n" 14.133, de 1' de abril de 2021, designo, os militares abaixo, para exercerem a função de Agente de

Contratação e Pregoeiro, com o objetivo de tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
irnpulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação durante o ano de 2023:

2" Sgt NILSON BASILIO SOARES JUNIOR
Agente de Contratação/Pregoeiro
3" Sgt JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO
Agente de Contratação/Pregoeiro
3" Sgt RAILANE NERY MAGALHÃES
Agente de Contratação/Pregoeira

- Em consequência:
I ) a lu Seção publique em BI; e
2) os militares e demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota n" 38280, de l5 de maio de 2023, da(o) SALC)
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MtNlsTÉRto Drr Dt,lrt bA
EXÉr{Cr.ro tsR.\s11_I,:lRo

COMANDO MI!,,I'I'A Í{ DA.L\1,.\ZÔN!Á
2" C.J R I-Í PÂtr,I E NTO DIi I,:IiCIIr.HARI.\

2l- COtvlPÂNHIA DE ENCtj.\H:\ttrÁ r)[ CON§TRt](:Ã(]
COIVIIiTNIIIA ( J U I t, Hti ti. Mti C 

^ItL( 
)s LÀSSANCt

SAO GAtsRIEI. t]A CACHOEIITA.

EM 20 DE I)EZEMI]RC) DI ]U? I

SEGUND/T-FEIRA
-0í)l -

liOLllI'IM IiSPIi(. tr\L N.001

PARA O CONII[CIÀ,IL,\'I O D..\ Co\IP.\NIIIÀ II DNVII)r\ ITXECUÇÀO PÚtsLiCO O ÍJEGUINTE:

1'P^R't!l
SITRVICOS I)IÁRloS
- Scnr :Utcração -

2'PAII'TI
rNS triuÇÂo.

- Sem ,\lteração -

.l' P.\lU L
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Sào Cabi iul d:L
(larhoci:.r .,\.\1 (lcl l,rrg ,ÀDAlLTON CAt,DF]RARO

ALTERÂÇÔES DB OFICIAIS

a. Exone raçã o de Conra rrd! nl e dt_Otgâ n lãl§.ào}Iilitar

(i CO\'IANDAN I t: l)O l:\l':l(( I l( ). ttrr Ltrri L[,r rlrilrLri.-ires que lhc coni'erem o art. 20. inciso V[.
,rritrca "g". dü b,sltutuÍa l(cgrtrt,;ntrl il\, ( onlii]tlo (j,\ I \(1t:.:t,r .prn"rln f.fo O*1.*",*,i.Zi f , r'f. f :
de ablil dc 2006. e o art. 90. irrctso Il. aiinca "a". rlo llcgulanreuro de Màvimentaçao para Ofioiais e
Praças do Exército. aprovadr.) pelo Decreto n'2.040, dc 2.-l dc outubro de 1996, alteraclo pelo Decreto
r)" E.51'1, de j de sercmbro dc lul5, c consider.ando o disposto no ârt. 4'da Lei complcmentar n" 97,
tlc 9 rle junho de r999. corn redação dada pela [,ei conrplcrnentar no 136. dc 25 de;g;.;io 6e 2010.
rdsolve:

IiXONEÍTAIT,

pr-rr neoessidade do selviço. ex oüicio. tlo descnrpenlxr tlos cargos de Conrand.anrc, Chclb ou DLetor
das Organizações Militares abaixcr r.clacion:rdas. os segtrintcs oficiais:

2l' Cia E Crrsr

(POl{lARlA Dh. PESSO.ÂL - C I:x N,6r)7. r)r] 2l DE Jtjt.ilO DII 2O2l )
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/í ul

l;l n0 02 do Bolerinr Espccinl no (J01. dc l0 DF7- I l. da I l, Cia F Cnst

lr (l

21" Cia E Crut

:r n tl:t

, São Gabrir'] da
: Cachoe rra

.,\\,1 tC [ng RICAITDO PETEITSON
CORDOBA ITOBERTO

ili

O COM^NDANTE DO EXERCITO. no uso das atribLriçôcs que lhe conÍêreru o art.20, inoiso Vl,
atínea "g", da Estrutura Regirnental do cornan<Jo do Exer.ciro. aprovada pelo Decreto n" 5.7s1, de l2
de abril de 200ó. e o an. 9". inr:iso ll ;rlin":a "a". do Requlânrcnto dc úovin:erúação para oficiais e
Praçls do Ercrcitrr. i'lprr)va(lo pe lo l)ecreto n".r ll..l(l dc ll tle or:tubro cle l<)96. altcradl pclo Decreto
rl' 8 514. de I de setenrblo .ls lUl-i. c e r.rtrsi,.le ranrlo ,) riisl-)osto uu art. 4'da t.ei Complenrentâr n" 97,
dc 9 dc.iunho de 1999. üortt recirtçio .lidl pcla Lci ( ornplemerrtar n" 136, dc 25 de agosto dc 2010.
rcsolvc:

NOMEAII

por ncccssidade do serviço, ur. otiicio, para o tlescnlrenho dos oargos de Conmndante, Chele ou
I)iretor das organizaçr3es rnilitares altiriro lelaciuuadas. os seguintes oficiais:

(PORTARIA DE PESSOAI- - (' I:x \" 603. DL : I iltr .Ít I-llO Dl: l02l)

c tttsf3ggm.dç.Ç(,À!!rdq

lnr solenidade realiznda cnr lo I)l:,/- 31. p.csidicla pelo Gen Bda I{OGERIO CETRIM Dl:
SIQUEIRA, lJ[ctor dc Otrras iic (]i)operâÇà0. Sr. [icn t]da IV^N ALEXANDRI-. CORRÊA SII-V,.\,
Contandante do 2o Crupamento tle l:irrgcuhalia. Sr. C!,n Bd.r ltlCAl{DO AUGUSTO DO AMARÁL
PlllXO1I), ('onrandante da 2" [3rigariiL J,- lntrLrrraliiL ilc Sr:lur. o Ccl i\DAIL-ION CALD}.RARo
IJOR'IOLUCCI passou o Contando..lrr Jl" (.onrpirnh il tk l;ngenharia de Construção a0 len Cel
RIC^RD0 PE'I'ljRSON COtU)C)t],\ I{()i}[Rl'O.

d. {ssu ncilo de Courirndo

lm consequência da publicaçào na -1" Paitc. letrt "a" c 'b', ücste l3oh"-tim. assumo o (lontando da
21" Conrpanhia clc ll)ngcnharia ![" ( ,)usllrLçiN. a eorr'r.ar üti diir ]U DEZ IL

PcrUtanr'ucrtt rJln \ igot us di[r;t|izes. otii,:n:. n0lai c l)0[l)til5 i)Llixirdd:r pclo ntCU antec0ssor.

Assurno, ncsla tlata. acLtniulat ivanrtnle com as hurçôcs ciuc jú cxcrco. c tunção de OD da 21" Cia ll
C s!

t' PÁl{ Ili
.[§T1Ç

^I]DIS
IPLIN.\

<'t. 'z a "J L STIÇ^

Referência elosi0sa

"No momento em qw o ('t! 1{').11L'I'O.\'(:ALDL.ILÁRO 'BOR'I'OLUCCI deixa o comondo,clu

2l 'Comltanhio rle Engenharirt lc L"unttruçitt - ('ttmpunhiti (.iuilherme Curlos Lassunce - A ,oryfir,o -:t
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PREGÃO

ELETRÔNICO

17/202i

G compros.gcvs,r- *-
i

\t r

1,
_t

21e Cia E Cnst (160022)

N UP:64411.001724 /2023-76

OBJETO

Bomba hidrostática para o TRATOR DE ESTEIRA (TE) D1508 NEW HOLLAND da 21a Cia E Cnst.

vAroR TorAL oa corutRaraçÃo
Rs 166.280,00 (CENTO E SESSENTA E SE|S Mrr, DUZENTOS E OTTENTA REATS E ZERO CENTAVOS)

DATA DA SESSÂO PUBTICA

Dia 2710612O23 às th (horário de Brasília)

cntrÉRto DE JUTGAMENTo:

[menor preço] / tmêi€Éd€s€ont€+ por [item] / ip€+€+cpetfi€l€b€i+

MODO DE DISPUTA:

fubert€+l{€berte-e+e€h }/ [fechado e aberto]

PREFERÊNcrA ME/EPP/Eeu r PARADAS

$M/ NÃo

t\- _-r

IE t-t

tr
Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua proposta!
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EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO NO 171202

t.,l\*v
J

MODELO DE EDITAL

MINUTA DE EDITAT

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ne t7l2O23 - UASct !60022
)L )

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.0OL724/2023-16l

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIçÂO DE BOMBA HIDROSTÁTICA PARA O TE D15OB

NÊW HOttAND da 213 Cia E Cnst conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

L.2. A licitoção será dividida em itens, conforme tobelo constonte do Termo de Referêncio,

Íocultondo-se oo licitante a participoçõo em quontos itens forem de seu interesse.

1.3 (SUPRESSÃO) A licitaçõo será reolizado em único item.

L.4. (SUPRESSÃO) A licitoção será dividido em grupos, formodos por um ou mois itens, conforme

tobela constonte do Termo de Referêncio, focultondo-se oo licitonte o porticipoçõo em quantos

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta poro todos os itens que os compõem.

1.s. (SUPRESSÃO) A licitaçõo serd reolizoda em grupo único, formodos por.... itens, conforme

tobelo constonte no Termo de Referêncio, devendo o licitonte oferecer proposto poro todos os itens

que o compõem.
Minuta do Edital Pegão Eletrônico (SRP) Ns 1712023 - 21a Cia E Cnst - UASG: 160022 - NUP: 64477.00772412023-76

Câmara Nacional de Modelos de LicilaçÕes e ConÍatos da Consultona-Geral da Uniáo
AtuâlizaÉo: maio/2023
Edital modelo para PÍegâo Eletónico - Lêi n' 14.'133, dê 202'1.
Aprovado pêla Secretaria dê Gestáo e lnovação.
ldentidade visual pela Sêcíelaria de Gestáo e lnovaÉo

Páginâ 3128

Torna-se público que o(a)21ê Companhia de Engenharia de Construção (21e Cia E Cnst),

por meio do(a) Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado(a) Área Militar Capitão

Nobuo Oba, S/N, Bairro: Cachoeirinha, Cidade: são Gabriel da Cachoeira-AM, CEP: 69750-000,

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei nq 14.133, de Lq de abril de 2021, do Decreto ne 1,7.462, de 31 de março de 2023, e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

OU

OU

OU
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2
()

2.1

3. DA PARTrcrPnçÃo nl lrcrraçÃo

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal ov.br com ras

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.s. {SUPRESSÃO) Para os itens ....., o porticipoçõo é exclusivo o microempresas e

empresos de pequeno porte, nos termos do ort. 48 da Lei ComDlementor ne 72i', de 74 de dezembro

de 2006.

3.5.1. (SUPRESSÃO)Á obtençõo do benefício a que se refere o item onterior fico limitada às

microempresos e às empresos de pequeno porte que, no ono-calendório de reolização do
licitoçõo, oindo nõo tenhom celebrodo controtos com o Administroçdo Público cujos volores

somodos extrapolem o receito bruto máximo odmitida poro fins de enquadromento como

empreso de pequeno porte.

3.6. íSUPRESSÃO/ Será concedido tratamento favorecido para as mícroempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no ãrtiso 16 da Lei ns 14.133, de

2027, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006 e do Decreto n.a 8.538,

de 2015.

Minuta do Edital Pegão Eletrônico (sRP) Ne 1712023 - 21? Cia E Cnst - UASG: 160022 - NUP: 644L1..00172412023-76

Pág iná 4128
Câmara Nacionalde lúodelos de Licitaçôes e Contratos da ConsultoÍa-GeÍa da lJniáo
AtualizaÉo: maio/2023
Edital modelo paÍa Pregáo ElêtÍônico - Lel no í4.í33, dê 202í.
Aprovado pela Secretaria de Geslâo e lnovação.
ldenlidade visualpela Secretâria de Gestáo e lnovaçáo
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bem como a eventuais adesôes

minuta..de Ata de Registro de
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Lal3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes a tca ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7 "7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoos jurídicos reunidas em consórcia;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei ne

74.733 de 2027.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovafg

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. a4
3,9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.r2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacionê1, não poderá participar pessoa física

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada

inidônea nos termos da Lei ne 14.133/2027.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

4.1-. (SUPRESSÃO) No presente licitoçõo, o fose de hobilitoçõo sucederá os foses de opresentoçõo

de propostas e lonces e de julgomento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

q ue:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigé

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

defin idos no instrumento convocatório;

ha a o

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da ConstituiÇão;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1q e no inciso lll do art. 5s da Constituicão Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.s. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artieo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artieo 3" da Lei Complementar ns 123, de 2006. estando apto a usufruií

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 observado o disposto nos §§ 1s ao 3s

do art. 4s da Lei n.q 14.133 de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei np 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão dispon ibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.rL. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrízar o seú

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da propostá

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.r2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.1.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.1.s. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

5.1.1. volor unitário ou deseen+o...... (Heâ€al, unitário etc., ee4ferme o caso) e ...... (easot

total) do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabriconte;

I

5 1.4
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

t,l.v

erece

s.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

s.s. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

s.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

s.7. (SUPRESSÃO) No presente licitoção, o Microempreso e o Empresa de Pequeno Porte não

poderão se beneficior do regime de tributação pelo Simples Nacionol, visto que os serviços serão

prestodos com disponibilízaçõo de trobalhodores em dedicoçõo exclusivo de mão de obra, o que

configura cessão de mõo de obro poro Íins tributários, conÍorme art. 77, incisa Xll, do Lei

Complementar no 123/2006.

OU

5.8. Na presente licitoção, o Mícroempreso e o Empreso de Pequeno Porte poderão se beneficior

do regime de tributoçõo pelo Simples Nocional.

s.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua a presentação.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
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s.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte Ooji ,

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devidol

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.7L inciso tX da Constitui aoa ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

5.11. (SUPRESSÃO) Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva. o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas

ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

s.t2. (SUPRESSÃO) Em todo caso, deverá ser gârantido o pagamento do salário normativo

previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

6.t. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. (SUPRESSÃO) O licitante somente poderá oferecer lance de volor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de RS o.50 lcinquento centovod,

6.9. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abe

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.1í.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

6,12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 70% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6,13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado
e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

su peÍiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.í3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.í3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.74. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.77. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paqr

divulgação. I

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

6.2t. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.2L.L.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.2f.f.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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6.27.7.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.2L.L.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.27.2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este

se localize;

6.2I.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

6.27.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nq

12.781 de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. (SUPRESSÃO) contratoçõo posterior de item

específico do grupo exígirá prévio pesquiso de mercodo e demonstraçõo de suo vontogem pora o

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.
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6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhad 
" O"rJg'I

demais licitantes. l).(
6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE IUI-GAMENTO

7.7. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos segu intes cadastros:

7,1,1, SICAF;

7 .1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransoarencia.gov.brlsancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de q ue trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 7992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. lNns3 2018 art.29 co ut

7 .3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecim ento similares, dentre outros. lN ns 3 2018 arÍ.29

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN nq 3/2018, art.29. §2q).
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de pa rticípação.

7.4. (SUPRESSÃO) Na hipótese de inversão das fases de habilitação ejulgamento, caso atendidas

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

1.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artieo 29 a 35 da lN SEGES nq 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. (SUPRESSÃO) Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que

foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

7 .7 .1. (sUPREssÃo) [indicar os acordos, dissídios ou convençôes coletivas];

7.7.2. (sUPREssÃo) o(s) sindicato(s) indicado(s) nosubitem acima nãoé (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contrâtual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convençôes coletivas adotados por cada

licitante/contratado.

7.a. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contivervíciosinsanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável,

i.g. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq uibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. lr r'
1)

i.ro. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a ^n*r"fo
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: I

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pelo superoção de custo unitário tido como relevonte,

conforme planilha onexo oo editol;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a

Lei.

i.1-7. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

i.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. (SUPRESSÃO) Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela
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Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de n"rro.t q,/' 7
será alocado na execução contratual. I
7.12.3. (SUPRESSÃO) Caso a produtividade for diferente daquela utilizada p'ela

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilidadê;

7,12.4. (SUPRESSÃoI Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. (SUPRESSÃO) Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que

mantidas as condiçôes para a justa remuneração do serviço.

7.r9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

7 .13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

7.i.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

t.!s. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

7.L6. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliâção das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

7.r7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

718. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,

a proposta do licitante será recusada.
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7.ls. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificadô.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABITITAçÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 1,4.733. de 2027.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

a presentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por trad utor ju ramentado no País e apostilados nos termos do disposto

no Decreto ns 8.660 de 29 de aneiro de 2016 ou de outro que venha a substituÊlo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,

haverá um acréscimo de IO%ÍINSERIR UM PERCENTUAL 70% A 30 %, SALVO SE HOUVER

JUST|FtCAT|VA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMOI para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.

8.s. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia ou por meio disital enviado pelo sistema do presão eletrônico [INDICAR QUALQUER OUÍRO

IV EIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO].

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne t4.73312021.
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requi

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

art. 63, l, da Lei nq 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.10. (SUPRESSÃO) Considerando que no presente contratoÇão a ovoliaçõo prévio do local de

execução é imprescindível poro o conhecimento pleno das condições e peculioridades do obieto o ser

controtddo, o licítonte deve otestor, sob pena de inobilitoçõo, que conhece o locol e os condições de

realizoção do serviço, assegurodo o ele o direito de reolizaçõo de vistorio prévia.

8.10.'1. (SUPRESSÁO) O licitante que optar por reolizor vistorio prévio terá disponibilizado

pelo Administraçõo doto e horário exclusivos, a ser agendodo ilNDICAR FORMA DE

AGENDAMENTOI, de modo que seu ogendomento nõo coincido com o ogendomento de outros

licitontes.

B.1o.z. (SUPRESSÃO) Coso o licitonte opte por nõo realizar vistorio, poderá substituir o

decloroçõo exigida no presente item por decloroçõo t'ormol ossinodo pelo seu responsável técnico

acerco do conhecimento pleno dos condições e peculioridodes do controtoçõo.

8.11. A habilltação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( lN ns 3/2018, art.

4s. § 1e, e a rt. 6e. §4e).

B.tz. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. 11X ne f/201.8, art.7e, coput

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar d escla ssifica ção no

momento da habilitação. (lN ne 3/2018, art.7e, paráerafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Minuta do Edital pegão Eletrônico (SRP) Ne 1.7/2023 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022 - N UP: 644LL.OO172412023-76

P á g i n a 20128
Câmara Nacional de lvodelos de LicitaçÕes e Contralos dâ Consulioria_Geral da lJniáo

Atualizâçáo: maio/2023
Editalmodelo para Preqão EletÍóôico - Lei no 14.133, dê 2021.
ApÍovado pelâ SecretaÍia de Gestáo e lnovação.
ldentrdade vrsJal pela SecretaÍta de Gestáo e lnovaçáo

o
7



rl
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N' 17I2O2

8.'13.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no p razo de até 2h (duas horas)

MíNlMO, DUAS HORASI, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no !!!
do art.36 e no § 1s do art. 39 da lnstruÇão Normotivo SEGES ns 73, de 30 de setembro de 2022.

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.1s. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133 21. art.64 e lN

73 2 22 4e

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apuraÍ fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

h abilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão d ispon ibilizados para acesso público os documentos de habllitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subítem a nterior.

8.i.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.4e do Decreto ne 8.538/2015).
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8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo cab{r_ét

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenig/ês
ou só conhecidos após o julgamento.

9. DAATADE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitaÇão, o licitante mais bem classificado terá o p razo de 5 (cinco) dias

, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação;'.sem prejuÍzo das sanÇÕes
previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.s. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

s.i. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no p!"azo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazô-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

10.1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
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que mantiverem sua proposta original.

10.3

h

10.3.1 .

10

djudicatárioa

p

atualização na forma prevista no edital, poderá:

adjud icatário; ou

con d ição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei ne 14.133, de 2021.

7L.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitântes

fornecedores registrados na ata.

.2.1. A de novas na forma deste item não o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

quando o licitante vencedor não assinar a ata de de no e

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

h ipóteses nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne

de nenhum dos

de

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

o valor estimado e a sua eventual

convocâ r os licitântes que mantiveram sua

de com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

10,4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
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í 1.3.1,

preclusão;

11.3.2.

minutos.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pen e

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 (dez)

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1s do art. 17 da Lei ns

14.133, de 2O2L, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

77.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.s. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

1.1..7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11,8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecêÍâo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://licitacoeseb.l2rm.eb.mil.brlcommu nities127 bb27 Lz-gt0d- 4Í37-a846-c03c33 e89 ba2

12. DAS rNFRAçÕES aourrurSrRATrVAS E SANçÕES

t2.t. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

12.7,2.L. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;
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12.L.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; I l,t
k'12.7.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou{

72.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

72.7.2.5. ãpresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

\2.L.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

72.7.6.L. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

72.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.s 72.846, de 2OL3.

72.2. Com fulcro na Lei nq 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

1,2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública í '

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, .onrorr-u nírr.,
e orientações dos órgãos de controle.

72.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 72.1.L, 12.7.2 e L2.7.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,72.7.5, L2.7.6, L2.7.7 e 12.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.s. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1,2.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 72.7.1,72.7.2 e 72.7.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

72.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.7.4, L2.7.5, 72.7.6, 72.1.7

e 72.7.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 72.7.7, 72.7.2 e 12.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de lmpedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5s, da Lei n.s 74.13312027.

r2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art.45, §4e da lN SEGES/ME n.e73,de2022.

12.10. A apuração de responsa bilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Minuta do Edital Pegão Eletrônico (sRP) Ne 1712023 - 21ê Cia E Cnst - UASG: 160022 - NUP: 64411.001724/2023-L6
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, / ,'L--/
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

a bertura do certame.

B.z. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

ce rta me.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes melos: salc@ 2lciaecnst.eb. m il.br ou 2lcia.salc@gmail.com

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

1.4.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

1.4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

co ntrário, pelo Pregoeiro.
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.lr I14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriop '
de Brasília - DF. /
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

74.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo Iicitatório.

74.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'14.10. O Edital e seus anexos estáo disponiveis, na inlegra, no Portal Nacional de Contratâçóes Públicâs (PNCP) e
endereço eletrônico

c03c33e89ba2

httos://licitacoese b.12 rm. e b. m il. brlco m munities/27bb27 l2-97Od-4f37 - a846-

L4.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO l-Termo de Referência

74.7L.1,f , Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

São Gabriel da Ca AM, 22 de m 023.

RICARDO PET N CORDOBA ROB -c el
Orden dor de Despesas 21? a E Cnst

IAssr TURA DA AUTORIDADE COM NTE]
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉROTO BRASIIEIRO
21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

TERMO DE REFERÊNCIA. AQUISIçÕES - LICITAçÃO

PREGÃo ELETRÔNrco (sRp) Ne L7l2oz3- UASG:160022

(Processo Administrativo (NUP) n"54411.0OL72412023-16l

1. CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. Aquisição de bomba hidrostática para o TE D1508 NEW HOLLAND da 21c Cia E Cnst, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.1 1.TABELA DA DESCRTçÃO DETATHADA DO |TEM

ITEM

1

DESCRTçÃO

BOMBA HIDROSTÁTCA
NOVA E ORIGINAL CóDIGO

DA PEçA 47937373.
UTILIZADA NO TRATOR TE

D15OB NEW HOTLAND ANO
2013.
LOCAL DE ENTREGA:

SÃO GABRIEL DA

CACHOEIRA-AM

BOMBA HIDROSTÁTICA

NOVA E ORIGINAL CÓDIGO

DA PEÇA 47937373.
UTILIZADA NO TRATOR TE

D15OB NEW HOLLAND ANO
2013.
tOCAt DE ENTREGA:

MANAUS.AM

TOTAL: CENTO E SESSENTA E SEIS MlL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E ZERO CENTAVOS

ANIXO tTTERMO OE n EFERÊ NCn - PREGÃO ELErSÔNICO(5RP) Ns 172023- 21. CrA E CNST- UASG: 160022 - NUP:644I1.00172412O23-16. ..p á 3 in â 1i24

2

QUANTIDADE POR REQUISIçÃO
CATMAT

UND DE

MEDIDA

QUNATIDADE vAt oR
UNITÁRIO MAX TOTAL MÁX

461463 UND 1 1 7 Rs 83.140,00

467 463 UND

1

R5 83.140,00 1 1 Rs 83.140,00

Rs 156.280,00

cámarâ a{..io.ôlde Modêlos dê Lkitaçõ.r ê Contóto! da Consolroria.GeEl da União

Ímo d. a.t é..1. Aqúiçõê5 - Lrdtação . Modêlo É,ã PÍégãô Élêtíónico
apíova.lo D.h Sê..êt.Íia dê Gêtrtu.
rdêntúd. vi.u.l É1. s..ÉtàÍü dê 6.íão {wBàô &..nbó/2022)

./
rrn. t!ê

TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇÔES - LICITAÇÃO

I

I

Rs 83.140,00

I

MIN
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EXÉROTO BRAsILEIRO
21I COMPANHIA OÉ ÊNG€NHARIA DE CONSTRUçÂO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE}

TERMO DE REFERÊNCrA - AOUTSTÇÔES - LTCTTAÇÃO

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica-

tiva constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-

creto ns 10.818, de 27 de setembro de 2027.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura

da Ata de Resistro de Preco, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2027.

OU

1.5. (SUPRESSÃO) O prazo de vigência da contratação é de ......................,

..., na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2O2!.

OU

contados do(a)

1.6. (SUPRESSÃO) O prazo de vigência da contratação e de -............................. (máximo de 5

anos) contados do(a) ................ prorrogável por ate 10 ânos, na forma dos arti-
gos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2027.

1.6.1.O fornecimento de bens é enquadrado como continuado

tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais van-

tajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU

os termos da Nota Técnica .../....

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação.

1.8 (tNCLUsÃo) QUATQUER DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRICÃO CONTIDA NO CÓDIGO DO

MATERIAL (CATMAT) IANÇADO NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV E/OU NA NOTA DE

EMPENHO, PREVALECERÁ SEMPRE A DESCRIçÃO DO OBJETO CONTIDA NESTE TERMO

DE REFERÊNCIA PARA FINS DE ENTREGA DO MATERIAt.

1.8.1 . (TNCLUSÃO) O FORNECEDOR VENCEDOR, ANTES DA

REATIZACÂO DA ENTREGA DO MATERIAL, DEVERÁ

aNÉxol:TtRMoDtREFIRÊNCIA-PREGÃOELEIEÔNICO{SRP)Ns172023-21.CrAECNST-UÀsG:160022-NUP:64411.m1724/202}16...............p.s'n. ? 2a

Cámãía Nãcionàl d. Modelos d. Licilâçôes e conrBros da consulrona-GeGl da União

Í.rmo de neí.rêncl. Àqukiçô4- Licitação Modelo par. PÍê8ào Elekônico
aprôvódo pêla Secrebna d€ Gê!tão.
rd€ntidàde vtual e€b s€cíereria dê 6eíão lve6à0 der€mbro/2022)

I
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(coMPANHTA 6UTLHERME CARTOS TASSANCE)

TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇÔES. LICITAÇÃO

VERIFICAR A DESCRIçÃO DO OBJETO NA TABELA CONTIDA

NO ITEM 1.1.1 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

1.8 2.(TNCLUSÃO) A ENTREGA DE MATERIAL DIFERENTE DA

DESCRIÇÃO PREVISTA NATABELA DO ITEM 1.1.1. NÃO SERÁ

ACEITO PETA ADMINSITRACÃO DA 21E CIA E CNST.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.L. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

2.2. (SUPRESSÃO) O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual

[ANO], conforme detalhamento a seguir:

l) lD PCA no PNCP: [...]

ll) Data de publicação no PNCP: [...]

lll) ld do item no PCA: [...]

lV) Classe/Grupo: [... ]

V) ldentificador da Futura Contratação: [...]

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das infor-

mações básicas desse termo de referência.

aNEXOt:TERMODEBEfERÊNC|A-PREGÂOELETRÔN|CO(SqP)Np 1712023-21rCrA ECNST-UASG:160022-NUP:64411.0OU24I2023-16...........p á s in â 3124

Cáúar. NacioÉldê Modêlos de LkitàçõereContÉtos da Consultôrià{€râl da União

r€rmo de Àêíêrê..1. Aquiiições - liciraçro ' Modelo 9âÉ Pregào ElêÍônico
ÂProvado Élâ s€crerân. dê c.stâo,
ldentidade vitual pela secí.tàriâ d. cêsrâo(vê6àodêzembro/2022)

a

\ I
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21' COMPANHIA OE ENGENHARIA OE CONSTRUçÃO

(coMPANHtA 6UttHERME CARTOS TASSANCE)

TERMO DE REFERÊNCIA. AOUISIÇÔES. LICITAÇÃO

3. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Su stenta bilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

decantacão, oue atendam às normas de orotecão ambiental (lAP/IBAMA/CONAMAI, ou sistemas
de óleos automotivos incluindo a devida coleta s

destinacão, sendo terminantemente vedado o descarte desse tipo de resíduo na rede pública de
esÊoto;

4.1.2. (TNCLUSÃO) Promovêr a dest ambiental ad uada das pilhas e baterias usadas ounacao
inservíveis, sesundo disoosto na Resolucão CONAMA ns 257, de 30 de iunho de 1999;

4.1.3. (TNCLUSÃO) ovidenciar o recolhimento e o uado descarte dos neus
r lhendo-os aos ntos de coleta ou centrais de armazenam

mantidos oelo resoectivo fabricantê ou imoo dor, ou entregando-os ao estabelecimento que
houver realizado a troca do oneu usado Io novo, para fins de sua destinacão final
ambientalmente adeouada. nos termos da lnst ruÇão Normativa IBAMA ne 01, de 18/03/2010,

artisos 1e e 9e da Resolucão CONAMA ne 4L6, de tOlO9l2009 e lesislacão correlata:

4.1.4. (INCLUSÃO) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
ntos e adotando as medidas necessárias ara evitar nh

ser miturado com Drodutos ouímicos. combust íveis, solventes, agua e outras substancias que
inviabilizem sua reciclãsem. conforme artiso 18, incisos I ll, da ResoluÇão CONAMA ns 362, de
23lO6l2OO5. e I slação correlata;

5. INCLUSÃO As s devem atender as mesmas técnicas e cara
qualidade de producão oriRinal íABNT NBR 15296).

aN t xo t: TERM o DE REfER ÊNCIA - PREGÃO E LETRÔN tCO(sRPi Ne 1712023 - 21! CIA E CNST - UA56: 160022 - N U p: 6rt411.Oo1?24l2023-16. ... ... .. . ....p á s tn a a t2a

Cám.ràNãcion.l!eModêlosdelicitaçõeseConrrato5daConilllo.ia-GeraldaUnião

Lrmo d€ nd*ên.i. Âqulsiçõei - UcitàÉo.Modelo p.r. PÍeBão Életrónic.
ApÍóv.do Élã s..rêràú dê G.srão.
rd.^tidadê lituôl p€la s€c.aaÍÉ de Gestão {ve6áo d.r€ôúo/2022)

I ,

4.1,1. (INCLUSÃo) A contretada deverá possuir em suas instalacões caixa de retêncão de óleo com

conforme artiso 33, inciso lll, da Lei ne 12.305. de 2010 - Política Nacional de Resíduos sólidos,
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21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÂO
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reciclável, dar-lhe a destinacão final ambientâlmente adequada, devidamente autorizada oelo

lndicação de marcas ou modelos (Art,41, inciso l, da Lei ns 14.133, de 2021):

4.2. (SUPRESSÃO) Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos

Preliminares: (... )

(SUPRESSÃO) Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. (sUPRESSÃo) Diante das conclusões extraídas do processo n.-, a Administração não

aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1.

4.3,2.

4.3.3.

(sUPREssÃo) Da exigência de amostra

4,4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização

divulgados por mensagem no sistemâ, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

aNEXOI:TERMODTREFERÊNC|A-pREGÃO[LETRÔN|CO{5RP)Nq17/2023-21.ClAECNsI-UASG:160022-NUP|54411.001724/2023-16 .....Pás na5l24

cámãÉ [àcioôâldê Modelos de Licilàçõ.s c cont.atordá consúlloriâ Gê,alda união

Í.rmo d. nêíêÍln lôAqui5iç6ê!-Lkn.çâo - Modêlo pôrâ Pí.sào Élelróni.o

Âprov.do p€la sêcretaíia de G.íao.
ldeôridad.litu.l p.h sê.rer.ú r,ê Getlão (v!E!o dê!.mbÍo/2022)

Eii==r-ij-ll]íLfjrJ.ilr.Êu

TERMO DE REFERÊNCIA. AOUISIÇÔES - LICITAÇÃO

4,1,6. (INCLUSÃO) Exclusivamente quando se trataÍ de óleo lubriÍicante usado ou contaminado não

órPão ambiental competente, conforme artiso 18. inciso Vll da Resolucão CONAMA ne 362, de

23106/2005, e leeislacão correlata.

4.5.1.
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TERMO DE REFERÊNCtA - AOUtstÇÔES - LtC|TAÇÁO

4.5.2.

4.5.3.

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço _ , no prazo limite de , sendo que

a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat

pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será

recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1,. ltens (.... )

4.9.2. ltens (.... )

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda

às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.72. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não

gerando direito a ressarcimento.

aN Exo l: TERM o DE 8Ef ER ÊNcta - PR EGÃo E LETRÔN tco(sRP) Ne 1712023 - 21i cla t cNsT - uasc: 160022 - NU pr 84411.001724/2023-16. .. . ... ..... . .p à B in á 6 24

CánaÍa n&lonalê Mod.los de Lk(âçõe, e Contratos d. Contulto.ió<eral da União

Í.hô d. r.íerê.cL r{úG,çõês - Lêitâêô ' Môd€lô pàr. PEsâo tlêtróni.o
Aprovado r.L S.c.crâ.ü dê G€stão.
rd..trdád! yitul p.h s€.er.ri, r,€ Gêrtao ív.Rao d.!.úbo/2022)

\

\
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TERMO DE REFERÊNCIA. AOUISIÇÔES. LICITAÇÃO

4.13.Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.17. (SUPRESSÃO) É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.tt.7. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em: (...)

4.t7.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.
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Garantia da contratação
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4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 202f, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.21. (SUPRESSÃO) Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.22. (SUPRESSÃO) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser

prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.23. (SUPRESSÃO) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à garantia da contratação.

s. MODEIO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entreg a dos bens é de 20 vinte dias contados do recebimento da NOTA

s.2. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

AN EXO t: ÍERtú O DE Rt FERÊ NC|A - PR EGÃO E LETRÔNICO(SRP) N-o 1712023 - 21r CtA E CNSr - UASG I 160022 - N U P: 64411.001724/2023-16.. . . ... ...........p á s i n a s 24
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,
I

4.2O. (SUPRESSÃOI Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

DE EMPENHO enviada pela administracão da 21e Cia E Cnst através de e-mail e posterior

conÍirmacão da empresa, em remessa única.

5 2 1.ITEM 1: Sede da 21Ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

coNSTRUCÃo (213 cia E cnst) - Área Militar cap Nobuo

Obra, S/N - Bairro Cachoeirinha, Cidade de São Gabriel da

Cachoeira - AM , CEP 69.750-000.
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No 29 Grupamento de Engenharia de ConstruÇão -

Av. Coronel Teixeira, 6800 - Ponta Nesra, Manaus - AM,

59037-000.

ou

5,3. (SUPRESSÃO) As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1a ... unidâdês do item ..., ... unidades do item ...

2! ... unidades do item ..., ... unidades do item...

l,l .. unidades do item ..., ... unidades do item ...

t.l unidades do item ..., ... unidades do item

5.2.2. lTÉM 2i

5.4. (SUPRESSÃO) Caso não seja possível a entrega nã data assinalada, a empresa deverá comunicaÍ as razões

respectivês com pelo menos (...) dias de êntecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e Íorça maior.

5.5. (SUPRESSÃO} Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...]

5.6. (SUPRESSÃO) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infe-

rior a ...... (......) {dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomen-

dado pelo fabricante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

aN€xo t:T[Rtúo DE REFERÊNC|A- PREGÃO tLtÍÂÔNtCO(sRP) Ne t7l2023- 21. CtA t CNsT- UASG:160022 - NUP:64411.001724/2023'16 p á 3 ' n à e 24

câmãê Nã.ionard€ M odê los d. Licitâçôes e con trátos da consultonâ Geraldà Uniào

Íermo de R.lerên.1. Aqúkiçó€s - Licirâçlo. Môdelo pârá PÍe8ào Elet.ônico
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

o utros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nq 14.133, de 2021. art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto np L7.246, de 2022, art.22,Yll;

ArÍExot:TERMoDEREFERÊNC|A-pRtcÃotLETRÔNtco(sRp)Nsi720z3-21.ctaEcNsT-uAsc:160022-NUP:6r1411.00u24/2023.16...........P áB inâ 10 24

cámara Nôcionalde ModeLs d. Li.il.çôeteConlÉlos dâ consultôria<eÉl da LJ^ião

I€mo d. âêí.ÉEi. Áquisiçô.s - L,cnaçao - Modelo É.â P.êgao €letônÉo
Âprova.lo p.lô Secetãnã de Genao
rd.^ridád. vkual pela se«etaÍla d. G*lrô (ve6ão dezêmbío/2022)

\

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.7. í . O fiscal técn ico do contrato anotará no h istórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nq 14.133, de 2021' art. 117, §1s. e

Decreto nq 11.246. de 2022, art.22, ll):
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6.7.2. ldentificada quêlquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.22. lll);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto ns 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto nq 11.246, de 2022, art. 22, Vll).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessá rio Art. 23 I e ll do Decreto nç 1,7.246 de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246 de

2022 art. 23 IV

6.9. (SUPRESSÂO}Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1.(...)

aNEXO r:TERMO DE REÍERÊNCIA-PR€GÃO E LETRÔNICO(5RP) Ne 1712023-2rrCrA E CNSr- UASG:160022- NUP: 61t411.(a1724/2ír:r116........,............p á I i ô a 1r t2.

).

CámaE ilrclonâlde Modelos d€ La.itaçõe ê Cont6ro5 da Conlulto.ia4êrâl da Uniâo

rermo & i.í.rêíclá Áquislçôer - Licitação - Modelo pãE Prqsô rlêtíónico
ApÍ@ado p.h sÉretàrÉ d. Gsrlo-
rdc.ridâr!. vir@l p€lá sê..etaú .le G6tao {ve6to d.tembro/2022)

6.7.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.

22,w\.



6.9.2.(...)

6.9.3.(...)

6.9.4.(...)

Gestor do Contrato

6.L0. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçóes contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto ne LL.246, de 2022, art.27, lvl.

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapãssarem a sua competência. (Decreto ne 1-7.246, de 2022, aÍÍ.2'J.,lll.

6.72. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hâbilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, aÍl.27,lll).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplica-

das, devendo constar do cadastro de atesto de cumpÍimento de obrigações. (Decreto ns L1.246, de 2022, ãrt.21, Vlll).

6.74. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne \7-246, de 2022, aft.2!, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Ad-

ministração. (Decreto ne LL.246, de 2022, aÍt. 21,V|).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimênsionado pelã fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conÍormidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo de Referênciã e na proposta, devendo ser subs-

tituídos no prazo de 10 (dezl dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1o(dezl dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quãntidâde

do materiâl e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. PaÍa as contratações decorrêntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

lldo art.75 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cincol

dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsiâ sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133. de 2021., comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, parâ efeito de liquidação e pa-

gamento.

7.7. O Wazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pelã perfeita execução do contrato.

tiquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e, §3s da lnstrução

Normativa SEGES/M E ne 7712022

7.9.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes

aNEXOITE8túOOEREFESÊNC|A-pRtGÃOELETRÔNrCO(SRP)Nr17/2023-2lrCtAECNST-UAsG:160022-NUP:6tr4u.001724/2023-16..............pá3rna 131 24

Cámà E Naciocl d. Mô<lêlo6 dê Li.itaçô.t ê Cont6tos & Co.5ulroíià.6êÉl dã União
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ldentidad€ !ir@l pêlã Ssrerària d. G.íào (vêBão dereôbo/2022)
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de despesas cujos valores não ultrâpassem o limite de que trata o inciso

ll do art.75 da Lei ne L4.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentãdo expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. â datâ dã emissão;

7. 10.3. os dãdos do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7 .10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contra-

tante;

7.L2. A nota fiscâl ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menci-

onada no art.68 da Lei n9 14.133, de 2021.

7.13, A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habili-
tação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indire-

tas (|NSTRUÇÃO NORMAÍ|VA Ne 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi-
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênciâ do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulãrize sua situação.iunto ao SICAF.

aNExo r: TERMo D€ REFERÊNCÁ - PREGÃo ELEIRÔNlco(sRP) N, 1/2023 - 21r crÁ É cNsÍ - UA5G: 160022 - N Up: 64411.00u2{/202}16.. . ...... .... ..p ã B in â 14 24

Câmar. Ná.bnâldê Model6 de Li.itãções e ContBto! da Consulloíiá'Gêrôl da U^ião
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Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Norma tiva SEGES/ME ne 77. de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizâdos monetariamente
entre o teÍmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
índice tPCA- ÍND|CE NAC|oNAL DE PRECOS AO CoNsuMtoOR aMpLO de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga-

mento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do paga-

mento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar n-. L23. de

IQQ§ não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementêr.

(SUPRESSÃO) Antecipâção de pagamento

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pâgamento ......... (parcial/total), conforme as regras pre-

vistas no pÍesente tópico.

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscalratura/documento idôneo/... correspondente ao valor da ântecipa-

ção de pâgamento de RS ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante - ex: seja assinado o
termo de contrato, ou seia, prestada a garantiâ etc.), para que o contratante efetuê o pagamento anteci-
pado.

T.26.paraasetapas*r,'"",0";:;;r.:J:T:::::r",,r,"_,,,,#::,:",1"i:,I;","r"

7.26.2. (... )

7.27.Fica o contratado obrigado a dêvolver, com correção monetáriã, a integralidade do valor antecipado na

hipótese de inexecução do objeto.
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7.27 .1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor
relativo à parcela não-executada do contrãto.

7.27.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contÍato
será atualizado monetariamente pelã variação acumulada do ....,... (es-

pecificar o índice de correção monetária ã ser adotado), ou outro índice
que venha a substituí-lo, desde a data do pãgamento da antecipação até
a data da devolução.

7.28. A liquidâção ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (.... ) dias, contados do recebimento do
...... (recíbo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.30. A antecípação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer
após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.31. o pâgamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contra-
tado:

7 .31.1 . comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do ob-
jeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente;

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art.
96 da Lei ne 14.133 , de 202L, no percentual de ...%.

7.32. O pagamento do valor â ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

cessão de crédito

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos p revistos na lnstrucão Normativa SEGES/M E ne 53. de 8 de Julho de 2020, conforme ã5

regras deste presente tópico.

7 .33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia apro-
vação do contratante.

7.34.4 eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a reali-
zação dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessioná-

rio, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,

ANEXoI:TERIúooE Rt F ERÊNcla - PR E6Ào E LETRÔ Ntco(sRP) Nc 1712023-21! ctA E cNsT - uasc: 160022 - N u p: 64411.001724/202i-16....' . ... .......p á e in a 16124
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2 da Lei ne 8.429 7 nos termos do Parecer JL-01, de 18

7.36. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pdga-

mento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUçÃO NORMATTVA Ne 53, DE 8 DE JULHO DE 2O2O

e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsa-

bilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade pRE-

GÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do criterio de julgamento pelo IMENOR PREçOI OU [MA]e*
sEs€eN+e+

Forma de fornecimênto

8.2. O f ornecimento do objeto será ti.t+teg+eypa+€eladê/continuadol.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitânte comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação iurídicâ

8.4. Pessoa físlca: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda
respectivâ sede;

8.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCME!,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio httDs://www.so v.br/empresas-e-
nesocios/ot-br/emDreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa indi-
vidual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

ANEXo l:TERIúo oE REFERÊNcn- PREGÃo ELETRÔNtco(sRP)Ne 1712023 - 21! cta E cNsT- UA5G:160022 - N up: 64411.001724/2023- 16... .... .........p á s n à t1)2a
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangêira: portariã de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diá-

rio Oficiâl da União e arquivada na Junta comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.e 77. de 18 de marco de 2020

89. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil d e Pessoas J u rídicas do local desuasede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, su-
cursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devida-
mente arquivado na .,unta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de q ue trata o art. 107 da Lei ne 5.764 de 16 de dezembro 1971

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos dojl!:
4s. §2e do Decreto ne 10 880, de 2 de dezembro de 2021

8.13. Produtor Rurâl: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação como produtor
rural pessoa física, nos termos da lnstrucão Normativâ RFB n.971, de 13 de novembro de 2OOg (arts. 17 a
19 e 165).

8.14. (SUPRESSÂo) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contra-
tada su.ieita à autorização), expedido por....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da
(Lei/DecÍeto) n' ........

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação res-
pediva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão expedida con-
juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacio-

nal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ad-

ministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

AN Exo l: rERMo DE REFERÊ Ncn - PREGÂO tlEÍRÔNrco(SRP) Ne 112023 - 21. Cra E cNsT - UASG: 160022 - N U 
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02 de outubro de 20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurâdora-Gerat da Fâzenda Na-
cional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Provã de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de
certidão negativã ou positiva com efeito de negativâ, nos termos do Título Vll-A da Consolidâção das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei np 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes IEstadual/Distrital] ou ]r+Hri€ipê+/Dist+itá.1] relativo ao do-
micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou $ás]ai€+pa#9ist++t€.8 do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor se.ia considerado isento dos tributos IEstadual/Distritall ou lÀÁ.sdeipa#9i{,t+ita+relacio-
nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fa-

zenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tra-
tamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estârá dispensado da prova de ins-

crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5e, inciso ll. alinea "c", da

lnstrucão Normativa S es/ME ne 116. de 2021) , ou de sociedade simplesj

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor - Lei ne 14.133 de 2027
69 €a ut inciso ll );

8.26. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.26.1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) superiores a 1(um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os de-

monstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anoS;

CáraÉ .cio.âld.Mod.losdeLtnaç&teCont6t6daCocuhoriô-GeÉldàUnião

Tdmo d. Àol.ra..l. Aqu(kô.r - Ucn ção - Modêlo páê P.egão Elerrônko
Âp.ovado !€la t cretaaa d. 6eílo.
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8.26.4. os documentos referidos acimâ deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão dâ Escri-

turação Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Gerâl (5G) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação teapitat-rai
Rim€l qlL Ipatrimônio líquido minimo] de L0% [até 10%] do lvalor total estimado da contratação] QU [va{e+

@
8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilita-

ção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ne 14.133, de 2021,

art.65, §1q).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração a5-

sinada por profissional hãbilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.30. (SUPRESSÃO) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o

caso), em plena validade;

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresen-

taçâo de certidões ou atestâdos, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi-
tido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3'l .1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracte-

rísticas mínimas:

8.31.1.1.1. CNPJ, nome comercial, endereco e telefone dalsl sociedadeÍs) ates-

ta nte(s);

8.31.1.1.2. Nome,cargo/fun ção, endereÇo, telefone e ou e-mail do(s) represen-
tante(s) da(s) sociedade(s) atestante (s) que vier(em) a assinar o(sl ates-

tadoÍsl. a fim de ue a 213 Cia E Cnst possa com eleísl manter contato;

8.31.1.1.3. CNPJ e nome da sociedade contratada oelaÍs'l sociedade(sl ates-

tante(sl Dara a execucão do obieto atestado;

8.31.1.1.4. Descrição do obieto atestado , contendo dados que permitam a afe-
riÇão de sua simílaridade com o ob ieto licitado;

aNExol:ÍEÂMoDERtFERÊNclA-PREGÃoELETRôN|Co(5RP)Ne17/2023-2r!ctaEcNsT-UAsc:160022-NUp:644u.()ou24l2023-16...............p á s,. â 20t24
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Data da emissão do(sl atestado(s):

Assinatura doÍs) reoresentante (s) da(s) sociedade(sl:

8.31.2. Os Atestados de Ca acidade Técnica a re de-

vem estar acompanhados da Nota Fiscal e Nota de Empe-

nho referente ao obieto descrito;

8.31.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitãtivo minimo,

a apresentação e o somatório de diferentes atestados executâdos de

forma concomitante.

8.31.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando soli-

citado pela Administração, cópia do contrãto que deu suporte à contra-

tação, endereço atual da contratante e local em que foi executâdo o ob-

jeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.6. (SUPRESSÃO) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos

na lei ............:

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1 . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivãs atâs de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4e. inciso Xl, 21,

inciso le 42. §§2e â 6e da Lei n.5.764. de 1971;

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à exe-

cução contratual;

8.32.4. O registro previsto na Lei n.5.764. de 1971. art. L07;

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

L 32.6. Os segu intes docu mentos para a comprovação da regu la ridâde ju ríd ica d a cooperativa: a) ata

de fundação; b) estatuto social com a ãta da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

aNLXOt:TERMOOEREfERÊNCIA-PRE6ÃOELEÍRÔN|CO(SRP}Ne17/2023-21iClAt€NsT-UAsG:160022-NUP:6441r.m1724/2023-16.............pj3i^.21 24
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Aprovado Éla Sê.eLB de Gerrão.
rd.nridrdê visu.l D.l. SêcÍeÉna d. 6êitão {EEto de4mbro/2022)

8.31.4. Os atestados de capacidadê técnica poderão ser ãpresentãdos em

nome dã matriz ou da filial do fornecedor.
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instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperãtiva a contratar o objeto da licitãção;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 1L2 da Lei n.

5.764. de 7971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VATOR DA CONTRATAçÃO

9.L. O custo estimado total da contrataçã

9.2.

o é de Rs166.28o.oo íCENTO E SESSENÍA E SEIS M IT, DUZENTOS E

OITENTA REAIS E ZERO CENTAVOSI. conforme custos unitários apostos na ltabela acima] OU [em anexo]

OU

(SUPRESSÃO) O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde â RS.....

OU

9.3. (SUPRESSÃO} O custo estimado da contrâtação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imedi-
atamente após o julgamento das propostas.

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante
e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato,

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações {art. 25 do Decreto ne 1,L.462/2023)|

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na a línea "d" do inri oll do ut do art. 124 dâlêi ne14.133 de 2021-ca o

9.5.2. em caso de criação, âlteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme crltérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

AN Exo l: TERMo DE REFIRÊNC|A - PREGÂo ETETRÔN lcolsR P) Ne 1712023 - 21i ctA E cNsT - uasc: 160022 - NUpt 6441L.oot7z4l2o2a-16 .. . ... .... . p á t i n à 22 24

Câharà Naconâld€ Modelos de Licnaçôes eContmros da Con5utroria€erât dâ União

ÍeÍmo de ReteÍêí.1ôAquisiçõe5-Licltãção - Modelo para P.egãô El€trônt.o
Aprovado pela secretarià deGesrão
rdentidàde vkúal pêla Secretariâ de Gestão (veísão dêzêmbtu/2022)
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lO.2. (SUPRESSÃOIA contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade:[...];

ll) Fonte de Recursos: [...];

lll) Programa de Trabalho: [...];

lV) Elemento de Despesa: [...];

V) Plano lnterno: [...];

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e l,beração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. APÊNDICE

11.1. ESTUDO TÉCNtCO pRELtMtNAR (ETp) - NUp: 64477.007724/2023-76

São Gabriel da Cachoeira, AM, 22 de maio de 2023.

LEONARDO PA A RAIS LEMOS - 2e Ten
21ê Cia E CnstCmt doPe qpt

aNEXo l: TERMo Dt REFÊRÊNC|A- PREGÃo ELErRÔNlco(sRP) Nt 172023-21. cla E cNsT- uasc:160022- N u p: 64411.@1?241202116 . ....._......p á s ir à 23 t2a

Câhar. NâcioElde Mod€los & LicnaçôeteContÉtôs dà Consultori.4e6l da Llnião

t.rmo de RêIêran.l.Aqukiçôer-U.irâçâo, Modelo para tr€gão EtetÍônico
Aprovado pela secÍeta.ia deGestão.
ld€nridade vúual pelâ s.cr.t.íia d. cêstrô (veEão dezeôb.o/2022)
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DESPACHO DO FISCAT ADMINISTRATIVO:

1. Aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se para o Ordenador de Despesas para aprovação e ordenação do início dos
trâmites licitatórios-

São Gabriel da Cachoeira, A 0sdej unho e 2023.

FER ANDO

adm ativo da 2

SILVA - Cap
1e Cia E CnstFi

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Determino, portanto, que a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote todas
as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

São Gabriel da choe , AM,22de, e o73.

RICARDO P N CORDOBA RO nel
Orde dor de Despesas 21 Cia E Cnst

aN Exo r: Í[RMo DÉ RÊfERÊNch - PREGÃo ETETRôN tco(sR P) No 1712023 - 21! cta E cNsT - UA5G: 160022 - NU p: 64411.001724/2023-tó..., ..... . .. . p â x in a 24 t24

Câm ã rà l,lacio@l d. Modelos dê Liciraçõe ê ContÉros dâ Co.suftoíiã-Ge.àl da l)niào

Ierio d. R.l..aô.l. AqliiaÇóes - Licitação 'Modêlo para pÍegào EleÍôn'co
AprÕvàdo p.lã s.cret..iã d. Geíão.
ldef tdãd. !Éurl pela SecÉtaíiô de Geíâo (ve65o derembD/2022)

nn:tfimigr1Il:L.lu

I



,lttil'iri':Íil
Ilry,IL:r:Ar,U

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

NUP: 64411.001724/ 2023-76

Aquisição de bomba hidrostática para o TE

D15OB NEW HOLLAND ANO 2OI3

EsÍUOO TÉCNTCO PRETTMtNAR (ETp) - 21. Cia E Cnst - UA5Gj 160022-NUpt a,44Lt-OOr7 2412023-16................. pá8 in a 1 de 1l
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1. DA FINALIDADE

!.2. Área requisitante: Pelotão de Equipamento da 213 Cia E Cnst
1.2.1. Responsáveis (Conforme Bl Nr 23, de 01/02 /2023, da 21Ê Cia E Cnst):

a. LEONARDO PADILHA MORAIS LEMOS - 2e Ten - Chefe da Equipe

b. LEIVINHA CÉSAR GAMARRA RIOS - STen- Membro da Equipe

7.7. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade:
a) Analisar a aquisição de uma bomba hidrostática para o TE D150B NEW HOLIAND, visando

atender à demanda do Pelotão de Equipamento da 21e Cia E Cnst referente ao segundo semestre
de 2023;

b) Complementar a análise dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de
Referência do processo NUP: 64411.00172412023-16 - UASG: 160022.

l,3.Amparo Legal:

1.4.Conforme Art. 18, § 1e da Lei ne 74.133/2t e lnstrução Normativa SEGES-ME ne 58/2022;

2. DAS INFORMAçÕES PRODUZIDAS:

2.1.Com base no Documento de Formalização da Demanda (DFD), as seguintes informações foram produzidas e

registradas neste Estudo Técnico Preliminar (ETP):

I . DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

2.1.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, a 21ê CIA E CNST, por força de

suas atribuições, vem sendo constantemente empregado na execução direta de obras conveniadas e/ou de
cooperação, obras essas executadas nas mais longínquas localidades do Território Amazônico.

2.1.2. A prestação dos serviços, objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), atenderá as demandas das obras nas
quais a 21! CIA E CNST está empregãdâ, havendo a necessidade de aquisição de geradores, para assegurar o
fornecimento de enerBia elétrica nas obras de cooperação/convênio delegadas esta Companhia.

II - DEMONSTRACÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAI:

2.L.3.Pa.a que a presente contratação fosse realizada, foi elaborado o Plano de Contratação Anual (PCA), de modo a

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.

2.1.4.A aquisição de bomba hidrostática para o TE D1508 NEW HOTLAND pela 21e Companhia de Engenharia de
Construção se dará através de formal Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico (5RP), em
conformidade com a Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021.
2.1.5. A aquisição desse objeto enquadra-se na categoria de bens comuns, por possuírem padrões de

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

LFl n'

RUB
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III - REQUTSITOS DA CONTRATACÃO:
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IV - ESTIMATIVA QUANTIDADES PARA A NTRATACÃO :

( ) O objeto da presente aquisição já foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contratação, em todo ou em parte,
adquirido por esta administração conforme extrato do SlAFl , conforme ANEXO l;
(X) o objeto da presente aquisição não foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contratação, em todo ou em
parte, adquirido por esta administração;

O As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades a serem
contratadas, considerando a intêrdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala,
foram anexadas a este ETP conforme ANEXO l;
(X) As memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades a serem
contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala,

.-.ro foram anexadas a este ETP conforme;

2.1.6. A equipe que abaixo subscreve este Estudo Técnico Preliminar (ETP) fez levantamento preliminar através do
SISCOFIS, com base no consumo dos últimos dois anos e também com base na necessidade atual do Pelotão de
Equipamento a fim de se alcançar uma estimativa das quantidades a serem contratadas.

2.1.7. Segue abaixo a relação dos itens que serão objeto de consumo por esta Administração, contendo o código de
cadastro de material (CATMAT/CATSER) junto ao SIASG, as descrições detalhadas, as respectivas requisições e a

períodicidade entre as requisiçôes:

TABETA I:

ITEM
DESCRTçÃO/ESPE

crFrcAçÃo
CATMAT UND

VALOR

MÉDIo

TOTAL

48LL20 UND RS 83.140,00 2

QUANTIDADE POR REQUISIçÃO

MrN MÀ vaión rorel

K)
166.280,00

BOMBA

HIDROSTÁÍICA

1

NOVA

ORIGINAL

MARCA

HOLLAN D,

cóDrGo

E

DE

NEW

DA 1 2

PEçA 47g573L3.
UTILIZADA

TRATOR

D15OB

HOLTAND

2013

NO

TE

NEW

ANO

l

TOTAI-: CENTO E SESSENTA E SEIS Mll-, DUZENTOS E OITENTA REAIS E ZERO CENTAVOS Rs 166.280,00

2.1.7.1. Quanto à descÍição detalhada do objeto e da modalidade licitatória:

( ) Foi realizada com maior detalhamento possível evitando o direcionamento do objeto à alguma marca específica;

ESTUDO TÉCNICO PREUMTNAR (ETP)- 2le Cia E Cnst - UASG: 160022-N UP | 6U|LL.OO[724I2O23-L6 Página 3 de 11

2.1.5. A estimativa da quantidâde a ser contratada deve partir do princípio de que houve consumo do mesmo objeto
em anos anteriores ou de um novo planejamento sobre fato novo, como exemplo uma obra nova. Dessa forma, a
presente contratação tem as seguintes características:

L
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(X) Foi realizada por setor técnico que tem a expertise pa ra o detalhamento do objeto;
(X) Foi realizada com detalhamento específico à determinada marca ou modelo e formalmente justificado nas
seguintes hipóteses:

( ) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
JU5TIFICATIVA:

(X) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformãs e padrões já adotados
pela Administração;
JUSTIFICATIVA: Por se tratar de uma oeca fundâmêntal para o funcionamento do trator, e sua
compãtibilidade seia proporcionada apenas oor as originais do fabricante conforme o códieo de
catáloso da peça,

( ) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos
capazes de atender às necessidades do contratante;
JUSTIFICATIVA:

( ) quando a descrição do ob.ieto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;
JUSTIFICATIVA:

2,t,7.1.L, O objeto da presente contratação pode ser objetivamente definido como bens comuns com
amparo nos incisos Xlll e XLI do art. 5s da Lei np 14.133121.

2.L.7.L.2, Quanto à modalidade de licitação mais adequada para o objeto da presente contratação, com
amparo no inciso XLI do art. 6e da Lei ns 74.133/2L, será usado o Pregão em sua forma Eletrônica (SRP/SISPP) pelo

MENOR PREçO.

2.1.7.2. Quanto à exigência de amostra para o objeto:

(X) Não será necessá ria;

( ) Será necessária;
JUSTIFICATIVA:

2.1.7.3. Quanto ao código CATMAT/CATSERV:

( x ) Encontram-se todos válidos e ativos;

( X ) Não foram usados códigos CATMAT/CATSER sustentáveis

V - TEVANTAMENTO DE MERCADO:
(NÃo oBRIGATóRI1, MAs PREaISA APRESENIAR As DEyIDAS JUSTIFIaATIVAS No PRÓPRIo DocUMENTo
QUE MATERIALIZA O ETP)

2.1.8. Consiste na anállse das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar. No caso da presente contratação, foi utilizada a seguinte:

ESTUDO TÉCNTCO PRE|IMTNAR (ETP)-21ê Cia E Cnst - UASG: 160022-NUPt 66AL1.00L72412O23-L6. Página 4 de 11
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(x) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;
( ) Consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de
contribuições (se for o caso);
( ) Outras (Especificar quais)

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA
(NÃo oBRtGATóRrc, MAs pREctsA AqRE5,ENTAR As DEvtDAs lusrtFtcATtvAs No pRópRto DocuMENTo
QUE MATERIALIA O ETP)

2.1.9. A estimativa do valor total da contratação foi realizada com amparo nos seguintes parâmetros:
(X) Preços unitários referenciais;
( l Memórias de Cálculo;
( )Documentos que dão suporte à Memória de Cálculo;

2.1.10. Com base nos parâmetros relacionados acima, o valor total estimado para a contratação é de RS

166.280,00 (CENTO E SESSENTA E SE|S MtL, DUZENTOS E OTTENTA REA|S E ZERO CENTAVOS).
2.1.11. Em linhas gerais, a estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com o que

dispõe a lN SEGES _ME Ne 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, obedecendo aos seguintes parâmetros do Art.se:

Art. 59 A pesquiso de preços poro fins de
deteminoçõo do prcço estimodo em processo licitotório poro o

oquisiçõo de bens e controtoção de serviços em gerol seró
reolizoda medionte a utilização dos seguintes poúmetros,
empregodos de formo combinoda ou nõo:

I - composição de custos unitótios menotes ou
iguois à medíono do ítem correspondente nos sistemos oÍícíois de
governo, como Poinel de Preços ou bonco de preços em saúde,
obseNodo o índice de otuolizoção de preços cofiespondente;

ll - controtoções similotes Íeitos pelo
Administroção Pública, em execuçõo ou concluídos no período de
1 (um) ono onte or à dota do pesquiso de preços, ínclusive
medionte sistemo de rcgistro de preços, observodo o índice de
otuolizoçõo de preços correspondente;

lll - dodos de pesquiso publicodo em mídio
especializodo, de tobelo de referêncio lornolmente oprovodo
pelo Poder Executivo Íederol e de sítios eletrônicos especiolizodos
ou de domínio omplo, desde que otuolizodos no momento do
pesquiso e compreendidos no íntetvolo de oté 6 (seis) meses de
ontecedênciq do doto de divulgoçõo do editol, contendo o doto e
o horo de ocesso;

lV - pesquiso direto com, no minimo,3 (ttês)

Íornecedotes, mediqnte solicitoção Íormol de cotoção, por meio
de oÍicio ou e-moiL desde que sejo opresentodo justificotivo do
escolho desses Íornecedorcs e que não tenhom sido obtidos os
orcomentos cofi fiois de 6 (seis) meses de ontecedêncio do doto
de divulgoção do editol; ou

V - pesquiso no bose nocionol de notos Íiscois
eletônicos, desde que o doto das notos Íiscois estejo
comüeendido no peÍíodo de oté 7 (um) ono onte ot à doto de

divulgoção do editol, conÍome disposto no Coderno de Logístico,
eloborodo pelo Secretorio de Gestão do Secretgrio Especiol de

ESTUDO TÉCNtCO PRELTMTNAR (EÍP) - 21. Cia E Cnst - UASG: 160022-NUP:66//L7.0OL72412O23-L6- Página 5 de 11
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Desburccrotizoçõo, Gestão e Govemo Digitol do Ministério do
Econofiio.

§ 19 Deveúo set priotizados os poúmetros
estobelecidos nos incisos I e ll, devendo, em coso de
i m po ssi b il idod e, o p rese nto t j u stificot iv o n os o u t os.

§ 2e Quondo o pesquiso de üeços Íor reolizodo

com fotnecedores, nos temos do inciso lV, devetó set obsetvodo:
I - ptozo de resposto conferido oo Íomecedot

compotível com o complexidode do obieto o set licitodo;
ll - obtençõo de propostos Íorfiois, contendo, no

minimo:
o) descriçõg do objeto, volot unitório e totol;
b) número do Codostro de Pessoo físico - CPF ou

do codostro Nqcionol de Pessoo Juridico - cNPJ do proponente;

c) endereços Íisico e eletrônico e telefone de

contoto;
d)doto de emissão; e

e) nome completo e identificoção do

responsóvel.
llt - inÍormoçõo oos Íornecedorcs dos

corocterísticos do contrutoçdo contidos no ort. 49, com vistos à

melhot corocte zoção dos condições comercíqis ptoticodos poto

o objeto o set controtodo; e
lV - rcgistro, nos outos do processo do

contrutoção corespondente, do rcloçõo de Íornecedotes que

forom consultodos e não enviorum prcpostos como resposto à

solicitoçõo de que trcto o inciso lV do coput.

§ 3e Excepcionolmente, seró odmitido o prcço

estimodo com bose em orçomento foto do ptozo estipulodo no

inciso ll do coput, desde que devidomente iustiÍícodo nos outos

pelo ogente responsável e observodo o índice de otuolizoção de

pr e ços cor resp on d e nte.

v - DESCRI cÃo DA sorucÃo coMo uM ToDO:

2.l.LZ. Foram elencadas as seguintes soluções relacionadas abaixo:

a) Quanto o acomp a nha mento técnico durante a realizaÇ ão da Licitacão:

b)

c)

d)

e)

Será acompanhado pelo seguinte militar para fazer parte da Equipe de Apoio Técnico da Licitação: 2e

Sgt BARRILES

Quanto ao local de entrega do objeto:sede da 2le cia E cnst

Quanto ao prazo de entrega do objeto: 30 dias após o envio da ordem de fornecimento.

Quanto ao recebimento do objeto: será previamente recebido e testado in loco

euanto às pa rticula Íid ades da cidade sede para entrega do objeto (Localização, Fuso horário etc): Área

cap Nobuo oba, sln-2L? cia E const, seg a quinta das 09:30 ás 11:30 e das 14:00 ás 16:30, sexta-feira

dás 08:00 às 11:30.

Quanto ao tipo de empenho que será usado para a realizar a aquisição:

0 EMPENHO ORDINÁRIO ( X ) EMPENHO GLOBAL () EMPENHO ESTIMATIVO

Quanto a formalização do contrato através do Termo de Contrato:

(x )NÃO HAVEú CONTRATO () HAVEú CONTRATO

Quanto a garantia da contratação:
(X ) Não haverá exigência da gêrantia da contratação pelas seguintes razões:

- A aquisição é de baixo/médio vulto;
- Não haverá risco para a administração em não exigir a Sarantia;

c)

f)

h)

ESTUDO ÍÉCNTCO PRELIMINAR (EÍP) - 21. Cia E Cnst - UASG: 160022-NrPt 64417.mL72412O23-L6 Página 6 de 11
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( ) Haverá exigência da garantia da contratação nas seguintes modalidades:
- Caução;
- Fiança bancária;
- Seguro-garantia;

i) euanto à manutenção: garantia mínima para a peça ou componete prevista no código de defersa do

consumidor.
j) euanto à assistência técnica: deverá ser realizada mediante troca do objeto que apresentar defeito.

k) Quanto à garantia da contratação dos artiqos 96 e sesuintes da Lei ne 14.133. de 2021:

(x ) NÃO HAVERÁ

JUSTIFICATIVAS:

() HAVERÁ

JUSTIFICATIVAS:

l) Em atenção ao que prescreve o art.44 da Lei f4.L33121, foi observada ê possibilidade da COMPRA OU

DE LOCAçÃO DE BENS. Desta forma, este estudo técnico preliminar considerou os custos e os benefícios

de cada opção e ficou comprovado que a alternativa mais vantajosa é:

(x )coMPRA ( )LOCAçÃO

m) Quanto à manutenção (se for o caso): ...

n) Quanto à assistência técnica (se for o caso)

o) ...

VIII . JUSTIFICATIVAS PA RA O PARCELAMENTO oU NÃo DA CONTRATAÇÃO:

2.1.13. A presênte contratação:
(X ) No presente caso, como se trata de itens autônomos que podem ser adquiridos de forma independente,

não há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos. Dessa forma, esta contratação será parcelada, pois

é técnica e economicamente viável, de forma a resguardar os interesses da administração, bem como ampliar

a participação de pequenos empreendedores que estejam qualificados, nos termos da legislação vigente.

( ) No presente caso, como se trata de itens não autônomos que não podem ser adquiridos de forma

independente,porém, esta contratação poderá ser parcelada, pois apesar de haver á necessidade tecnica de

juntar em lotes ou grupos e a aquisição dos itens será de acordo com a demanda. Seu agrupamênto faz-se

necessário devido a aquisiçãi dos itens discriminados nos lotes estarem interli8ados, havendo assim uma

maior rapidez e eficiência (princípio da economicidade) quando sua aquisição for de apenas um fornecedor.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETE NDIDOS:

12.7.74. Os resultados pretendidos para a presente aquisição são:

( )Em termos de economicidade, a presente aquisição não trará nenhum resultado pretendido;

(x) Em termos de economlcidade, a presente aquislção trará os seguintes resultado pretendido:

Colocar em funcionamento o equipamento TE D15OB NEW HOLLAND que está parado devido a falta do objeto

ESTUDO TÉCNTCO PREIIMINAR (ÊrP)- 21r caa E cnst - uasG: 160022-NUPt 64,rt.@r72412023'r6 Página 7 de 11
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desta Iicítação que é vital para seu funcionamento.

( ) Em termos de um melhor aproveltamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição não trará

nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição trará os

seguintes resultados pretendidos:

Os operadores do trator poderão desempenhar seus trabalhos com o mesmo, aumentando a produtividadê.

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição não trará

nenhum resultado pretendido;

O Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição trará os

seguintes resultados pretendidos:

( ) Em termos de um melhor apÍoveitamento dos recursos financeiros disponíveis, está aquisição não trará

nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, está aquisição trará os

seguintes resultados pretendidos:

- Melhor aplicação do recurso recebido para manutenção, pois com a compra desta bomba haverá mais um

equipamento disponÍvel na frota da 21ê Cia E Cnst.

X-PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACÃO PREVIAMENTE À CELEERACÃO DO

CONTRATO:

2.1.15. As seguintes providências foram tomadas:
( ) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado a necessidade de ser realizado

o contrato com a empresa vencedora da licitação atrêvés de um Termo de Contrato' Sendo assim, se faz

necessário a existência de um Fiscat de Contrato capacitado designado pela Administração da 21i Cia E Cnst.

(X) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado que não há necessidade de

ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um Termo de contrato. sendo

assim, não se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato capacitado designado pela Administração da

21ê Cla E Cnst.

xt- ONTRAT ES CORRE E OU INTE DEPENDENTE

2.1.16. Não se aplica a esta contratação, pois não há qualquer contratação correlata e/ou interdependente a

esta.

xil - DESCRTçÃO DE POSSíVÉIS I MPACTOS AMBIENTAIS E ME D IDAS MITIGATÓRIA5:

ESTUDO TÉCNICO PREIIMINAR (ETP)-21. Clâ E Cnst - UASGT 160022-NU* 6tÂrt OOl724l2O23-L6 Páginâ 8 de 11
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2.!.L7.L. toi realizada uma verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem

adquiridos.
2.!.!7.2. Paru o objeto desta contratação, ficou constatado que:

(X) Sujeita-se aos seguintes critérios de sustentabilidade:

a) Especificação técnica do objeto: atender a marca específica NEW HOLTAND'

b) Obrigação da contratada: A CONTRATADA deverá cumprir as §eguintes medidas de sustentabilidade e proteção

ambiental: a. Deverá possuir em suas instalações caixa de retenção de óleo com decantação, que atendam às

normas de proteção ambiental (IAP/IBAMA/CONAMA), ou sistemas similares de recolhimento de óleos automotivos,

incluindo a devida coleta, segregação e destinação, sendo terminantemente vedado o descarte desse tipo de resíduo

na rede pública de esgoto;

b. promover a destinação ambiental adequada das pilhas e bãterias usadas ou inservíveis, segundo

disposto na Resolução CONAMA ns 257, de 30 dejunho de 1999;

c. Deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados, originários da

contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento, mantidos pelo

respectivo fabricante ou importador, ou entregândo-os ao estabelecimento que houver realizado a

troca do pneu usado pelo novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos

têrmos da tnstrução Normativa IBAMA ne 01, de L8l13l20l0, conÍorme artigo 33, inciso lll, da Lei ne

12,305, de ZO1O - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1s e 9e da Resolução CONAMA ne

4L6, de 30lO9l2009 e legislação correlata;

d. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em reciPientes adequados e

resistentes vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser miturado

com produtos químicos, combustíveis, solventes, agua e outras substancias que inviabilizem sua

reciclagem, conforme artigo 18, incisos I ll, da Resolução coNAMA ne 352, de 2310612005, e

legislação correlata;

e. As peças devem atender as mesmas especificações técnicas e características de qualidade de

produção original (ABNT NBR 15296).

f, Exclusivamente quando se tratar de óleo lubriÍicante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe

a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental

competente, conforme artigo 18, inciso vll da Resolução coNAMA ne 362, de 2310612005, e

legislação correlata.

g. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias Para o

fornecimento do objeto.

h, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;

i. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de

202L.

(X) Preservam o caráter competitivo do certame;

( X ) Dentre as recomendações voltadas para os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, foi consultado o

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis em sua 5e Edição. ourante a consulta ao refeÍido guia, foram feitas as

seguintes observações:

ESTUDO TÉCNtCO pRELtMtNAR (ETp) - 21. Cia E Cnst - UASG: 150022-NUPt 644LL.OO[724/2O23- 16................. Págin a 9 de 11
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aquisição:
(X) Não restringem a competição em dado mercado;
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O Foram encontradas recomendações conforme extratos do guia no ANEXO lll;
(X) Não foram encontradas recomendações no guia;

( ) para a presente aquisição, foram observados os seguintes possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras:

a) lmpactos ambientais:

b) Medidas mitisadoras:

3 - POSICTO NAMENTO CONCLUSIVO:

3.1. Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas da

necessidade de aquisição e dos quantitativos de material, bem como da análise dos riscos que

envolvem a fase inicial deste procedimento, esta equipe se posiciona pela:

VIABILIDADE das aquisições, desde que sejam observadas às disposições acerca dos riscos apontados

neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e por entender que foram razoáveis os fundamentos que

motivaram a demanda dos materiais para a administração.

.1. Sem anexos

São Gabriel da Cachoeira, AM, 22 de maio de 2023
1\

J
o4a

LEONARDO PADI MORA S IEMOS - 2e Ten

Chefe da Equipe de Planejâmento

TEIVINHA CÉsnR cnuaRRa Rlos - sren
Membro da Equipe

ESTUDO ÍÉCNICO PRELIMINAR (ETP) - 21! Cia E Cnst - UASG: 160022'NUP:6441L OO1'12412023'16 Página 10 de 11
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Ciência do Fiscal Administrativo:

São Gabriel da Cachoeira, AM,22 de maio de 2023

FERNANDO SANÍOS DA SILVA - CaP

Fiscal Administrativo da 21a Cia E Cnst

APROVAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. APROVO o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) acerca do objeto proposto. Reitero plena

concordância com as justificativas da necessidade da aquisição, bem como a estimativa dos

quantitativos apresentados.

2. Determino o início da elaboração do respectivo Termo de Referência, uma vez que ficou

constatada que a eventual contratação é VlÁVEt para esta administração.

São Gabriel da Cac ,22 de m 23

RICARDO ON CORDOBA RO RTO -
r de Despesas da 21 aECntêOrd enad
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MINISÍÉRIO DA DEFESA

EXÉRCrrO ERASItEIRO

21' COMPANHIA DE ENGENHÂRIA DE CONSÍRUçÃO

(coMpANHtA GUILHERME CARTOS TASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXX)í2023

MODEI"O DE TERMO DE CONTRATO

Leine 14.133, dê ls de abrilde 2021

AQUTSTçÕES - UCrTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRP) Ne t7l2O23 - UASG: 160022
(Processo Administrativo (NUP) n'64411.0OL72412O23-t6\

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9

POR INTERMÉDIO DO (A)

A lJnião / Aa+a+q*} ---. .. /+sq4sçée ......., (utilizar o fienção à Uhíão somente se fot órgõo do Administtoçõo

Dtrcto, cosoconttátío incluir o nome do outorquio ou fundoçõo confotme o cosol pot tntermédio do(a) 21. Com anhia de E en

de ConstÍução 1orgõo controtonte\, com sede no{a)Área Capitão Nobuo Oba §ltÜ na cidade dejiêg-il4bÍqEb-llegbggÚa /Estado

Âlvl, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 07.546.219/0001-30, neste ato representado(a) pelo{a) Cel RICARDO PÉÍERSON COROOBA

ROBÉRÍO lcorqo e rome), nomeado(a) pela Portaria ne 608-C Ex, de 21de iulho de 2021. Dublica da no DOU de 137 de 22 iulho de

2921 portador da Matrícula Funcional ne .........., doravante denominado CoNTRAÍANTE, e o(a) , inscrito(d) no

CNPI/MF sob o ne

t eptesentodo(o) por
, doravante designado CONTRATADO, neste oto

lnome e função no cont.atado), corloÍme otos constitutivos do empreso OU pro.utoçõo

apresentodo nos oútot tendo em vista o que consta no Processo np Eg!_!!4!ALMfie em observância às disposiçôes da lgi
ne 14.133. de 1P de a bril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

l)tegão Eletrônico n. !22923..., mediante a5 cláusulas e condições a seguir enunciadas

cúusuLÂ PRIMEIRA - oBJETO (art. 92. I e ll)

1.1, O objeto do presente instrumento é a contratação de bomba hidrostática para o TE 01508 NEW HOTLAND da 213 Cia É

Cnst, nas condiçôes estabelecidas no Íermo de Referência

1.2. Objeto da contratação:

ESPECTFTCAçÃO CAÍMAT UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

sedíodo(o) no

ITEM

aNEXO Ir ÍERMO OE CONÍRATO - PREGÃO ÉLErRôNICO{SRplNr 112023- 21l ClÀ a CNSÍ_UAsG:160022 I',JUP: 54'11'00172'/',023-16'
.üsN-daM4túçb

r"tuô..hb-fts.PabEh

......,,...P á s i n a 1i12

I
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MINISTÉRIO OA DÉFESA

EXÉROTO BRASILEIRO

21! COMPANHIA OE ENGENHARTA OE CONSTRUçÃO

(coMpANHtA GUItHERME CARLOS TASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" xxx)u2023

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. o TeÍmo de ReÍerência;

1.3.2. o Edital da Licitaçãoj

1.3.3. A Proposta do contratadoi

1.3.4. Eventuals anexos dos documentos supracitados,

cúusutA sEGUNDA - vlcÊNcn E PRoRRoGAçÃo

2.7. O prozo de vigêncio do controtoção é de Tluml dno contodos do(o) doto de qssinotum do contuoto. nofomo do 9!!99195

do Lei n" 14.733. de 2021.

2.1.1, A prozo de vigêncio setó outomoticomente prorrogodo, independentemente de termo oditivo, quondo o objeto

nõo Íot concluído no peiodoÍitmodo ocimo, ressolvodos os providêncios cobíveis no coso de culpo do controtodo, prcvistos neste

insttumento.

OU

2.2. (sUPREssÃo) o proz o de vigêncio do contratoçõo é de..-.....-............ '. contodos do(o) " " '- - - - -', prcrrogóvel

par oté 10 onos, nq formo dos ortiaos 706 e 107 do Lei n" 14.7ij de 2027.

2.2.1. (SUPRESSÃO) Á prorro goção de que truto este item é condicionodo oo oteste, pelo outotidode competente, de

que os condições e os prcços permonecem vontaiosos poro o Administroção, permitido a neqocioção com o contrutodo-

2.3. A controtodo não tem dieito subietivo à ptofiogoção contrctuol'

2.4. A prcffogoção de contruto deveró ser promovido fiediante celebração de temo oditivo'

2.5. Oconttotonõo poderó ser pro ogodoquondoo controtqdotiver sido penolizodo nos sonções de declotoçãode ihídoneidode

ou ímpedimento de licitor e contrutot com poder público, obseNodos os dbrangêncios de oplicoção'

cúusutATERCEtRA - MODEIOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. lV. Vll e )Nllll

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes de conclusão,

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CúUSUtA QUARTA. SUBCONTRATAçÃO

4.7. Nôo setá odmitido o subcontrqtação do obieto controtuol'

OU

4.2. (SUPRESSÃO) É perm, tida o subcontrotoçõo porcial do objeto, oté o limite de ......% (..... por cento) do volor totoldo controto,

n a s se g u i ntes con d i ções :

4.2.1. (supREsSÃO)É vedodo o subconttotoção completo ou do porcelo p ncipaldo obrigoção, oboixo discíiminodo:

4.2.1.2....

ÂNExollÍ.RMooÉcoNTIlAÍo-.ÀEGÀotÉÍÂÔNlco(sRP)Nc17/2023-21!clAEcNsT-UAs6:160022-NUP:6ty111.@1?2tl202].16..
c.ÚNdeB4là1..
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MINISÍÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

213 COMPANHIA DE ENGENHÂRIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERM E CARLOS TASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" xxxv2023
(sUPREsSÃo)Podero-o ser subcontrotddos os seguintes porcelos do obieto

4.2.2.1

4.2.2.2

4.2.3. (SUPRESSÃO) Em quatquer hipótese de subcontrotoção, permonece o responsobilidode integrol do contrutddo

pelo perfeítq execuçõo controtuol, cabendo-lhe realizor o supetvisão e coordenoçõo dos otividodes do subcontrutado, bem como

responder peronte o controtonte pelo rigoroso cumprimento dos obrigoções contotuois corÍespondentes oo obieto do

subcontrotoçõo.

4.3- (SUPRESSÃO) Á 5uôco ntrotoçõo depende de outorizoção ptévio do controtonte, o q em incumbe ovoliat se o subcontrotodo

cumpre os requisítos de quoliÍicoçAo Écnico necessátios poro o execuçõo do objeto.

4.3.1. (SUPRESSÃO) O cortrdtodo opresentorá à Administroçõo documentoçõo que comprove o cdpocidodP técníca do

subcontrotodo, que \erá ovoliodo e juntodo oos outos do processo corrcspondente.

4.4. (SUPRESSÃO) E yedodo a subcontrutoção de pessoo Íísico ou jurídico, se oquelo ou os dirigentes desto nantivercm vínculo

de noturczo técnico, comerciol, econômico, Íínanceio, trobolhisto ou civil com dirigente do órgõo ou entidode controtonte ou com

ogente público que desempenhe Íunção no contrutdção ou otúe na fiscolizoçõo ou no gesttio do controto, ou se deles Íorcm côniuge,

conponheto ou porcnte em linho reto, colaterol, ou pot oÍinidode, oté o terceiro grou.

5.1.

cúusuLA QUTNTA - PREçO (art.92, Vl

(sUPRESSÃO) o volor mensol do controtoção é de RS (,....), períozendo o volor total de RS ....... (....)

OU

5.2. O volor totql do contrutoção é de R5.......... (.....)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciai5 incidentes, taxa de adminisÍaçâo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O volor ocimo é merumente estimotivo, de lormo que os pogamentos devidos oo controtodo dependerõo dos quontitotívos

el e tiv o me nte Ío m e cid o s.

cúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aít. 92

6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referêncla, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉÍlMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,

en JJ- (DD/MM/AAAA).

j.2. Após o interrêgno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice tPCAJNDtcE NACIONAL DE PRECO Ao CONSUMIDoR AMPLo (indicot o indice o

seÍ odotodo), exclusivamente para as obriSações iniciadas e conclUídas apó5 a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos finãncêiros do

último reajuste.

ÂNÉXO Ir T€RMO OÉ CONÍÂÂTO - PREGÃO ÉIEÍRÓNICO ISRP)Nc 122023_ 21| CIA É CNSÍ- UA56] 160022_ NUP:61411',0o1',24/2021-16
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE)
RL.]8RICA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX»U2023
7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagârá ao contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s)

definitivo(s).

7.5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{âo), obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).

7.6. Caso o{s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ag índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamênto do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilâmento

cúusuLA oITAVA - oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. 5ão obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de RefeÍência;

8.4. NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por

ele substituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em parte, à5 suas expensasj

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8,9. Éxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste,

8.10. A Administração terá o prazo de !fug)A!,a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a

prorÍogação motivada, por iSual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de glÚLfrtêt.

8.12, Notificor os emitentes dos qorontios quonto oo início de processo odministrotivo poro oputoção de descumprimento de

.liusulos controtuoiS.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregâdos, prepostos ou subordinados.

aNEXO : ÍÉiMO OE CONÍf,ÁÍO - pntcÃO ÉLíÂôN|CO {SRp) Nr 1?/2023- 21t CtÂ Ê CNST- UÁsGr 160022- NUP: 6a411.0o172a/2023-16.
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cúusuLA NoNA - oBRIGAçôES DO CONÍRAÍADO (art. 92. XlV. XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus 05 riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostasi

9.2. [Stlp&EssÁgltntrcgor o objeto ocomponhodo do monuoldo usuótio, com umo versão em português, e do reloçõo do rcde

de' ossistêncio técnico outotizodo ;

9.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (!qL!9

8.078. de 1990);

9.4. ComunicaÍ ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscêl ou gestor do contrato ou autoridade superlor (44;l3Z-lLiLLql

n.q 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os ben5 nos quais 5e verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer dânô causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corre§pondente aos

dano5 sofridosi

9.8. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contrãtado

deverá entrêgãr ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;3)certidões que compÍovem a regulaíidade perante a Fazenda Éstadual ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais

previstas em legislação e5peciflca, cuja inadimplência não transfêre a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

g.11. paralisar, por dêterminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em Íisco ô segurança de pessoas ou bens de terceiros

g.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas a5 condições exigidas

para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,

para reabilitado da previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de carSos previ§tas na legislação (art. 116. da Lei n.e

14.133. de 2021);

g,L4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. oarásrafo Único. da Lei n.e 14.133. de 2021)i

9,15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua propostô, inclusive

quanto aos custos vâriáveis decorrentes de Íêtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iniciâlmente em

sua proposta não seja satisfâtório para o âtendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos ârrolados

no ert. 124. ll. d. da Lei n e 14.133. de 2021

\- 10.3.

g.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;

9.18. tSlJpREsSÁO) Alocoros empregodos necessários, cofi habilítoçõo e conhecimento odequodos, oo pedeito cumprimento dos

clílusulos deste contruto, Íornecendo os ínoteriois, equipomentos, Íe(omentos e utensílios demondados, cuio quontidode, qudlidode

e tecnologio deverão otendeí às recomenddções de boo técnico e o legisloção de regéncid;

9.1g. ISIJqRESSÁO| o entor e treinot seus empregados sobre os deveÍes previstos no Lei ne 1j.709, de 14 de ogosto de 2018,

o.lotondo medidos eÍicazes paro proteçõo de dodos pessoois o que tenho acesso por Íorco do exeçuçõo deste controto;

9.20. ISUqRESSÁ, Conduzir os ttobolhos com esttíto observôncio às normos do legisloçõo pertinente, cump ndo os

deteminoções dos poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locol de execuçõo do obieto e nqs melhorcs condições de segurcnço,

higiene e disciplino.

g.2L, IsUpRESSÃo Subnletet previamente, por esctitq oo controtante, paro onólise e oprovoção, quoisquer mudanços nos

métodos executivos que fuiofi às especiÍicoções do memoriol desc.itivo ou instrumento congênerc'

g.22- ISUqRESSÃO) Nõo permitií o utilízoçõo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, exceto no condição de opíendíz

pctro os moiores de quotofze onos, Dem permitir a utilizoção do trobolho do rnenot de dezoito ono, em trobolho notwno, petigoso ou

insolubre.

cúusulA DÉclMA- GARANIA DE ExEcuçÁo (êI!j2.XI)

10.1. Nõo hoveró exigêncio de goruntio cohtÍatudl do execução

OU

10.2. 1SUqRESSÁO, A controtoção conto com gorontid de execuçõo, nos moldes do gt-2§-d9-E!-4!-14.!3L!9-2pL no

modolidode xxxxxx, em volot corrcspondente o x% (xxxx por cento) dovolor iniciol/totol/onuol do contrcto.

OU

UPRESSÃO A contíotaçõo conto con gorcntid de execuçõo do cont.oto, nos moldes do gINZigEb!!9!!919l4-!L!UL

ombos do Lei ne 14.733. de 2027, no modolidode XXXXXX, em volot coÍrespondente o X% (XXXN por cento) do volor totol/onuol do

conttoto, qcrescido dovolor dos bens obaixo orÍolodo,, dos quois o contrutodo seú depositótio:

10.3.'1. 88M7..............votor

10.3.2. BEM 2 -............vo1or

10.3.3.

10.3.4. To-rAL .-........... volot totol

OU

j.0.4. $UqRESSÃ, O contrqtodo opresentoto, no prozo moximo de XXXX dios, üorrcgóveis pot iguol período, o critério do

controtonte, contado do ossinsturo do contrctto, comprovdnte de prcstoçõo de garuntio, podendo optor por couçõo em dinheiro ou

títulos do dívido público ou, oinda, pelo Íionço boncório, em volor coffespondente o x% lxxxx pot cento) do volor íniciol/totol/onuol

do controto.

aNÉxolrTERMooÉcoNTRAro-pREcÀo€rErBôNtco(sRp)Nr17/2023-2roaEcNsr-uasc:160022-NUP]6,1411-001724/202!16.......,,..............P 
ág I n â 6112
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10.5. tSUpRESSÃd O controtodo opresentotó, no pruzo máximo de nUX dios, profiogóveis pot iguol pe odo, o critério do

controtonte, contod7 do assinoturc do controto, comprovonte de prestoção de goruntio, podendo optot pot coução em dinheiro oú

titulos do dívido público ou, oíndo, pela Íianço boncário, em volor correspondente o correspondente o X% (XXXX por cento) do volot

iniciol/totol/onuol do controto, ocrescido do volot dos bens oboixo orrolodos, dos quois o contrctodo será depositótio:

'10.5.1. qEM1..............va|or

10.5.2. BEM 2 .............vo1ot

10.5.3.

10.5.4. ÍoTAL ............. volor totol

10.6. ISUqREiSÃ Coso utitízado o modolidode de segu@-gorcntio, o opólíce deveíó tet volidode durqnteo vigêncio do controto

E/OLt pot XXXXXX dios opós o té.míno do vigêncio contrutuol, peÍmqnecendo em vígot mesmo que o controtodo nõo poque o üêmio

n o s dqto s co nv e n cio n o d o s.

f0.7. 1SUqRESSÃ A opótice do seguto gorontio deverá ocomponhor os modíicoções reÍercntes à vigêncio do controto principol

medionte o emissão do respectivo endosso pelo segutodoro

10.8. tSUpRESSÃOl Seru permitido o substituição do opólice de seguro-garuntio no doto de renovoção ou de onivercó o, desde

que montidos os condições e cobefturcs do opólice vigente e nenhum período Ííque descobefto, ressolvodo o dísposto no item 70.9

deste contruto.

10.9. lsUÍEÉ§ÉreLNo hipótese de suspensõo do controto poí otdem ou ínadimplemento do Administtoção, o contrutodo Íícorá

desobtigodo de renovor q qorontio ou de endossot o opólice de seguro oté o ordem de reinlcio da execuçõo ou o odimplemento pelo

Administroçõo.

10.lO, ISUPRESSÃO| A gorontio osseguÍoró, quolquer que seio o modolidode escolhido' o pogomento de:

10.10.1 UPRESSÃO rejuízos odvindos do não cumptimento do objeto do conttuto e do não odimplemento dos demois

obtigoções nele previstos;

10.10.2. llAlt&lE§ú!?Lmultos norotórios e punitivos oplicodos pelo Administroção à contrqtodo; e

10.10.3. ISUqRESSÃO| obrigoções trcbolhistos e previdenció as de quolquet noturezo e poru com o FGTS, não odimplidos

pelo contrutodo, quondo couber.

l1,ll. tSUpRESSÁol A modolidode seguto-gorontio somente setó oceito se contemplot todos os eventos indícodos no item 10.10,

obseryodo o legisloçõo que rcge o motétio

lO,!2. tsUpRESsÁ A gorontio em dinheho deveú ser eÍetuodo em Íovor do contrutonte, em conto específico no coixô Éconômico

l:ederul, com correçõo monetárío.

1O-7g, ISUqRESSÃO| caso o opçõo sejo pot utilizot títulos do dívido público, estes devem ter sido emitidos sob o Íomo esc turol,

medionte rcgistro em sistemo centrolizodo de liquidoção e de çustódio outorizodo pelo BoncoCentroldo Brosil, e ovaliodos pelos seus

volorcs econômicos, coníome definido pelo Ministério da Économio.

10.74. lSUpREssÃ No coso de gorontia no modotidade de Íionço boncôrio, deverá ser emitids por bancoou instituição Íinonceto

devídamente autorizodo o operar no poís pelo Bonco Centrol da ErosíI, e deverá constor expressa renúncio do Íiodor oos beneÍícios

do oiiqo 827 do Códiqo Civil

\O.LS.gUpRESSÃolNocosodeolteroçãodovolordocontroto,ouprcrrogoçãodesuovigêncio,oqorontiodeveúsetoiustado
ou rcnovodo, seguindo os mesmos porômetrcs utilizodos qudndo do controtação.

ANÉxoll:TERMooEcoNTiaro-pRÉGÃo€tETRôilrco(s8p)Notz20z3-21rcÁEcNsr-uasc:16m22-NUP:6{411-001724/10zr_16................'.'.,..Pâ9i^a7112
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70.76. ISUqRESSÂ Se ovolor do garontio Íor utilizd do totol ou porcidlmente em pagonento de qudlquer obrigoçõo, o Controtodo

obrigo-se d Íozer o respectivo reposiçõo no prozo máximo de .......... (......) dios úteis, contodos do dotd em que Íor notificodo.

10.77. ISUPRESSÃ O Contrutonte executoró o goruntia no íotmo ptevista nq legisloção que rege o motério.

10.17.1. tSUpRESSÃo, O emitente do qorantio ofertodo pelo conttotodo devero set notiÍicodo pelo contíotonte quanto oo

inícío de Nocesso odmínistrõtivo poto opuroçõo de descumprimento de clousulos controtuois (94.-!!Z-§1:-@J9!!:j4J33-.dÉ

292!.

10.17.2. tsUpRESSÃo) coso se trote da modolidode seguro-goruntiq, ocorrido o sinistro duronte o vigêncio do opólice, suo

corocte zoção e cofiunicoção podeÍõo ocorrer Íoro desta vigêncio, não corocterizondo Íoto que iustiÍique o negotivo do sinistro,

desde que rcspeitodos os prozos prescricionois oplicodos oo conttoto de seguro, nos temos do ott. 20 do Citculot SuseD n" 662'

de 71de obíilde 2022

10.18. ísu PRESSÃO) Extinguir-se-ó o goruntio com a restituiçôo do opólice, corto Íionço ou outorizoção paro o liberoção de

tmportôncios depositodos em dínheiro o título de goÍontio, ocomponhodo de declotoção do conttotonte, medionte temo

circunstonciodo, de que o controtodo cumpriu todos os cláusulos do contruto;

f}.!g. tSUpRESSÃOl A goruntia somente seró liberudo ou restituido após o Íiel execuçdo do controto ou opós o suo extinção por

cutpo exclusivo do Administraçõo e, quondo em dinheíro, setó otuolizodo monetoriomente.

1O.2O. tSUpRESSÃOt O gorontídor nõo é porte poto ftgurot em processo odministrotivo instoutodo pelo controtonte com o obietivo

de opurot prcjuizos e/ou oplicot sonções à contíotddo.

10.20.1 . lslltEEssÃgl7 controtodo outotizo o contÍqtonte a reter, o qualqueÍ tempo, o gorontio, na Íormo previsto neste

Contrcto.

10.20.2. tSUpRESSÃOl Atém do gorontio de que trutom os otts.96 e seauintes d o presente controtoçõo

possuiWevisõo de goruntio contrutuol do bem o ser Íornecido, incluindo manutenção e ossistêncio técnico, conÍome condições

estobelecidos no feftno de ReÍerêncio.

10.20.3. tSlJpRESsÃO) A gotontio de execuçdo é índependeite de eventuol gorcntio do produto pÍevisto especiÍicomente

noÍemo de ReÍerêncio.

v 11.1

cúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (eEigLIlY)

Comete infração âdministrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parqial do contratoi

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejaÍ o retardamento da execução ou da entíega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo pÍevisto no art.5e da Lei ns 12.846, de 1s de asosto de 2013

1,L.2, serão aplicadas ao contratado que incorre. nas infrações acima descritas as seguintes sançõesl

ÁNEXO : TERMO DECON,ÍRATO-pnEGÃO ELEIRÔN|CO (SRP)N! 1712023- 21! ClÂ E CNST- UÂ5G:160022- NUP: 64411.0o172a/2021-16.
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se.iustificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133. de 2021);

ii.lmpedimento de liçitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4q, da Lêi ne 14.133, de 2021);

iii.Declaraçãodeinidoneidadeparalicitar€contratar,quandopraticadasa5conduta5descrita5nasalínea
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais Srave (aIL

156. §5P. da Lei ns 14.133. de 20211

iv.Multa:

l.Moratória de !g (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 3!!

Ítrintal diâ5;

2.(SUPRESSÃO} Mo.otório de ...% (..... poí cento) por dio de otroso injustiÍicodo sobre o volot totol do contruto, oté o máximo

de ..-..% (.... por cento), pelo inobservôhcio do prozo Íixodo paío apresentoçõo, suplementoçõo ou reposição do gorontio.

i.O ottoso superior o 6q(sessento) dios,tutorizo o Adminísttoção o ptumoveí a extinção do controto por descumpÍimento

ou cumptimento ifiegulor de suas cláusulos, conforme dispõe o inciso I do ort. 737 da Lei n. 14.1i3, de 2021.

3.íSupREssÃOlcompensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas subitem 12.1, de % a ...% do valor do

Contrato,

4.ISUpRESSÃOlCompensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de ....oÁa ..;1A do

valor do Contrato.

5.(SUPRESSÃO)Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de.,..% a ...% do valor do Contrato.

6.íSUpRESSÃOlpara infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% dovalordo Contrato.

7.{SUpRESSÃO}Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato,

res5alvada5 as seguintes inf rações:

IINDICAR ITENS ESPEC|FICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSflTIQUEM PENA DIVERSA]

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado ao Contratante (4!-156,§9:..dê-!ei!3l4,IDJ.C-292!)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poder

Lei ne 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a de

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nq 14.133, de 2021)

ão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156 . §7s. da

fesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

í 1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicia lmente (e!L15tu§!!.-gELcui!L133.!q29IU.

11 .3.4. previa mente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1,1,.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a amplâ dêfesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14,133, de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (êÂl§.6-§1:-d3lel-!914.13]je292!):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

ÁNEXO [:ÍÉRMO DE CONÍIÀTO - pfiEGÃO ELÉÍRôN|CO (sFP) N! 1712023 - 21r (rA E CNST- UASGr 160022 - NUP] 64t11.m172a/2021]-16.........
csráll.MlôeúúLg.çàr
r.TódhbId&ú,4eE.
A!od!Fl!sldbÔoie.@x&
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cúusut-A DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAT (art. 92, XIX)

D.f. O controto seró extinto quondo cump.idas os obtigoções de ombos qs portes, oindo que isso ocorro ontes do prozo

estípulado pqro tonto.

12.2. Se qs obtigoçôes nõo fo.em cump dos no prozo estipulodo, o vigêncio Íicaró proftoqodo oté q conclusão do obieto, coso

em que devero o Administrução ptovidencior o reddequoçõo do cronogromo Íixqdo paro o controto.

12.2.1. euondo o não conclusão do controto reÍerido no item onterior decorrer de culpo do contrutctdo:

o) ficorá ele constituido em rnorc, sendo-lhe dplicóveis os respectivos sonções odministrqtívos; e

b) poderó q AdministroÇõo optor pelo extinçõo do controto e, nesse coso, adotorá os rnedidos admitídos em lei paro

q continuídade da execuçãa controtuol.

OU

1,2.3. lllalEssÁgl) controto será extinto quqndo vencido o prozo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridds

ou nõo as obrigoções de ombos os portes controentes.

12.3.1 . ÍsAellls§,fuz)O conttata podeit ser extitto ontes do pro2o nele íixodo, sem ônus poro o Controtonte, quondo este

não dispuser de créditos oÍçomentórios poro suo continuidode ou quondo entender que o controto não fioís lhe oÍerece

vontogem.

12.3.2. ISUl]EÉssÁo)A extinçõo nesto hipótese ocorreró no próxima ddto de oniversá o do controto, desde que hdio o

notiÍicoção do contrdtodo pelo contrutonte nesse sentído com pelo menos 2 (dois) meses de antecedêncio desse dio.

12.3.3. IsuaEEssfu)Cdso o notiÍicqção da nõo-continuiddde do contrcto de que tratq este subítem ocoffo com menos de

2 (dois) meses da dota de onive6á o, o extinção controtuol ocofiero opós 2 (doís) meses da dota dq comunicoção.

ÀNEXOlt ÍERMO OE CONTRÁTO-PÂE6ÃO €LETRÔNICO (SRP)Nq 1712023- 2P CIA E CNST _ UASG 160022 NUP:64411.001724/2023-16

RUgRiCA

11.6. Os atos previstos como infraçôes administrativas na !C1IM.133,_d9.2921, ou em outras leis de licitaçõês e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados

conjuntameôte, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridâde competente definidos na referida Lei (art. 159)

lf ,7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos 05 casos, o contíaditório, a ampla defesa e ê obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Leine 14.133. de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para flns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Leinq 14.133. de 2021).

1L.9. A5 sânções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 5ão passíveis de

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq 14.133/21.

11.10. Os debitos do contratado para com a Administração contrâtante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminittrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstrução @.
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TERIVIO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XX»U2023
12.4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum

dos motivos previstos no artieo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os êEigg§-llBg!39iêJls§!ÀLqi,

12.4.2. A alteração sociat ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pegsoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraçâo subjetiva.

12.5. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

72.6, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 7 da Lei de 202L

12.7. O contrato poderá ser extinto caso 5e constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado Íunção na licitação ou atue na fiscatizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuEe, companheiro ou

parênte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercelro grau (art. 14, inciso lv, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusutA DÉclMAÍERCEIRA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁ (art. 92' VllD

13.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

í3.1.5. Plano lnterno:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotoçõo rclativa oos exercícíos financeiros subsequentes seú indicodo opós aprovoçõo do LeiOrçomentáÍio rcspectivo e

tiberoçõo dos ctéditos coírcspondentes, medionte opostilamento.

cúusuLA DÉclMA qUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll)

'1,4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei !-!1;!33J9-2qZL e demais

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidâs na Lei ne 8.078, de 1990 - códiso de Defesa do

çg!§!!lj!pl - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusurA DÉcrMA QUINTA -ArrERAçÕEs

15.1. Eventuais alterações contratuais regerse-ão pela disciplina dos 4ese ul ne 14.133 d

aNEXO lt:TERMO DÊ CONTRATO-pRECÁO E!ÍRÔNICO (SRP)Ne 1712023- Z1i CrA E CNST - UASG:160022 - NUP:64411.001724/2023'16..'..

l-..í.*idodm[BP'éroEE
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XX»«2023
75.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de sêus efeitos, hipótêsê êm que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês {art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

cúusurA DÉclMA sExrA - PUBUcAçÃo

16.1. lncumbirá êo contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas {PNCP), na forma

prevlsta no Ê!iZL!3-!gLLLIl3Jq2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, coput, da Lei n.e

14.133, de 2021, e ao art.8e, §2q. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7e, §3s, inciso V, do Deqeto n.1 .'124, de 2Ol2

clÁusurA DÉctMA sÉrtMa- rono 1a*. gz. §re1

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Fedêral em !!a!!!s:l!!!, Seção ]udiciár;a de...... para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei ns 14.133/21

são Gabriel da Cachoeira, AM, _de de 2023

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

ANEXO LI:TERMO OE CONTRATO - PREGÃO ÊLÊÍRÔN]CO ISRP)NS 122023 - 2TT C A E CN5Í _ UASG

6s'di&!e'e]'sgdmec6€oêrofi*

160022 - NUP: 6â411.001724/2013-rG
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ANEXO lll

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO E LETRÔN rCO (S Rp) Ne t7 I 2027 - U ASG | !60022
(Processo Administrativo (NU P) n"6aa11.0O172412O23-L6\

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O(A) 2tE Companhia de EngenhaÍia de Construcão lórgão ou entidode pública que gerenciora

o oto de registro de preços), com sede no(a) 21ê Companhia de Engenharia de Construção (órgão contratãnte),

com sede no(a) Área capitão Nobuo Oba, S/N, na cidade de são Gabriel da Cachoeira /Estado AM, inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o ne 07.546.2L9lOOO[-3O. neste ato representado(ã) pelo(a) Cel RICARDO PETERSON COROOBA

ROBERTO (cârso e nome), nomeado (a) Dela PoÍtaria ne 608-C Ex, de 21 de iulho de 2021. oublicada no DoU

de 137 de 22 ulho de 2021 portador da matrÍcula Íuncional ne , considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRo DE PREÇOS ne 1712023, publicada no ......

de ...../.....1202....., processo âdministrativo n.e 644LL.OO[724|2O23-16. RESoLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada{s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s} alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as cond ições previstas no Ed ital de licitação ou Ar45€dâ+êff++€+açã€$ireta,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de Le de abril de 2021, no Decreto n.e 77.462, de

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições ã seguir:

1. DO OBIETO

1.1. A prêsente Ata tem por objeto o regisÍo de preÇos para a eventual contratação de bomba

hidrostática para o TE D150B NEW HOLLAND da 21ê Cia E Cnst, especificado(s) no(s) item(ns).......... do

.......... Termo de Rêferência, anexo...... [do edital de Licitação n" 17/2023] ou [deAvise4eeen*alaçee
gitala-ârt que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTIÍATIVOS

2.7. O preço registrado, as especificações do obieto, as quantidades mínimas e máximas de cadâ item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razào sociol, CNPJ/MF, endereço, contatos, representonte)Item

do

TR

Es pec Marca

exiqido no

ANExo It:ara ot R€GtsrRo oE pREço - pREGÃo EtErRôNtco {sRp) Ne 172023 - 21i crÀ c cNsr- uAs6: 160022 - NUP: 64411.@u24l2023-16......Pá8inâ 1de 10

X
Modelo

(se exigido no

Unidade Prozo

gorontio

antidade

áxima

Quantida

de

Valor Un

càmàrâ Nôc'oÉl dê Mod€los de Licitaçõ€s ê contrãtos da consuhoÍia_GêÉl dà UniSo

^rr 
d. Rêibrrô d. Pretor - tllnr la.1:t3, dê 2021.

apÍovâdo pelà SecÍêtã ãdêGeíãoe lnovaÉo.
rd€nridade vúlal pelâ sêÚ€laÍia dê cesrão ê lÔovação

I

rr*i f,)

RU BÊÍtA
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editol) editol) Mínima ou

volidode

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Item ne Orgdos Porticipontes Unidade Quontídade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS írrem obrigdtório)

4.1. (SUPRESSÃo, Nõo serq odmitÍdo a odesão à dto de registro de preços decorrente destd licitdção ou

desto contrdtdçdo direta, conÍorme justiÍicativo opresentodo nos estudos técnicos preliminores.

OU

4.2. Duronte d vigêncio do oto, os órgõos e os entidodes do Administroçõo Públícd Íederol, estoduol, distrítol

e municipol que nõo porticiporom do procedímento de IRP poderão oderír à ato de registro de preços na condição

de não porticipontes, obseruodos os seguintes requísitos:

4.2.1. opresentoçdo de justiÍicotívo do vantagem da odesdo, inclusive em situoções de provdvel

desobostecimento ou descontinuidode de serviço público;

4.2.2. demonstruçõo de que os volores registrqdos estdo compotíveis com os volores prqticodos pelo

mercodo no forma do ort. 23 do Lei ne 74.733, de 2027; e

4.2.3. consulto e aceítoção prévios do órgõo ou do entídode gerenciodora e do Íornecedor.

4.3. A outorizoçõo do órgõo ou entidode gerenciodoro apends será realizada opós o qceitoçdo do odesão

pelo iornecedor.

4.3.1. o órgdo ou entidode gerenciodoro podera rejeitor odesões cdso elas possom dcarretdr prejuízo

à execução de seus próprios contrqtos ou à suo copocidode de getenciomento.

4.4. Após a outorizoçõo do órgdo ou do entidode gerenciodoro, o órgão ou entiddde ndo potticíponte deveró

eÍetivor o oquisição ou o controtoçõo solicitodo em oté noventa dios, observodo o prozo de vigência do oto.

ANExo ir : ATA Dt RtGtsrRo oE p8Éço - pREGÃo EErRôNlco (s8plNe t7l2023 - 21r cra E cNsr- uA5G: 160022 - N\JP: u47a-00172412023-15...... PáBinâ 2 de 10

)',
Ata,

3.

3.1.

i.2-.

càhaÍa Na.ioÉldê Mod€lô, tlê Lactaaõ€i e Co^t6ro5 dá coNuhorÉ6êÉl da Uniâo

Ârâ dê Â.iBno d. PÍ.íot - L.l ., L,133, dê 2o!1.
Áprdado pela 5êc.erâdà dê cêíão ê l@àção.
rd€nridada vieual pelà Sec.eraia decestàôe h@aÉo

tÍ?lrrmllgI,itl3ill,

\.r

._._lr-)-_
RUBf,ICA

I

óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)

O órgão gerenciador será a 21e Cia E Cnst.

{Além do gerencíodor, não há [ou] 5ãe] órgãos e entidodes públicos porticipontes do registro de preços:
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4.5. O prozo de que trqtq o subitem onterior, rclotivo d efetivoçõo do controtoçdo, poderó ser prorrogodo

excepcionalmente, medionte solicítoção do órgõo ou do entidode ndo porticiponte aceíto pelo órgão ou pela

entidode qerencíodoro, desde que respeitodo o limite temporol de vigêncid da dto de registro de preços'

4.6. O órgõo ou q entidade poderc ddetir Õ item do oto de registro de preços do quol sejo íntegrãnte, no

qualidode de nõo porticipqnte, poro oqueles itens pora os quoís não tenho quontitdtÍvo registrodo, obseNodos

os requisitos do item 4.7.

Dos limites pâÍa as adesões

4.7. As aquisições ou controtoções odicionois ndo poderõo exceder, por órgão ou entidode, a cinquento por

cento dos quontitotivos dos itens do instrumento convocotório registrodos no ota de registro de preços paro o

gerenciodor e poro os porticipontes.

4.8, O quontitativo decorrente das odesões nõo podero exceder, no totqlídode, ao dobto do quantitotivo de

codo item registrodo na oto de registro de preços poro o gerenciodor e os porticipontes, independentemente do

número de órqdos ou entidqdes ndo pqrticípantes que oderirem à ato de registro de preços.

4.9. Poro aquisíçõo emergenciol de medicomentos e materíql de consumo médico-hospitolar por órgãos e

entidodes da AdministroÇõo Público Íederol, estoduol, distritol e municipal, o odesão à otd de registro de preços

gerenciodo pelo Ministério do Soúde nõo estorá suieito oo limite prevísto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblica estadual, distritâl

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata

o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de progÍama ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.23 dâ Lei ne

14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quântitativos

4.77. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAIIDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Prêços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediânte a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata dê registro de preços terá sua vigênciâ estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.f.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021-

5.2.7. O instrumento contratual de que tratâ o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei ne 14.133, de 2021.

S.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicâtário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitâtivo inferior ao máximo previsto no editol

ou a€-stiso4e+eatreÍeçãodire+e e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguãis aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. será respeitadâ, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrãdos na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formâção de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signâtário da ata.

5,6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do ad.judicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.7. Quando o licitante vencedor não assinâr a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editol ou aç{rv@e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mêdiante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a iustificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hjpótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o vator estimado e sua eventual atualização nos letmos do edítql ou de

avis€4e+onlç€+sd;o4i+e+a7 P o d e É :

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

forâm registrâdos sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

S.l2.Z. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificâtória, quando frustrada a negociação de melhor condição

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser atterados ou atuatizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14 133, de 2021,

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços reSistrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratâção direta de cláusula de

reajustamento ou repactuãção sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

6.L.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.
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7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.t. Na hipótese de o preço registrâdo tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociâr a redução do preço

registrado.

7.L.L. Caso não aceite Íeduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

7.7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciâdor convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, nâ ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

7.f.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

o compromisso.

7.2.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alterâção, a

documentação comprobatória ou â planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
'v 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sançôes previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceltam manteÍ seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantaiosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conÍorme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizãrá o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticãdos pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciâdora comunicârá aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

âvaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2027.

S. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nâs atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidãdes participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.7. De órgão ou entidâde participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante'

8,3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado partlcipante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ne 17.462' de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quãntitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remaneiamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciãdora,

dos quãntitativos dos participantes da compra centralizâda, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCETAMENTO DO REGISTRO DO TICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.L.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prâzo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

g.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto ne

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 dâ Lei ne 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne

14.133, de 202!, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

g.2. O cancelãmento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Nã hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parciãlmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. 5e não houver êxito nas neSociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do Decreto ne

n.462, de 2023.

10. DAS PENAIIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

e ditol ou neaviso4e-€.€a+rs+açã<rdkel*

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocãdos, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a atâ.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuâdo nesta atâ de registro de preço (art.7e, inc. XlV, do Decreto ns 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. lX, do Decreto ne 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIçÕES 6ERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO ÁO ÊDlfÁl OU au#g4.C+e*+*A+1,çle+Ae++*
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11.2, No caso de odjudicqçõo por preço globol de qrupo de itens, só será odmítido o controtoção de porte de

itens do grupo se houver préviq pesquiso de mercddo e demonstroçao de sua vantogem poro o órgõo ou o

entidode.

Para firmeza e validâde do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhodo cópio oos demais éFgães-pa++kipe*tes-tse

hoaw+

São Gabriel da Cachoeira, AM, 

- 
de 

- 

de 2023.

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO - Coronel

Ordenador de Despesas 21e Cia E Cnst

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) Iegal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:
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Mínima

Valor Un Prozo

gorantio
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volidode

Unidade antidade

áxima

Modelo

(se exigido no

editol)

pecificação Marco

(se exigída no

edital)
X
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RUBRICA

Fl no1 4)
4-

CABEçALHO DA EMPRESA

PAPET TIMBRADO

ANEXO IV

Modelo de Proposta de Preços

PREGÃO E IETRÔ N r CO (SRP) Ne t7 I 2023 - U ASG I 160022

(Processo Administrativo (NUP) n'64411.0o172412o23-t6l

N m dã licitant

, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)

assinado, portador(a)dã carteira de ldentidade ne edoCPFne_
para os fins de participação no certam e ne Ol I 2O23 apresenta a seguinte proposta de preços

VALoR GLOBAL DA PROPOSTA (para 12 mêses): RS XxxX,XX (por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo de 60 dias): 

- 

dias

TELEFON E/E-MAlLi

CONTA-CORRENTE:

BANco (CÓD): AGÊNCIA (CÓD):

de 2023.Cidade, 

- 

de

Nome do Responsável
CPF:

Cargo:

CNPJ ne . sediada na (E nde co comoleto)
infra-

Dados da Empresa (razão socíol, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Va lor

TotalQuantidade
Valor

Unitário
U nidade de

Medida

DESCRTçÃO

/ESPECIFICAçÃO

ITEM

1

2

3

,-=-

Marca/Modelo



I
w

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

o.

nF tí4
uEHrcn

Sistema AGU de lntelisência Ju rídica (SAPIENS)

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FíSICO/HIBRIDO PARA

SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.

1. certifica-se que o Processo Avulso ns 64411.00L724/2O23-16 (Pregão Eletrônico

SRP 1/2023 - 27? Cia Eng Cnst) a tramitar no Sistema AGU de lnteligência

Jurídica (SAPIENS) foi digitalizado integralmente da folha ne 01 até a folha ne

-, 

cujo componente digital foi devidamente inserido no sistema'

2. Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte

físico para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi

devidamente conferida de acordo com o Íísico, conforme disposto no art' 12,

do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Docu mento Avulso trata-se de:

( x ) Documento original;

( )Cópia autenticada em cartório;

( )Cópia a utenticada administrativamente

( )Cópia simples.

São Gabriel da Cachoeira, A , 22 de maio de 2073

NILSON BASILIO SOAR S JUNIOR _ 29 S$

CERTIDÃO MIGRACÃO

N U P: 521411.0017 24 I 2023-t6

PREGÃO ErETRÔNICO (SRP) Ne t7l2O23 - 21? Cia E Cnst - UASG: 160022

Agente de Contratação da SALC/21a Cia E Cnst

l



LISTA DE VERIFICAçÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

NUP: 64411.0017 24 I 2023-t6
PREGÃO ETETRÔNICO (SRP) Ne 17l2O23 - 213 Cia E Cnst- UASG:160022

vERrFrcAçÃo coMUM A TODAS AS CONTRATAç Õrs

Foi certificado que objeto da contratação está

contemp lado no Plano de Contratações Anual?6
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Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / sEl )

Houve abertura de processo ad m in istrativo?1 Sim

Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel,

houve a devida ustificativa ?2

Não

A autoridade competente designou os agentes

públicos responsáveis pelo desempenho das funções

esse nciais à contrata o?3

Foi certificado o atendimento do princípio da

segregação de funções? a

Sim

Consta documento de formalização de demanda?s Sim

Sim

Foi certiÍicado que objeto da contratação está

comp atível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,

a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da

contrata ão?e

Sim

Há Análise de Riscos?1o Sim

Consta justiÍicativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Íécnicos Preliminares?11

Sim

I'T

REGISTRO DE PREÇO

I

Sim
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Houve manifestação justificando as exigências
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou

d ispensa no caso concreto?12

de
sua

Sim

Sim

Foi certiÍicada a utilização do Sistema TR Ditital ou o
atendimento das regras e procedimentos da lN ME

87/2022?14

Sim

Sim

Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de

planejamento da Administração? 16

Sim

Sim

x

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,

elas são específicas e objetivas?

Sim x

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para: a)entrega imediata; b) contratações

em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para

dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)

contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R5324.122,46 (valor

Sim X

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

:adronização, ou houve justificativa para sua não

utrlrzaçao /"

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,

critérios de medição e de pagamento, forma de seleção

do fornecedor, estimatívas do valor da contratação e,

não se tratando de registro de preços, adequação

orçamentária ? 17

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processols?
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Há têrmo de referência?13

Sim
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DÊ CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUITHERME CARLOS LASSANCE}

w
atualizado anualmente), houve justificativa para não

dispensá-las?1s

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ns

L2.527, de 18 de novembro de 2011? 20

Sim X

Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou

as contidas no catálogo eletrônico de padronização?21

Sim

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22 Sim

Não se a plica

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificad a sua não utilização?24

5im

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

R580.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justiÍicada a não

exclusividade?

Sim

Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? 2s

Caso tenha sido vedada a participação de

cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

Sim

Não se a plica

Não se a plica

laso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável

consta do edital da licitação? 23

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta ustificativa nos a utos? 27

VERIFICAçÃO RETANVA À PESQUISA DE PREçOS E ÀS

QUESTÔES ORçAMENTÁRhS PARA COMPRAS E

SERVI S EM GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / sEl )

Consta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28

Não se aplica

Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
Não se aplica
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(COMPANHIA GUITHERME CARLOS LASSANCE}

pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto? 2s

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não

for respeitado referido número mínimo? 30

Não se a plica

Não se aplica

Não se aplicaFoi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

similares feitas pela Administração Pública, ou

justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? 33

Não se aplicaCaso a pesquisa tenha se baseado em contratações

similares feitas pela Administração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

ano à data da pesquisa de preços ou houve a(um)

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços

ou banco de preços em saúde, foi certificado que o

valor estimado não é superior à mediana do item nos

sistemas consu ltados? 31

A pesquisa de preços contém, no mínimo, l- descrição

do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização

das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;

V - método estatÍstico aplicado para a definição do valor
estimado; Vl - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável; Vll - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que lhe dão suporte; e Vlll -

lustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da

pesquisa direta de que dispõe o inciso lV do art. 5e da

lN Seges 65/202!? 32
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w
devida justificativa para a utilização excepcional de
preÇos de contratação concluída há mais de um ano?34

Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? 3s

Não se a plica

Caso realizada pesquisa direta com

fornecedores, foi certificado que que o prazo de

resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?37

Não se a plica

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com

fornecedores, foi certificado que a consulta

conteve informação das características da

contratação contidas no art. 4e da lN Seges

6512027, com vistas à melhor caracterização das

condições comerciais praticadas para o objeto a

ser contratado?3e

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com

fornecedores, consta dos autos a relação de

fornecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposta à solicitação

fe ita ?ao

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo

com 6 meses de antecedência da data prevista

para divulgação do edital ou certificado que

haverá a devida atualização caso ultrapassado

esse prazo? 36

Caso realizada pesquisa direta com

fornecedores, foi certificado que os orçamentos
contêm: a) descrição do objeto, valor unitário e

total; b) número do Cadastro de Pessoa Física -

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do

responsável?38
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EXÉRCITO BRASITEIRO

2lE COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
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Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?41

Não se aplica

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art.3e do Decreto 10.!93/!9? 42

Não se aplica

Tratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentá rio-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e

fina n ceira ?43

Não se aplica

Atende
plenamente a

exigência ?

lndicação do
local do

processo em
que foi atend ida

a exigência (doc.

/ fls. / SEI etc.)

O ESPECíFICA PARA AQUISICÕESVERIFICAçÃ

SimSe o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certiÍicado que não se enquadra como bem de luxo?44

SimFoi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor privado
ou houve justificativa para não observância dessas

cond ições? as

Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?a6

Não se aplica

Sim x

SimHá manifestação sobre o atendimento do princípio da

pad ronização?48

SimHá manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?ae

SimCaso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a RS80.000,00,

foi prevista a cota reservada ou justificada sua não
previsão?

Não se aplicaNo caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
er adquirido considerou a estimativa de consumo e

u tiliz a o rováveis, com base em técnica adequada?47
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Havendo vêdação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo em

1ue esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Ad min istração?s3

Houve manifestação quanto à observância do princípio

o parcelamento?s6
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w
de até 25% do total, independentemente do valor da

cota ?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?so
Sim

Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?s1

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a ind icação?s2

Não se aplica

Não se aplica

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais

alternativas, como a locação de bens?sa

Sim

VERIFICAçÃO ESPECíFICA PARA CONTRATAçÃO DE

SERVICOS EM GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

lnd icação do
local do

processo em
q ue foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio

da pad ron ização?s5

Não se aplica

Consta informação do uso ou justificativa para não

ut iliz a o de catálogo eletrônico de ad ron ização?s7

Não se a plica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da

entidade?s8

Não se aplica

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência

técnica, o edital definiu o local da realização dos

serviços? se

I

I

I

Sim

Não se a plica
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Consta do edital que durante a vigência do contrato é

redado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na Sestão
do contrato? 63

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU Zl20O9: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais a.iustes,

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume

os respectivos termos de abertura e encerramento."
2 Decreto ne 8.539/2015 e art. !2, Vl, da Lei L4733/27
3 Aft.7e, coput, da Lei 14133/21
4 Art. 7e, §1e, da Lei 14733/21. Art. 12 do DecÍeto 1L246/22.
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,

conforme art. 12, Vll, e aft.72,1, da lei 14733/2L A regra é que o DFD já tenha sido elaborado

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,

nos casos previstos no art. 7e do Decreto ne L0.947 /22, há a dispensa do registro da contratação

no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta

hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art 12, Vll e §10,

da Lei L4L33/2r e art. 7e do oecreto 10947 /22, já citados.
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei ne 1,473312L, aplica-se, quanto ao PIano de

Contratações Anual, apenas o Decreto ne L0947122 e não a lN SEGES/ME ne !2019, conforme
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atualizâção: Dezembro/2022

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUITHERME CARLOS LASSANCE}

w
Caso o edital tenha previsto valores mínimos de

salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60

Não se a plica

Foi observada a vedação de definir forma de
pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos? 61

Não se a plica

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão

interna do contratado? 62

Não se a plica

Não se aplica

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma

empresa para a execução do objeto, está atestado nos

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)

há controle individualizado para a execução de cada

contratado?64

Não se aplica
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MINISTÉRIO DA DÊFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

218 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE}
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Nota n.00001/2021/CNMLC/CCU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu art.7e, informações classificadas como sigilosas,

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art.95, §2e, todos da lei ne t4133/2!.
7 Art. 18 da Lei 74733/21
8 Art. 18, 5le, da Lei 74L33/27
s Art. 18, §§ 1e e 2s, da Lei 74133121.
Obs.: os incisos obrigatórios são:

"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

t...1

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

t...1

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

t...1

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

I...1

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina."
10 Art. 18, X, da Lei n9 74733/27. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamênto da contratação,
enquanto esta é cláusula contratualde pactuação de riscos com o contratado.
11 Art. 18, §2e, da Lel L4133/2L
12 Art. 5s e art. 11, I e lV, da t:ei L4L33/27
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que

contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
13Art. 18, tl, da Lei 74133/21; lN ME ne 8L/2022.
14 Art. 4s da lN ME ne 8U2022.
1s Art. 19, lV e § 2e, da Lei L4133127; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;

art. 9s, §3e, da lN ME ne 87/2022.
16 Art. 7s da tN ME ne 8L/2022.

'7 Art. 9e da lN ME np 8f/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
18 art. 18, inciso lx, da Lei ne 14.133, de 2021.
1e O artigo art.37, inciso XXI da Constituição Federê1, preceitua que "o processo de licitação pÚblica...

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações"..Já o art.70, lll estabelece que as exigências de habilitação poderão ser

dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
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a

constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas

situações retratadas no art. 70, lll, deve ser excepcional e justificada.
20 Art. 10 da lN ME ne 87/2022.
21 Art. 19, lV e § 2e, da Lei 74133/27; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
22 Art. 18, v, da Lei 74133/2L.
23 Att. 24, par. ún., da Lei 74133127.
24 Art.79,lV e §2e, e art. 25, §le, da Lei np 14.133/21.
zs Att.25, §7e, da Lei ns L4.733/27. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o

item dê Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória.
26Art.9e, l,"a",eart.16 da Lei ns L4.733/27.
27 Art. 9e, l,"a",earl.15da Lei ns L4.t33/21.
28 Art. 18, lV, da Lei L4!33121. Att.9e da lN Seges 65 /2!, c.c. art.30, X, da lN Seges 5/2017;
2s Art. 23 da tei 74733/21.
30 Art. 6e, §5e, da lN Seges ns 65/21.
31Art. 6e, s6e, da lN Seges ne 65/21.
32 Art. 3P da lN Seges 65/21.
33 Art.5e e §1e da lN Seges ne 65/21.
34 Art. 5s, ll, da lN Seges 65/21.
35 Art. 5s, lV, e art. 6e, §5e, da lN Seges 65/21.
36 Art. 5e, tv, da tN SeBes 65/21.
37 Art. 5s e s2s, inc. l, da lN Seges 65/21.
38 Art. 5s e §2s, inc. ll, da lN Seges 65/21..
3e Art. 5e e §2e, inc. lll, da lN Seges 65/27. wevê o art. 4e da lN Seges 65/21, referido no item:

"Art.4e Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagêm do bem ou

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto."
o0 Art. 5s e §2e, inc. lV, da lN Seges 65/21.
41Art. 18, Xl, da Lei L4733/27. Art. 10 da lN Seges 65/2021.
a2 Prevê o art.3e do referido Decreto: "Art. 3e A celebração de novos contratos administrativos

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao

Presidente da República. § 1s Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do §

2e: I - titulares de cargos de natureza especial; ll - dirigentes máximos das unidades diretamente

subordinadas aos Ministros de Estado; e lll - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2e

Para os contratos com valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência

de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,

orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos

do disposto no § 3e. § 3e Para os contratos com valor igual ou inferior a RS 1.000.000,00 (um

milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
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213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
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IMINI5TÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÂO

(coMpANHtA GUttHERME CARTOS TASSANCE)

coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada

a subdelegação."
o3 Art. 16, I e lt, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e ll do art. 16 da

Lei Complementar 101, de 2000".
s Art. 20 da Lei 14733/27. Decreto ne 7O8L8/27.
45 Art. 40, l, da Lei L4133/27
46 Art. 40, ll, da Lei f4B3/21
47 Art. 40, t, da Lei 14733/2t
4 Art. 40, V, "a", da Lei 14133/21
oe Art. 40, V, "b", da Lei 74733/27
50 Art. 40, v, "c", da Lei t4133/27
51 Art. 19, §2s, e art. 40, §1e, da Lei 74133127
52 Att. 4t,1, da Lei 74133/21
s3 Art. 41, llt, da Lei 14733/27
s4 Art. 44 da Lei 74133/21
53 Art. 47 , l, da Lei 1473312I
56 Art. 47 , , da Lei 14133/21
57 Art. 19, §2e, e art. 40, §1e, da Lei 14733/27
58 Art. 48 da Lei 14733/27
se Att. 47, §2e, da Lei 74733/2r
60 Art. 48, ll, da lei 74733/27
61 Art. 48, lll, da Lei 14133/27
62 Art. 48, Vl, da Lei 74733127
63 Art. 48, parágrafo único, da Lei 74733/2L

Art. 49 da Lei 14L33/21

Lista de verificação pREGÃo ELETRôNrco(sRp) Ne ti /2023 - 214 ctl.E CNST - uasc: 160022 - NUP: 6taLl.@172412023-16 ............Página 11 de 11

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria'Geral da União

Modelo de Lista de verificação de €€r+F€t*Ée+ei+.*3§ -Lei 14.13312L

Atuâlização: Dezembro/2022

I

I

i



I

/

oFícto Ne 0712023 - sALCl2le Cia E Cnst

São Gabriel da Cachoeira/AM, 1G de junho de 2023.
Ao(À) llmo(a). Senhor(a)

FRANCISTÉA NAZARÉ CAXEIXA DE MENEZES FAICÃO

Consultora Jurídica da União (CJU) no Estado do Amazonas

Rua Salvador, 440 - Adrianópolis - Ed. Soberane - 16e andar - Sala 1601

Assunto: An álise J u ríd ica.

Sen hora Consu ltora Ju ríd ica,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo
com o caput do art. 53 da Lei ne L4.L33/2L c/c art. 11 da Lei Complementar ne 73, de 1993, conforme
o seguinte formulário para tramitação:

.+-..'
lÍà I

nF

R UBR rc

rutrutsrÉnro oe orresa
ExÉRctro BRAstLEtRo

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHTA GUTTHERME CARTOS TASSANCE)

w

DATA LIMITE: 30/06/23

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO:

DATA LIMITE:

FLS:

e-mail: 2lcia.salc@gmail.com.br Telefone: (97), 347 7-1366

N U P: 64411.001724/ 2O23-LG Ns de volumes: 1 (um)

Valor: RS 166.280,00 (Cento e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta
reais e zero centavos)

Modalidade:

Pregão Eletrônico (SRP) ne fi 12023

Prazo: 12 meses Sigla do Órgão:213 Cia E Cnst

Data de abertura do processo: 2210512023

MODETOS DA AGU

(ConÍorme Volume l)

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( x)srM ()NAo
Qual o modelo utilizado:
Editâl
Cámara Nacional de Modelos de Licitações ê Contrâtos da Consultoria-Geral da União
Atuã lÍzação: malo/2023
Edital modeÍo para Pregão Eletrônico - tei ne 14.133, dê 2021.
Apíovâdo pela Secretariã de Gestão e lnovação.
ldentidade visua I pela Secretária dê Gestão e lnovação
Foram featâs SUPRESSÓES e INCLUSÔES na minuta do Edital conforme €onsta nos autos do processo

OÍí.io ne 0712023 - SALC/2lê Cia E Cnst, de 16 de junho de 2023- N UP: 64411.00172412023-16.......Página 1 de 3
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

w
Termo dê RêIerêncla
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contrâtos dâ Consultoria-Geral da União
Atualizaçãor meio/2023
Termo de Rêferência Aquisiçôes - Licitação - Modêlo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretâria de Gestão.
fdentidôde visualpela Secretariâ dê Gestão lversáo dezeúúo12022)
Forêm íeitâs SUPRESSÕES e lNCLUSÔES na minuta do TR coníorme €onstê nos autos do processo.

Termo de contrâto
Cámara Nâcionâl de Modelos de Llcitações e Contratos da Consultoriâ-Geral da União
Atualização: meio/2023
Têrmo de contrato modêlo parã Pregão Eletrônico - Compras - Lei ne 14.133, de 2021.
Aprovado pela sêcrêtaria de Gestão e Inovação
ldentidade visualpela Secr€taria de Gestão e Inovação
Íorâm feitas SUPRESSÔES e tNCIUSÔES na minuta do Contrato conforme constâ nos âutos do processo

Ata de RêAistro de Preço
Câmara Nãcionalde Modelos de Licitações e Contratos da Consultorja-Geral da União
Atualizãçãoi mâlo/2023
Atâ de Rêgistro de Preços - Lei ne 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secrêtâria de Gestão e lnovação.
ldentidade visualpela Secretâriâ de Gestão e tnovação
foram íeitas StIPRÊ55ÔES e INCIUSÕES na minutâ dâ Ata coníorme consta nos autos do processo

Lista de Verificação
Câmãra Nôcional de Modelos de Ljcitaçôes e Contrâtos da Consultoria,cerâl dâ União
Modelo de Lista de Verificação de Cornpràs e Sêrviços Contrâtações Oiretas - tei 14.133/21
Atualização: Oe.êmbro/2022

Guia Naclonalde Contrâtaçõês nríentávêis - GNCS - 5| edição IUVZOZ2

Houve alteração? (X )SlM ( ) NÃO

Houve acréscimos e supressões na minuta do Edital, Termo de Referência, Ata e Contrato.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto/Objeto: Aquisição de bomba hidrostática para o TE D1508 NEW HOLLAND da 214 Cia E Cnst

IDENÍlF|CAÇÃO DO TEMA: (marque de acordo com os conceitos a seguir)

AqUlSlçÕES - Processos e consultas relativas à

aquisição onerosa de bens mediãnte fornecimento
único ou parcelado, ainda que a aquisição seja o
meio necessário à execução direta de outrâ
atividade ou empreendimento do órgâo licitante.

x

OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA - Processos e consultâs
relativas a contratâções de obras e serviços de engenharia,
comuns ou especiais, que necessitem da participação e do
acompanhamento dos profissionais cujo exercício das
atividades seja fiscalizado pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomiâ (CONFEA) ou pelo

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR),

incluindo os serviços vinculados de fiscalização.

Certifico o SOBRESTAMENTO do processo NUP 6rt411.0017241202E-16, objetivando auxiliar a verificação e análise por
parte dessa CJU/AM, assumindo o compromisso da não movlmentação do mesmo a partir de 16/JUN/2023.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

ÉxÉRclro BRAsltElRo
21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CON5TRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE}

(CAU/BR), incluindo os serviços vinculados de

fiscalização.

PATRIMÔNlO - Processos e consultas que tratem do
patrimônio imobiliário da União, incluindo os

procedimentos de transferência, onerosa ou não,

bem como os atos antecedentes necessários.

SERV|çOS COM DEDICAçÃO EXCLUSIVA -

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços com a

d ispon ibilização de trabalhadores da

empresa nas instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver

fornecimento de bens necessários à

execução do serviço.

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema não se

enquadre nos demais.

SERVIçOS SEM DEDICAçÃO EXCLUSIVA-

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços sem a

d ispon ibilização de trabalhadores da

empresa nas instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver

fornecimento de bens necessários à

execução do serviço.

coNctuAçÃo E REPRESENTAçÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a

Conciliações e que versem sobre Representação em lnquéritos Civis do Ministério Público Federal

ou do Trabalho.

OBSERVAçÃO:

a) Solicito prioridade na análise deste processo por motivo de necessidade de utilização urgente da

b)

oeca no maoulnar io oue está parado sem produzir na obra da operacão YÁ-MlRlM da BR-307 no

município de São Gabriel da Cachoeira-AM conforme TERMO DE EXECUCAODESCENTRATIZADA

TED-46212018 entre o DNIT E DEC"

Se oossível, analisar dentro de 7(setel dias;

(

RICARD RSON COR RO ERTO -

Orden or de Despesas da 21? a E Cnst

oÍicio ne 07l2o23 -sALc/213 Cia E Cnst, de 16 de iunho de 2023- NUP: 6/t411.OOL724l2O23-16.......Página 3 de 3
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COMPANHIA GUITHERME CARLOS TASSANCE}

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

N U P: 64411.0017 24 / 2023-16

PREGÃO ETETRÔNICO (SRP) Ne 1712023 - 2Xê Cia E Cnst - UASG: 160022

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, procedi ao

encerramento do volume I do processo ne 644ll.ooL724l2o23-16, iniciado na folha ns 01 e

fina lizado na folha ne (0 para constar, subscrevo e assino.

NITSON BASILIO JUNIOR - les8t
ente de contratação - LC da 21e Cia E Cnst

MINISÍÉRIO DA DEFESA

ExÉRctro BRAS|LEtRo

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO


